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C O N S T I T U I Ç A O I 
Si.s t ematizacào 

RepÚblica Federat iva do Brasil PrOjeto Projeto I N • votação I Proje t:o lw votação 2! l N• l ! N• 
( 1988) "C" "8" (2• turno) "A" O• turno! ~tutiJ«>_ Votac~o • l[~ac3.o_ 

I 
I I 

I 
Art. 7 6. O Poder Executivo é e)(etcido pelo P1esidente da Art. 78, (Substitutiva) .ill 
Re púbhca, aUXJhado pelos Mir~istros de Estado. - -- - - --- - -

I 

CR - CC Art. 79, i Art . 9l, ll~ Art.S7, f283 • 310 Art .1 11, 283 e 310 Art. 77. AeleiçãodoPre-sidentee do Vice-Presidente da Repú- p. 73 OOPI-t C<l!"t C<l!"t cap.1t 
bJica realizar-se-á, simutcaneamente, noventa dias antes do térm;.. DANC 
no do mandato presidencial vigente. 24. 08 .88. 

p. 12 .905 

§ 1~ A eleição do Presidente da Repúb~ca importará a CR - CC Art. 79 , §12 
do VJCe-Prestdente com ele regi5ttado. p. 73 

(ad ição) ill --- -- --- --
§ 2~ Será considerado eleito Presidente o candidato que. Art . 79,§22 Art.91. §.12 ill Art.87.,§1 J: 283 Art.lll.il t 11!1 

registrado por partldo poHtico, obtiver a maioria absoluta d~ 
votos, não computados os em branco e os nulos. . . 

§ 3• Se nenhurn candidato alca nçar maioria absoluta na Ar~.73.§Jt 995 Art. 91.§ 2.2 (3 1 ~) Art.87,§2t 83 " l!2 !lrt-111,§2• .ll.Q 
pdmeira votação. far·se·â nova clelçâo em a1ê vinte dias após {part e ) 

a proclamação do resultado, concorrendo os dois candida tos 
mais votados e considerando-se eleito aquele que obtiver a maiO-
ria dos votos válidos 

§ 4' Se, antes de realizado o $eg uodo tu mo, ocorrer mor- CR - CC Ar t. 7 9, §4~ Art.9l,§Jt ll.~ Art.B7,§3t 283 Ar t .111, §3• 283 
te, desistência ou impedimento legal de candidato, convocar- p. 73 
se-á. dentre os remanescentes, .o de maior votação. 

§ 5• Se, na hipótese dos par &grafos anteriores. remanes· CR - CC Art. 79, §St: {adição) l.!:"! --- - - -- - - -cer, em segundo lugar, mais de um candidato com a mesma ?• 73 e 7 4 
votação, qua litKar-se·ã o mais idoso. 

~ Art . AO, Art, 92, lli Art .as. 283 Ar t . 1 12. ill 
Art. 78. O Presidente e o Vice·PresK!ente da República temi.'· p 74 caput co.put caput caput 
râo posse em sessão do Congresso Nadon al, prest~ndo o com-
promisso de manter. derender e cumprir a Constituição. observar 

~~it~'itn':~~e~d~ ~~n~:~n~~:cfavd0bBr~~(tro. sustentar a 

j 
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C O N S T I T U I Ç A O I 
Sistc~nati:-:açã.o 

RepÚbl i ca Federativa d o Br asil PrOjeto Pr oje to 1~~ · ~~1 Projeto j~ Vo<ação 2 ! N! l! l/O 
(1988) "C" "B" (2t i:urno) "A" {l! t:u:mo) Substit>.tti\lo Vo<~..,;;o I Su.,.,_ ihn-<~ Vo<al!~ o 

P~rágrafo único. Se, decorrfdos dez dias da data Hxada Art . BO, 

I 
An . 92,§1 ' lU Art.88, 28 3 A.r t. 1 12, 1-ª1 

para a posse, o Presldente ou o Vice~Presidente, salvo motiliO § único § úni co § Único 
de força maior. não tiver assumido o cargo , este será declarado 
vago. 

' ' 
Art. 79. Substituirá o Pr~sidente. no caso de impedimento. Ar t . Rl. ( adição) 315 --- - - - -
e suceder-lt\~á. no de vaga, o Vrce·Presidcnte. c aput 

Pélr4grlJfo único. O Vice-Presidente da República. além A. r t. Bl , 
de outras atdbuíçóes que lhe rorcm conferkfas por lei comple- § Ún i co 
mentar, 31.1Xiliarfl o Presldente, sempre que por ele convocado 
para missões especiais. 

( adição) lli - -- - - - -

Art': 80. Em caso de impedimento do Ptesider'lle e do Ytee- Art.A2, Art . 93, H• lU Art.89, § 1 ' 283 Art.llJ. §1.' m I 
Presidente, ou vad1ncia dos respectivos cargos. seJào Sl.ICessiva· (parte ) (parte) 
menle chamados ao e~erclcio da Presidência o Presidenle da 
~~bu~:r <i4~~!F.utados. o do Sen~do Federal e o do Supremo 

Art. 81. Vagando os cargos de Pres iden te e Vice-Prestdent<: ~ Art . 9 4 , lli Art.90, E e(Jl.)) i1rt. ll4, lli • 3 1 l 
da Repüblk:a, fa.r-se-á eleição noventa d ias depois de aberta caput (parte) Cilput capo. t 
a últJma vaga. 

' § 1• Oc:orrendo a vacância nos últimos dois anos do pe- Art . 83, ~ 1!: (adição) 315 - --- -- --riodo presidencial, a e!eiçâo para ambos os cargos será feita (An:94 B 
trinta dias depois da última vaga, pelo Congresso NacionaL na {parte) 
forma da lei. 

§ 29 Em qualquer dos casos. os e!eilos deverão completar a:n .. s3, §22 (adição ) 
o período de seus antec.essores. 

315 
(Art . 94 B 

---- - - - - -
(pcn·te ) 

Art. 82. O mandato do P<osidente da Ropojbliea é de cinco Art . 8 4 , Ar t.93. 112 Art .89, E e 312 i\rt. l 13 283 e 31; 

anos, vedada a reeleição para o pcriodo subseqüente, e lerá caput c:aput c apu,t 
inkio em J+ de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição. 

Art. 83. O Pres idente e o Vice·Presidente da República nilo ~ Art.. 8 5 , {ad ição) 1.12 ---- -- - I poderâo, sem Jk:ença do Congresso Nacional, ausentar-se do p. 75 ( Art . 9 4. D 

País por período supet'ior a qu inze d ias, sob pena de perda 
do cargo. 
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C O N S T I T U I ç A O Sistematizaç ão 

RepÚblica Federativa do Brasil PrOjeto P.:oje to N'! VotaÇão Pro jêt.o . ~!Votação 2• Nl } ! N• 
( 198e) "C" "8" (2!~) "A" (12 turno) SubstitutiVO' VM•d;n :,,.,.,.,.. Votal'~n 

Art. 84. Compete prívalivamente i:! O Presidente da Repú blica: Art. 86, Art.95, ill i\rt. 9 1, 283 e 3l4 A:rt .ll 5 , 283 e 31~ 

caput caput. caput c aput 
-

I ~ n om ear e exonerar os Ministros de E5tado: Art. 86, I Art.95, I lli Art .91 , I 2Bl. (314) Art .l l5, I 283 e(314) 

11 - exercer, com o auxüio dos /o1in istros de Estado, a 
direção superior da adminlsttaçbo federal; 

Art.86, li (adição) lli --- - - - --- - --

n1 - iniciar o prcx:esso legislativo. na forma e nos casos Art . 86, III Art. 95, VII 
pre:vistos nesla. Constituiçho: 

3 1 5 Art. 9l.VI 2Bl e (314) Art.llS , VI 2Jl.J. e(314l 

N - sancionar. promulgar e fazer publicar as leis. bem ~ Art. 66, IV Art. 95 , VIII 315 Art .91, Vl l Eo{314l Art .115, VII 283 o(314) 
como expedir decretos e regu lamentas para s ua fiel exec uçAo; P · 76 

V - vetar projetos de lei. total 01..1 parcialmente; Art . 86~ V Art. 95, IX lli l\rt.9l,Vlii 2Blo (314) 1\r~ .115, VIII lli e(314) 
( p~rtc ) 

V1 - d ispor sobre a orga.niz~ão e o funcK>namento da 
administração federal, na forma da ei; 

Art.86, VI (adição) lli - --- -- ---- ---

Vil - manter relações com Estados estrangeiros e acre-
ditar seus representantes diplomáticos; 

Ar t .A6, VI I .i\rt.95, XI (3 15) Art.91, X 2l3 e (314 Art-.115 , X 283 o(314 ) 

VIJI - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, Art.B6,VIII Art. 9 S,XIII ( 3 15) Art. 9 l, XIl 2l3 e (314) Ar t .11 5 , XII 263 e(314) 

sujeitos a referendo do Congre.sso Nadonar; 

IX - de<:rctar o estado de defesa e o estado de sítio; 
Art. 8§ IX Art.95, ill Art.9l, 2Blo (314) 1\rt.ll5,XIX 263 e014) 

XXI e XXII XVII e XVII {p'lrte) 
(par t e ) (parte) 

X - decretar e executar a íntervenção federal; Art.86 X Art. 95.XXII ill i\rt. 9 1 , XIX 2Bl e (314 "-n • • llS,XI X ~ e(314) 
(parte ) (pa rte ) ( par t e i 

! 

XI - remeter mensag em e plano de governo ao Con· Art. .86, XI Art. 95,XIX lli Art..9l,XVI 283 •lli .i\rt . l l S. XVI I 283 e 3141 gre sso Nacional por ocasião da abertuta da sess~o le~islatJVa. 

I ~oondo a situaç."o do Pals e sol1cítando as proVldênc1as que 

L 
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C O N S T J T U r Ç .A O 
Sistet:latizac~O-

República Federa ti v a do Brasi 1 PrOjet o Projeto N' ~taçào Projeto t;2 VotaÇào 2• N2 12 NO 

(1988) "C'' "8" (2• i=no) "1\" (1' turno) SUbstitutivo Votacão "' Vr>U.Cill>. 

jufgar necessáriis; 

XJI - concedet indulto e comutar penas. com aodiéncia, 
se necessá rio. dos órgãos instltuidos em lei; 

>.r t.86.Xll Art.9S,XXV ill Art.9l,XXII 2B3 e (314) Art.ll5,XXII ~e (3H 

XJ11 - exercer o C"omar'\dO supremo das Forças Armadas, 
promovN seus oficiais-generais e nomeá-los para os cargos 
que lhes sâo prrvativos: 

Art.86,X:IV M1 Art.9S,XVII ( 315) Art .9 l ,XIV 2B3 e (314) Art . 115, XVI 283 e 014 

'IJI/ - nomear, ~s aprovação pelo Se~ado ~ederat ?S C~ - CC Ar t. 86, XV Ar t . 95,II lli Art.9l.li .l!!,l. e (314) A~t.ll5, U 1ª-1. (314 

f.\inistros do Supremo ribunlll Federal e dos Tr1bunats Suker~· p. 76 (pa rte) (parte ) 
res, os GovemadoJes de Territórios. o Procurador-Geral da epu· 
bHca, o presidente e os d~retores do _BanC'o Central e outros 
servidores, quando dete:rmmado em I e•: 

>W - nomear. observado o disposto r.o art. 73, os Minis-
tros do Tribunal de Contas da Oniao: 

Ar t . 86, XVI Art.9~ 1 11! ( 115) Art .9l,II 2B3 e (314) Art.llS. Il lli ! 014 
(parte ) (pa rte) 

~ - nomear os magistrados. nos casos prev1sr:os nesta 
Constltuiçào, e o Advogado-Geral da União; Jt.rt . 86, XVI -ª-ª.1 Art. 95. IV ill l.rt .9l, III :iBl c (314) Art . ll5, III 28 3 c 014) 

.>MI - nomear membros do Conselho da República. nos 
ÇR .14. 09 .B8 Art.. 86 , -- - --- -- ---- - - --p.-T"'-- (~dição p/ 

termos do art. 89. \~~ san ar omi~ 
s ão) 

XVII I - convocar e presidir o Conselho da República e Art.66 ,XVU Art . 9S,X eXI lli Art .91 , IX 2B3 e (314) i\rt . 115 ,IXeXI 2 83 e(314) 
o Conselho de Defesa Nacional; (parte) (parte) (parte} 

X1X - declarar guerra, no caso de agressão e:strangeira, Art.86, XIX Art . 95, XIV (315) Art. 9 l,XIll 2B3 e (314) Art.ll5, XJV ill e( 3!4) 

autorizado pclo Congre~so Nacional ou rderendado por ele. 
quando ocorrida no intervalo das sessões _Jcg~slativ~s. e. na_s 
mesmas condições. decr~tar. total ou parc.almente. a mob1li-
z.ação naciona l; 

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o rt:ierendo do 
J\rt.86,XX Art. . 9S,XV 1.\..í (acH ç ~o ) 2B3 c 31ó i\rt . ll5, XV .<§].e 314 

Congresso Nocional; 

- -



C O N S T I T U I Ç A O 
Re pÚblica Federativa do Brasil 

( 1988) 

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas; 

XXI - pennittr, nos casos p1evistos em lei complementar, 
q~ forças estrangeiras transitem pelo território nacional o u nelt: 
ptnnaneçam temporariamente; 

XXJII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, 
o projeto de lei de diretriles orçarnentArias e as JXOpOstas de 
O<çamento previstos nesta Const;ru;çAo; 

)OIJV """':""" prestar, anualmente, ao Congresso Nacíonar, den· 
tto de sessenta dias após a aberturb da sessão legislativa, as 
contas referentes ao exerdcio anterior; 

XXV - prover e extinguir os cargGs p(:bJM:os federais, na 
fO<ma da lei; 

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos 
termos do art. 62; 

xxvn - exercer o utras atribuições previstas nesta Cons­
tituição. 

Parágrafo único. O Presidente da República poderá dele· 
gar as~tribuiçóes mencionadas nos incisos Vl, Xl1 e )(XIJ, primeira 
parte. aos Ministros de Estado, ao Proeurador·Ge<al da República 
ou aoAdvogado--Gerat da União, que observarão os limites uaça­
dos nas respectivas delegaçôes. 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presi­
dente da República que atentem contra a Coostituição Federal 
e, especiaJmente, contra: 

Projeto 
"C" 

~ 
p. 77 

~ 
p . 77 

CR - CC 
p . 77 

CR - ç_ç_ 
p . 78 

Pro j eto 
" B" 

Art.86,XXI 

Art 86 XXI 

Art.86.XXII 

Art. 86 ,XXIV 

Art.86,XX'' I 

Art. A6 .XXVI 

Art ,a;,m.'II 

Art .86, 
§ único 

Art .88 
eaput 

N .. votação 
(2! tumo) 

Pro j eto 
"A" 

Art. 95, XXlV 

Art. 9S . XVI 

(lldiçã o } 

(adição) 

( ad i ção } 

(adição) 

Art. 9 S ,XXVII 

{adiçã9) 

Art .96, 
eaput 

N! Votação 

(1• turno) 

(315) 

( 3 1 5 ) 

1.1.2 

315 

lli 

1.1.2 

01 S) 

ill 

83 

Si stemat i z ou;ão 

2• I N• I 1• 
SUbstituti vo Votar.:1in 

N!: 
Vota~~ o 

l\rt.91. XXII283 e{314ll Art.ll5,XXI IW e (31~ 

Art. 91. XXII I! :Hl e (314~ Ar t . 11 S, XXII~ 283 e(314)1 
( porte) 1 

,-
1 

Art. 91 , XXVI 1283 e (3!4)1 Art. 115, XX V 11§1 c 0 14) 

(315) I Art. 92, 
caput 

283 Art.ll6 , 
caput 

lli 
I 

! 1- aexistênciadaUnião; I I Art . 88, I I I Art.96 ,I I (31 S) 1Ar t.92, I I 2.83 j Art.ll6, I I lli 

I! - o livre exercido do Poder Legislativo. do Poder Judi­
dárlo, do .Ministério Público e dos Poderes constituc~onl!lis das 

Art.86 . II Art .96, II lli Art.92, II 283 Art.l l6, I! lli 
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C O N S T I T U I Ç Ã O Si stematizacão 
República Federativa do Brasi l P rOjeto Projeto N!: Votação Proj e t o ~!;!: Votação 2' N! 1 • N! 

(1988 ) "C" "B" ( 2. i:u:rno) "A" (l• turno) SUbstitutivo Votacão "'" Votac5o 

unidades da Federação; 

lU - o ex.ercicio dos direitos políticos, individuais e sociais; Art .88, III Art. 96, II I ill Art.92,III 283 Art . 116, I li ill 
j - I 

. IV - li segu(ança interna do País: Art.88, IV Art. 9fi, IV 315 Art. 92, IV 263 Ar t. ll6, I V lli - --I 
V - a probtdade na adminis~ação; Art. 88, v Art.96, V ( 3 1 5) Art.92, V 283 l\rt. l1 6, V '!a3 

l 
\11 - a lei orçamentáóa; Art.88,VI ( adição) m 

I 
VH - o cumorimento das leis e das dedsóes judiciais. Art . 8R , Vll (ad i ç ão) ill - - - - - - - -

I . I 
. Par.§grsfo único. Esses crimes serão deftntdosem leie spe· Art .as. Art. 96, lli Art.92, 283 Art.ll6, 283 

ctaJ, que estabelecerá as norm~s de processo e julgamento. § únic o ~ únic o §- único § único 

Art. 8 6. Admitlda a acusação contta o Presidente da Repú· CR. 20.09 .88 Art.89, AT t. 97,cap.lt ( 315) 7rrt. 93 ,capzt 283 Art . 117 .caPJt 283 I 
bli<:a, por dois terços da Câma ra dos Deputados. s.erá ele subme- p. 02 CZiprt: 

I 
(parte) (parte) (pa r te) 

tido a julgamento perante o Supremo Tribunal Feder<~!. nas 
infrações penais comUls, ou perante o $61ado Federa l. nos 

J crimes de responsabilidade. 
I 

r 
§ I• O Presidente ficará suspenso de suas funções: 

I 
Art.89, §1• Art. 97 ,cap.rt; 315 Art. 93,caput 283 Art .117 .caput 283 

( parte ) (parte) (parte) 

r 
l -- nas inf~ões penais comuns. ~ recebida a denúncia An.89, Art. 97, I 315 Art.93, I 283 Art.ll7, I ~ 

ou queixa<rime Sup remo Tribu nal Federal; §1!, I I I 
11 - nos crimes de responsabilidade, após a Instauração Art.89, At"!;i 1 27 1 II (315) Art. 93 , 1I 283 ~rt . 117 , 11 283 

do processo pelo Senado Federal. §1•, II - I 
r I 

§ 2o Se, deco rrido o prazo de cento e o itenta dfas~ o julga· Art.89, § 2 • Ar.t. 97, §1.• (315) Art. 93 , §1• 283 Art.ll7,H• ~ 
m ento não estiver concluído, cessará o afastamento do Presi· 
dente. sem prejufzo do regular prosseguimento do pro!:esso. I I 

l 
§_ 3• Enquanto não sobr~vier_sentenç-a conde~~ria, nas Art.89 , §3• Art, 97, §2• ~ Art.93,§2• 283 Art.ll7,§22 283 I I - -- -- -
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I N• v~o l I!!• Vot<>Çào 

Si s tcma::ização 
---

C O N S T 1 T U I Ç A O i 
RP.pÚbl ica t edera tiva do Brasil I Projeto Projeto Pro jet o 2• I N• ) ! 112 

(1988) "C'' "B" <2• t:urnol I 11A" (I• turno) .substitutivo Vot.ac:ã o Su,_;.,,.· VMa~~o 

lU - o Presidente do Senado Federal; Ar t . 94 , II I i\t::t: -98 1 Il I ( JJO) Art.94, 1 II 283 Art. ll8. li I lli 

IV - os líderes da maioria e da mlnom\ na Cãma, ., dos 
Art.9 4, IV Art.9~ 1 IV I (330) A:rt .94, v 283 J\:r;t.ll8, V 283 Deputados; 

V - os lídere s d a maioria e da m in oria no Senado F cdccal; Art. 94, v Ar~-28 1 V (330 ) Ar t.94 , VI 283 Art . llf\ , VI lli 
! 

V1 - o Ministro da Justiça; i\rt . 91!, VI Art. 9 6, VI ( J JO l Art.94, \'11 283 Art .lU\, VII lli .. ---
VI l - seis c idadãos brasileiros natos. com mais de trinta Art.94 , VI I Art 2: 8 VII ( 330) Art.94,VIII 283 J\rt. llS ,VIII m 

e cinco ,an.os de ~dade~ sendo dois nome.!ldOs pelo Presidente 
da Repubhca, do1s ele1tos pelo Senado Federal e dois eleitos 

I 

pela Câmara dos Deputados, todos com m andato de ltés enos 
vedada a recondu ção. · 

. 
Art. 90. Compete ao Conselho da República pronunciar-se Art . 9 5 , l\rt. 99. ( 330 ) Ar t.95 , 283 l\rt . ll 9 , 2A3 

I 
sobre: ca.put caput caput caput 

I - intervenção federal, estado de d efesa e estado de sftio; Art..95, I Art. 99, III ( 33 0) Art .95, IV 357 o 283 Art .ll9 ,IV 3 57 e 283.
1 

11 - as q uestões relevantes para a ~stabilidade das institui· 
çóes democráticas. 

Art. 95. l i Art. 99 , IV (330) Art .95, VI flTI e 283 Art .119 , \'I 357 • 283 

§ t• O Presidente da R~püblica pode1á convocar N •nistto Art:.9 5. Art. 9 9, (330) Art .9S, § l !: 283 Art.ll9, ~ 1~ 283 

de Es~o para participar da reUI'Iião do Con selho, qu ando cons- § Ún i c o § ún i co 
lar ~ p auta ques tllo telacionada com o respectivo fv'1inistérLo. 

§ 2• A lei regulará a ocganJ.Zaçâo e o func•ooam ento do CR.l4.09. 88 AdifjàO de 
Conselho de Defesa Naciorull p . )6 Pare q rafo - - -- - -- - - - - -- - - -- - -

Art. 9 1. O Co n selho de Defesa Nacional é órgão de consulta Art.96 , ~ ( 330) l\rt. 96,Ci>J:ut 28 3 Art.l 20._.. 283 
do Presidente da República nos assuntos relacionados com a c aput ~ § ).' § I' 

I 

soberania nacionaJ e a defesa do Estado democrático. e dele 
p.1!rtrCipam como membros n atos; 

I - o \'Jce-Pr~sidente da Repüblica: ~rt ;96 , I ( adiçã o) 330 I 
-- - -~--. 
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C O N S T l T U I Ç À O I Si s t e IDa t i zaçà o 
RepÚbl ica Fede r ati va do Brl! S i l P r o j e t o P r oje t o I Nt Vo~ol Pro j eto IN• Vo taçào 2 • N ! l• U ! 

0 966 ) "C'' "8" (2! \:urna) -~ .. {1! turno) Substi tutivo Votu~iio I Subsrih>r ·,vn Vo toc5o 

li - o Presidente 00 Câmara dos Deputados; 
Ar t . 9F; , JI I J\ r t. .1 00 1 1 (330 ) ~rt.96 . II 283 ~rt.l20, I I 283 . I 

1 

111 - o Pre sidente do Senad o Fedetal ~ i\rt. 96, I II ! ~ rt .l OO~n ( 330) i\rt.. 96, II I 2 83 Art .l20, II I 283 i 
: 

IV - o Ministro da Justiça: I Art.96 ,IV i Ar t . l OO, I V ( 3 30) Art.9 6 .V 283 ,'\r t . 120. v ill ! 
V - os Minist ros m ililare s: Ar t. .96, \' ! !~ r t . 100 , \' ( 330 ) /\ ;t~ .96 V I 283 Art. l20, VI 283 ---
VI - o Miníslro d as Relações Exteriores; Ar t . 9 6, VI 1\.rt. 100, Vl ( 330 ) ~rt . 96, VII 293 Art . 120, \'II m 
Vl[ - o M inistro do PtanejZlmcnto. Art. . 9ó ,VII Art . 100 , V! I ( 3 30) Art .96, VI II 283 11 rt .l 20 , \'!II m 
§ , .. Com pete ao Conselho de Defesa Nacio nal: i\rt.96, Ar t. l OO, ( 330) Art .96 , 283 Ar t .l 20 , 2A3 

§ 1! § , . §2t §2• -
I - op1nar nas h ipóteses de declaraç~o de gu erra e de Ar t .96 , Art.l OO, ( 330) Ar t.96, 2 8 3 1\rt .1 20 , ill 

cetebraçâo da paz, nos termos desl\1. Constituição; § I • ' I !J.' ' I §2.' , I §2! , I 

IJ - ~~inar sobre a decretação do est~do de defesa, do Art .96, Art. lOO, . ( 3 30 ) ~ 283 An . 12 0, m I estado de SJtiO e da intervenção fedcr.el: H.• . II § 1', I V 62~ . IV ~2! , IV 

Ar t . 96, ~ ~rt . I OO , (330) ~rt. 96, 283 Art . l 20, lli 
111 - propor os Cf itérios e condições de ut ihZ.Ç~ ção de áreas §P, III § J .• ' II §2• ' Il §2•, H 

indispensáveis ã segurança do terntório nacional e op irMr sob•c 
seu efetivo uso. especialmente na faixa de fronteira e nas relacio· 
nadêls com a preservação e a exp ~oraçbo dos recursos na1urars 
d e q ualq uer tipo~ 

Art . 96 , ln:t .100 , ( 330 ) Art.96, 283 i\r t .120, ill 
N - ·estudar, propor e acompanh~r o desem .. ol\'lmcnto § l ' . I V § , . ' III § 2' ' I ! I § 2 ! , II I 

de iniciativas necessárias a garantir a independência nacional 
e a defesa do Estado democrático. 

~ 2~ A leJ regu!arâ a o~gani1açào e o funcionamento do 
Conselho da República. 

Art. . 96, §211 Ar t. l 00, §2R ( 3 J O) Ar t. 96, §3• 28 3 /,rt. . l 2 0 , §32 m 

Art. 9 7 , Art.ll 2, ( 3 34 ) Art . l OS , 28) Art, 13~ , lli 
Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário: c a put caput c a p ut 

' 



C O N S T I T U l Ç ~ O 
RepÚblica Federativa do Brasil 

(1988) 
Prôjeto 

" C" 
Projeto I N• votação! 

"B" (2• turno) 

I - o Sup,emo T ril>un.>l federal: 

11 - o Superior Ttibunal de- Ju51iça; 

AI - os Tribunais Regionais federais e Juízes Federais; 

IV - os Tribuna{s e Juizes do Trabalho; 

V - os Tribunais e Juít~s Eleitorais; 

VI - os Tfibunais e Juizes MiJitares; 

Vll - os Tribunais e Juí:tes dos Estados e do Distrito Fede­
ral e T enitórios. 

Parágr~fo único. O Supremo Tribunal Federal e os Tnbu· 
nais Superiores têm sede na Capital Fed~ral e jurisdição t m 
todo o terrtt.ório nacional. 

Art. 93. Leicomptementar,d~ iniciativ~doSupremo Tribunal 
Federal. disporá sobre o Estatuto da f.\agistratvra, observados 
os seguintes princípios: 

subs~t~.i~~~d~ac~~~!~~ ~~~t;~r9i ~~~~:~ !e:i~u~:ec~~ 
a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas 
as suas fases, obedecendo--se, nas nomeações. à ordem de 
dassíf'icaçào; 

11 - promoção de entráncia para ~nlriH\C"i.a, alternadamen­
te, por antiguidade ~ merecimento, atendKJas as seguintes nor­
mas: 

CR - CC 
----o:-ã2 

~ 
p. 82 

~ 
p. 82 

~ 
p. 82 

~ 
p. 82 

~ 
p. 82 

~ 
p. 82 

~ 
p •. 83 

Art.97, I 

Art.97. li I 
! 

Art .97. rnl 
Art. 97, IV 

Art.97, v 

Art.97,VI 

Art.. 97, VII 

Art. 97, 
§ Único 

Art .98, 

~ 

Art.98, I 

Art.9A, Il 

a) é obrigatória • promoção do juiz que flg..-e por b'ês I I Art. 98 Il a 
vezesconse(utivasou cinco alternadas em tisla de meredmento; ~ 

I ---

m 

Proj~to 1~! Votação 
"A" ( 1• turno) 

At-t.. l l2, I 

Art.ll2, li 

Art.ll2,II.l 

Art.l12, IV 

Art.ll2, v 

Art.ll2.VI 

Art . ll2,Vli 

Ar t.11 2, 
§ Único 

Art .ll3, 

Art.ll l,I 

Art.ll), II 

Art.lll,I'I,a 

(33H 

(33i ) 

( 334 ) 

( 33 4 ) 

(33 4 ) 

( 334) 

(334) 

( 334) 

lli 

TI§. 

( 33>) 

(336) 

Sistema ti zacà.o 

2• I N• I 1• 
SUbst)t"Uti~_Votacào s 

Art.lOB. I 

Art.108, II 

Art .108, IIl 

Art .108. IV 

Art.l08, V 

Art.l08,VI 

Art .108, VIl 

Art.l08, 
§ Único 

Art.l09, 
caput 

Art.109, I 

Art .109, I! 

Art.109,II,o 

283 

283 

283 

283 

283 

283 

Art.l34, t 

I An.134, Il 

I 

I Art.13<,III 

Art.l34,IV 

Art.l34, v 

Art.l34,VI 

I 
283 I Art.l34,VII 

283 

283 

283 

283 

283 

Art.l34, 
§ Único 

Art. 135, 
caput 

Art.135, I 

Art.05, II 

Art. . 135, II, a 

88 

N• 
v_o_ts~ão_ 

m 

283 

ill 

M!J. 

M!J. 

lli 

M!J. 

w 

ill 

283 

283 

lli 



c o N s r I r u r ç A o 
RepÚblica Federativa do Brasil 

(1988) 

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos 
de exerddo na resp<!<:tiva entrância e integrar o ju[z a primeira 
quinta pllrte da lista de antiguidade desta, salvo se não houver 
com b is requisitos quem aceíte o lug~r vago: 

c) aferição do merecimento pelos critérios da presteza 

~ef~~;~~g!~ ~r~~r~c~~hu:c~~:~: f;!~r~::~~~; apro-

d) nb apuraç!o da o!lntiguidade, o tnbunal som ente poderá 
recusar o juiz. mais anl.igo pelo voto de dois terços de seus 

.. ~mbros, conforme procedimento próprio. repetindo-se a ~o'Oia­
çAo até fix'!~-se a indt<:açõo; 

UI - o 4Cesso aos tribunais de s~gundo grau rar-se·á por 

:~~d!~ ~d:C~~!~.'~eT~~~J~~·~~o~~~~W: 
tratar depro~!o para o Tribunal d e Justiça, de acord o com 
o inciso lf ~ _a dasse de origem; 

rv - p re\isão de cursos oficiais de pteparação e aperf~i­
~~~~n~~ ~~r';;fr~~strados como req uisitos para ingresso e pto-

V - os vencimentos dos magistrados serão fiXados com 
direrença não superior a d ez. por cento de uma para outra das 
categoria$ da carreira, não podendo, a título nenhum, exceder 
os do s Ministros do Supremo Tribunal Federa~; 

V1 - a aposentadoria com proventos integrais é comp ul­
sória por ir\Yafidez ou aos setenta anos de idade, e Facultativa 
aos trinta anos de serviço, após ciflco anos d e exerctcio efetivo 
na Judicatura; 

VIl - o ju~ titular r~-.idirá na respectiva comarca: 

I Projeto Projet o 
"B" I "C" 

I 
I 

CR - ~ 
--p:-s;j' 

Art . 98, 
ll, a e Il , b 

( p arte) 

Art. 9 B II c 

~rt.98. 
II .d 

Art.98, III 

Ar t.98, I V 

~ 1Ar t.9 8 , v 

P · 84 

CR. 20.09.88 I Art. 9 S, VI 
p . 02 

Ar t.98 VII 

N' votação~~ 
( 2 ! turno) 

923 

Projeto 
"1\" 

Art .1 13, 
II , b 

Art. 113, 
II , c 

Art . ll), 
l i , d 

Art. 113. I Il 

Art .113 , I V 

.~ r: t.l13, v 

Art. 113, VI 

A.rt. ll3, Vl l 
( parte } 

N2 Votação 

Ú•=l 

( 336) 

336 

( 336) 

( 337) 

lli 

( 33 7 ) 

(338) 

038) 

Si st.cmati z~.~:ciio 

2• I N ! I " 
SUbstituti vo Vo tacã.o Su.'t.. 

Art.l 09 , 
II , b 

Ât"t. l 09, 
I I, c 

J\rt. . l09. l i 

Art. l 09,III 

Art. l 09, I V 

Ar e. l09, v 

Art.l09, VI 

~rt .!09, VII 
(par te) 

I 
l lli Art .us. 

II, h 

28 3 I Ar t .l 35 , 
1 II ,c 

283 

283 

. ill 

2 8 3 

283 

283 

i\rt .1 ) 5, 
II ,d 

A'.C"t . l35, III 

Art.l35 , lV 

Art.l 35, V 

Art.1J5,Vl 
( p a rte) 

89 

N • 
Votr~~~n 

lli 

lli 

283 

283 

283 

28 3 

283 



C O N S T I T U l Ç Ã O 
RepÚblica Federativa do Brasi l 

0988) 
Projet o 

" C" 
Pro jeto I tl ! votaÇão 

"B" ( 22 \:urna) 
Projeto l!j• votação 

" A" t( 1! tur no) 

Sist.eCJllti zacão 

2• I N ! I 1' 
SUbstituti \(0 ___ VOtlS:CãO ~,Jo.cM-; ,., . 

(p•rte) (par t e) 

90 

N2 
Vot.eil! ~n 

trl (33B) Art.l09, VII 2B 3 1Art.135 . VI 293 ~~ 

I 
~---------------------------+----~,-----+-----r------r----,_-----+---4------~----i 

vm - o ato de remoç~o. disponlbilidade e aposentadoria 
do magistrlldo, por interesse püblteo. rundar-se-á em decisão 
por voto de dois terços do respectivo tribunal, assegurada ampla 
defes.l; 

IX - lodos os julgamenlos dos órgãos do Poder Judiciário 
serão púb liCos. <! fundamentadas todas as decisôes, sob pena 
de nultdade. podendo a !ei, se o interesse público o exigir, limit.ar 

!~~~~d6~: ~~ ~~'!;~!n:~~~e~;tos, às próprias partes e a seus 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão moti· 
vadas, sendo as disciplinares tomadas p~lo voco da maioria abso· 
Juta de seus m embros; 

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cínco 
julgadores poderb ser consUUJkio 6rgào especial, com o mínimo 
de onze e o m áximo de vintt ~-clnco membros. para o exerckto 
das atribuições administrativas e jur1s.dtdonais da competência 
do ttibunal pleno. 

Art. 94. Um quirlto dos lugares dos Tribunais Regionais fe­
deraJs. dos Tribunais dos Estados, e d o 0 1s1r ílo Federal e Ter r1tó· 
rios será composto de membros, do Min ís lério Públko. com 
mais de de: anos de carrelra, e de advogados de notório saber 
jurídico e de reputação Hibada. com mais de dez anos de efetiva 
atividade p rofi ssional , ind icados em Hsta sêxtupla pelos órgãos 
de representação das respectivas d asses . 

P4rJgr41o ún ico Re<:ebidas as indi<:açõe$. o tribuna] for· 
mar á lista tlfplke, enviando-a ao Poder Executivo. que. nos '~nte 
d ias subseqüentes, escolherá um de seus integrantes para no­
meação. 

Art. 95. Os juites gozam dl!s seguintes garantias: 

( - vitaliciedade, que, no primeirO g rau. só será adquirida 
após dois. anos .de. c.x~rdcio. depe ndendo a perda do cargo, 

CR - ~ 

-p:-84 

CR - ~ 

-p:-84 

CR - ~ 
--p:as 

CR - ~ 

P-85 

Art. . 98, I X 

Art.98, X 

Art.98 ,Xl 

i\r t . 99 , 
caput 

Ar t . 99, 
§ úni co 

Art..lOO, 
Cbput 

8A7 

w 

l<rt. 113 .VIII 

Art.ll 3 , I X 
(parte ) 

Art. 1 1J, X 

Art. ll <O, 
CZI'PIJt 

Art. ll4, 
§ ún i co 

Art . llS, 
ca.p ut 

Ar t .115 , 
I e §2 t 

(JJS ) 

2:ui 

( 336) 

(340 ) 

( 340 ) 

(HO) 

(340) 

Art . 109 , v n :j 283 

Art.l09, rx I 283 
( porte ) 

Art.l09,X 

Art . 110, 
c aput 

Ar t. llO, 
§ úni co 

Art .lll , 
caput 

Art . ll l. 
I e § 22 

2A3 

283 

283 

283 

28) 

Art . l l5, VII 

'- r t . 13S, VI Il 
( part e ) 

Art. l 35. IX 
(parte) 

,,rt.. 136. 
caput 

Ar t . l 36, 
§ Único 

Ar t. .l )7, 
caput 

Ar t .l37 , 
I @ §2• 

lli 

283 

283 

28 3 

lli 

lli 

lli 
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C O N S T I T U I Ç h O I I!!• Votaç<io 

Si stcU~:a'.: izaçào 

Re pÚblica Fe derativa do Brasi l PrOjeto Projeto I N. Vôta<;5o Projet o 2~ I }[! l t N• 
(1988) "C" "B" (2• tumo) "A,. (1 0 turno) Substitutivo Vo<,.cÃo s-m-tt; ..,,.;~ Vo<acilo_ •. 

I I I nesse periodo, de deliberação do tribunal a que o juiz estiver 
vinculado. e. nos demais casos, de sentença judicial transitada 
em julgado; 

i 

11 - inCUTlovibilidade, $c!IWO por motivo de interesse pú~i-
co, na forma do art. 93. VIII; 

A,[t, 1 1 00 1 ll Ar t .115, !I (340) Art. l ll, I I 283 /Ar t .1 37, II 283 

!11 - irredutibiHdade de vencimentos, obsef\lado, quanto CR .20.09.88 Ãrt.l OO, IIX lQQ!i J\rt .llS, III ( 3 40) Art.lll ,.I tl 283 Ar t .1 )7 . III 283 
à remuneração, o que dispõem os arts. 37, XI, ! 50. 11, 153, p . 06 
Hl, e 153. § 2-, 1. CR - CC 

p. 85 

Parágrafo único. Aos julzes é vedado: Art .lOO, Art. llS,~ l ~ 
§ Ún f ço 

( 340) Art . llL§l!i!: 283 Art . l37,§ 1~ 283 

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo Art .100, ~~' Art. llS, ( 3 40) Jl..rt . lll, 283 i\rt.l37 , 283 ou runção, salvo uma de magisténo; § Único. I \1' . I \ 1'' I § 1', I ... 
M_ - receber. a qualquer tituto ou pretexto, custas ou parti- Ar t . 10 0, Art. ll S, ()(O) Art. lll , 283 Art.l37, lli cipaçao em processo: 

§ único, II § 1 '' II §1!:!, Il" §1 '. !l 

111 - dedicar-se à atividade volítico-part.idárla. hrt. 100, III Art.ll5, (340) Art. lll, 283 ll\rt .1 37, 283 
§ único §1., , III § l i, I l i § 1.•, III 

~ Art . lló, ( 3 4 0) Art.l l2, 283 Ar t .138, lli Art. 96. Compete priv~tivamente: 
~ c a put caput capnt 

(portei (parte) (partel 

"It.lOl, l Art.ll6. ( 340) Art..l l2, 283 .i\rt .1 36, 283 I - aos tribunais: caput caput caput 
(pane) {parte) (parte) 

a) eleger seus órgãos diretivos e elaboro!! r seus regiml!ntos Ar t. lOl , Art . l l 6,l (3<0) .axt. 11 ~ , 1 283 Art . 1 JA . ! lli internos, com observância das normas de processo e das garan- I, a 
tias proct:ssuais das partt:s, dispondo sobre D competênda c-
~~~~~mento dos respectivos órgãos jurisdicionais e admi· 

i 
b) organ.lzar suas secretarias t: servk;os au)(ili<Jrcs c: os CR - CC Art .lO l , B Art..ll6 ,I I ( 340) Art .ll2 1 II 283 Af}.: 1 ~2 II 293 --p:---m; 
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C O N S T I T U I Ç ~ O I I N• vo wç.Jo I !~· Vo tação 

Sistcll'latiz..:u;à o 
RcpÚb licD Fedcrativ<J d o eras i 1 Projeta Projeto Projeto 2• I ~<• l• N' 

0988) "C" "Bu <2• => I "1'1" (12 turno) SUbstitutivo Vo t.llcào SUrndnn-ivn Voto~nn 

I I 

I dos Jultos que ltlcs forem \.1nculados. velando pdo exercício 
da ativKJade COtreicional respectiva; 

I 
I 

c) prO'Vt'r~ na forma prevista nesta Constituição. os cargos 
1 

Art. lOl, ( a CiiçÕo) 343 - - - -- ---- - - -de juiz de carre1ra da respectiva jurisdição; I, f 

d) propor a criação de novas varas judiciárias: Art . lOl , ( adição} 
I. d 

ill ---- - - --- - ---

. e) prover, ~a r c:on~urso pYbHco de prov.1s, ou de provas Art . 1 01. Art . ll6, I V 13 ~2) àrtd 12c i V 2 83 Art.lJB , IV ill 
e titules. obedec~o o ~rsposto .no a~. 169. parágrafo único. I , e 

â; ~~~~~~ç~e~i:.~dcsfi~id~~~:;,~r;tçao da Justiça. exceto os 

~ cor'\cedcr licen ça, férias e outros arastamentos a seus 1\rt..l Ol. Art . 116,lii ( 3 4 0 ) Ar t .112, lll 283 Art.l 3~ ,lii 281 
mem r os e aos juítes e servidores que lhes forem imediatamentt:- !......s 
vincu!~dos; , 

. 11 - ao S~remo T1ibunal Federal, aos Tribunais Supe~ à ll:l.:- 101 1 l l ·I Art . 117. ( 3'3) Art. . 113, ll.:! i\rt. l39 , l i 281 
nores e aos Tnbun.als de Justrça pro por <i!O Poder Leg,s!Dtivo ~aput c I caput e l 
respectivo, observado o d isposto no c:~rt.. 169: 

I I 

a) a alteração do número de membt os dos tribunais infe. Art. 201 , M2 Art. ll 7, ( 343) Art.l l 3, 283 Ar t.l39 281 riores: I I, c'll I, o I, a II , a 

b) a criação e li extinção de c<Jrgos e a fJJCaç:âo de venci· ~ Art .101, ! ( 343) Art.ll3 , 283 Art.l39, lli J Ar t .ll7. 
mentos de seus m embros. dos juizes. inclusive dos tribunais p. 86 Il, b I, b I , b II, b 
tnreriores, onde houver. dos serviços auxiliares e os dos j uizos 
que lh es forem vinculados; 

c) ~ criação ou extinção dos tribunais in.feriareS; Art .101 , " rt . l 17, 043 ) Art .113, 283 Art.. l J9, ill 
II, c I. c I, c II, ~ 

d) a alteração d<J organjzação e d~ divisão judici6rias; .ll..rt .101 , Art . ll 7, ()43) Art.ll3 , 283 Art.l 39 , 2~3 
II, d I , d I. d II' c) 

'J· ~flsa Art. IOI, III Art. l17, II (313) Art . ll3 . II 283 Ar t .l39 , 28~ I Il_l - aos Tribunais de Justi~ll julgar os juízes estaduais caput e I 
~ ·-
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C O K S T I T U I Ç A O I I~· Vou.ção 

Sis teoatizacão 
República Federativa do B4~si l P~:Ojeto Projeto l N! =çãol Projeto 22 I N2 l! N! 

0988) "C" "B" (2• turno) "A" ( l !tumo) SUbstitutivo Vot~e~o "'· Vn~.~~n 

e do Distrito Federal e Territórios. bem como os membros do I 
I 
I 

Ministêrio Públlco, nos crimes comuns e de rtsponsa bl!ldade, 
ressal'lada a competência da Justiça Eleitoral. 

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absolula de seus 
membros ou dos membros do respectivo órgão especial pode-
rão os tribunais. declar-ar a ioconst.ituciooalidade d~ lei ou ato 

Art.l02 , Art.llA, ( 343) Art.ll4, 283 Art . 1 41 283 

nomtativo do Poc:fer Público. 

Art. 98. A União. no Distrito Federal e nos Territórios. e os 
A:rt . 1 03, Art. . 119, ( 343) Jllrt.ll5, :m. 3<6 Art.l42, 283 e 32E 

Estados criarão; 
caput caput §21' c aput §2~ caput c §2• 

( pa r t e ) (par t e) 

l - juizados especiais, prov1dos por julles togados, ou to· Art.l03 1 l 887 Art .ll9, ( 343) l\rt.ll 5. 283 Al:t. 142, lli I gados e !eigos, competentes para a conciliação, o julgamento caput c §2t caput e §22 caput e § 2'!' 
e a execução de causas cíveis de menor complexidade e infrd· (parte) (parte) 

çõ~s penais de menor poten<:ial ofensivo, mediante os procedi-
mentos oral e surnariíssimo. permitidos, nas hipóteses plevistas 
em lei. a transaçáo e o julgamento de rccors.os per turmas 

I 
de juizes de primeiro grau: 

U - justiça de paz, rtmunerada, composta de c:idadAos ~ Ar!;;-lQ~ ~I Art.ll9. 345 Art.ll5, lli j Art.l42, lli 
eleitos pelo voto d1reto , universal e secreto. com mandato de p. 87 !"' . ,, § .1.!' e 22 I §1• e 2• 
q uatro 2lnos -e ccmpeten c!a para, na, forma da lei, celebrar casa-

. mentes, ve rificar, de ofk~o ou em face de impugnação a presen· 
tada, o processo de habilttaçlío e exerce r atributções concilia· 
t6 rias, sem caráter jurlsdktonal, além de outras previstas na 
legislação. 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é asseg1.1rada autonomia admi- t\rt .l04, Art. l 21. (34 6) Art • .!.!.L.. 283 Art.l4'*, lli 
nistrativa c financeira. c aput caput caput caput 

§ I to Os tribunais elaborarão suas propostas orçam~n· ~ Art . 104. §1 t Art.l2l.§l! (346) AJ:!W: · ll 7 ,§A ~ 28) .\rt.l4<,§1! ill 
tárias dentro dos ltmnes estipulados conjuntamente com os de· p. 57 (parte ) 

mais Poderes na lei de diretrizes orçamentãrias. 

§ 2" O encaminhamento da proposta, owldos os outro.s CR - CC Art.l04,§22 Art.l21 ,§2 e ( 345) )..r t . 117 ' §2! 283 Art . lt.4 , §2C 283 
tribunals interessados, compete: p . 88 

- ~ -
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I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo 
Tribunal Fede1al e dos Tribunais Superiores. com a aprovação 
dos respectivos tribuna~; 

11 - no âmbito dos Estados e no do Díslllto Feder~l e 
Territórios, aos Presidentes dos Trkbunais de Justiça, com a 
aprovação dos respectivos tribunais. 

Art. 100. A exceção dos cré:ditos de natureza alimentícia, os 
pagamentos devidos pelll Fazenda Federal. Estadual ou Muni­
cipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclos.ivamente 
na ordem cronológica de apresentaçao dos ptecatótios e à conta 
dos créditos .respectn.·os. proibida a designação de casos ou 
de pessoas nas dotaçõt:s orçamentárias e nos créditos adicionais 
abertos para este fim. 

§ l• É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidadt:s 
de direito público. de verba necessária ao pagamento de seus 
débitos constantes de precató rtos judiciárkls, apresentados até: 
lq de julho. data em que terão atualizados seus valores, fazen­
do-se o pagamento até o fini!ll do exerdcio seguinte. 

§ 2• As dotações orçamentârias e os créd itos abertos se­
rão consignados ao Poder Judic1ãrio, recolhendo-se as jmpor· 
tãncias respectivas .à repartição competente, cabendo ao Presi­
dente do Tribunal que proferir a decisão exeqüend~ determinar 
o pagamento, segundo as possibiJidades do depósito, e autorizar, 
a requerimento do credor e exclusivamente para o ca.so de 
preterimento de seu d íreito de precedência, o seqüestro da quan~ 
tia ne-cessária à satisfação do débito 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze 
Ministros. escdhidos dencre cidadãos com m<~~is de trin ta e cinco 
e menos de sessenta e cinco anos de 1dade:, de notável saber 
jurídico e reputação ilibada 

Parágr6foúnico. OsNinistrosdoSupremo Tribunal F~­
ral serão nomeados pelo Presidente da República, depois de 

PrO j eto 
''C'"' 

Projet o I N2 VotzM;:ào 
"B" (2 • turno) 

CR - CC. ~~rt.l04, 
p. 88 § 2•. r 

CR - çç_ J Art.l04, 
p. 8 8 § 22,II 

CR .l3.09.88 I An.l05, 
p . 09 caput 

~ I Art.lOS.§l.• 
p. 88 

~~ 

Art.l07 , 

~ 

Art .101. 
; único 

94 

Sistcmatiz:acão 

P ro jet o ~~· votação j 2• j N• I 1 • 1 N• 
"A" (U t:\..rrn()) SUbsti:t:ut,ivo Votacão SIJbstitut.ivo Vn t-!:ll;c.;-

Art.l2l, 
§ 22, I 

l~rt .1 21. 
II:::E:ll 

Art.l 2 2, 
caput 

Art.l22,§1• 

Art.l22 , §2~ 

Art .125, 
caput 

Ar t.l2$, 
I~ único 

( 34 6) 

( 346) 

( 346) 

(34 6) 

Art.ll7, I 283 
§ 2!, I 

Art .. 117 . I 283 
§ 29, II 

Art.ll8, I lli 
caput 

l\rt.ll8.§l•l 283 

(346) I Art . ll8.§2• l 6l!J. 

(346) 1 Art.l20. I 283 
c aput 

346 I Art .120, I 283 
§ único 

Art.l4-', 
§ 2•, I 

A::r:t .144, 
§ 2•. li 

Art.l45, 
caput 

Art . l45,§1~ 

Art. l-4 5 , 

>.rt.l47, 
caput 

>.rt.l-47, 
§ único 

w 

w 

293 

283 

ill 

283 

lli 
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c o N s T r T u I ç i\ o I I I i I . Sis tc~atizacào 
República Fcderat.iva do Brasil PrOjet o Projeto N'l VOtação Projeto ~~i Votação 22 I u• I 1 i! No J 

(1988) " C" "B" (2• tmno) " A" (1! turno) Substit:uth•o Votoção Su"'tit:l!ti"'> v~ 

h) a homologa:çãodassentençasestrangelrJsc a conces- hrt .108 1 l\rt.l 26 , l, h~~ < 356) Ar t . 1 21. I. gl 283 I Art . lr.B , I,g ~ I 
são do exequatur h c\lrtas rogatórias. que podem ser confe ridas ( parte) (parte ) 
pelo regimento interno a seu Presidettle; 1 

I 
i) ohabf!BS·corpus,quandoocoat.oro~opaciente . for I Art.l08,I. Art.l26 , I , i lli Ar t.l2 L I , i 283 t Ar t. l48,! , h 2~3 

tribun~l. iJ.Utoridade ou funcionário cujos atos eslejarn suje1tos I { parte ) 
diretamente à jurisdição do Supremo Tnbunal F~de1al , ou se , 
trate de crime sujeito .à mesma jurisdição em uma ún ica ins· I 
tAncia; 

l\rt . lOB, !lrt.l26, ( 356 ) Ar tJ.l.L. 283 Art . l4S,I.n 2S3 
j) a revisão cr iminal e a ação rescis&ja de seus julgados; I. L I . L L_} 

lJ ~ reclama~ão para a preseN~~ào de sua competência At't . 108. Art .126 , ( 356) !l:..t...:..l1..L. 283 Art . 148. I. j 283 
e: garan~.a da ~utoridade de suas d«•soes; 1 , tn r. 1:1 U 

m) a execução de sentença nascausas _de _sua compe· Art.l08, Art. l26, (35&) ~ 283 Art 148.I,o 2fl.:l 
tCncia originária, facultada a delcgaçáo de atnbu•çôes para a 1 n r n L.m 
prátic.!l de atos processuais; ' ' 

n) a .!IÇ.!O em que todos os membros da magistratura Art. lOO, Art.l26, (356) t\rt.l2l. 283 Art.lt.ll,I,p ill 
sejam d1ret.!l ou indiretamente intere~sados. e a9utda em 9ue I , o I , o 1 , n 
mais da metade dos membros do tnbun<tl d e ongem esteJam 
impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados; 1 

o) osconnitos decompetenciaentreoSuporiorTribunal CR .l4.09.!<8 Art.lOA. Art.l26 , (356) Ar t.l2l, ~ Art.l49,I.e ill 
de Justiça e CjUais11uer tribunais , entre Tribunais SuperJores, P · 07. I • P I • P I • o 
ou entre estes e qualquer outro tribuna!; 

P) ope~ido de medldacautelardasaçôesdiretasdein· CP . l 4 . 09. SA "rt . lOR , { acli ç~o) l.2.i ___ _ __ _ 
constnudonal•dade: p. o 1 I , q . 

. . _ _ 1\rt . lOA, 81)6 V .Dl\NC J,rt.. l26, (34fa ) "rt.l21. _ill __ _ 
q) o mandado de IO)unçao. quando a elaboraçoo da nor· 1, d '" . OR .1\8 I , é I, e 

rm regulamell(adora fo r atribuição do P1eskiente da República, t: l s. 13157 (parte) 
do Congresso Nacional. da Câmar,a dos Deputados. do Senado 
Federal das Mesas de uma dessas Casas l e!lislatiwas. do Trihu-
nal de Contas da Oniáo. de um dos T nbunais Superiores. ou 
do próp<io Supremo Tribunal Federal; 

I 



C 0 N S T I T U I Ç À 0 
RepÚblica Federativa do Brasil 

{1988) 

H - julgar, em recurs~ ordmârlo: 

a) o hab~as-corpus. o mandado de .s~guran~a, ~ hc~ea~· 
data e o ma~dado de W'!juflção decidid<:>S em ~IIIGl mstancm 
pelos Trrbunms Superiores, se denegatórLa a dcetsâo; 

b) o crime poJitrco; 

ril - ju!g ar, m ediante reCI.JI so extr~ordlniuio. 3s causas de· 
cidídas em Unica ou última ínstãncía, quando a dceisáo recorrida 

a) contrariar dispos!livo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitueionalldade de tratado ou ~ei fe· 
der ai; 

-c) julgar v.ãlida lei ou i.\to de governo local contesl.:~do 
em face desta Cons!ituição. 

Parágrafo único. A argüição de descumprime~to de pre· 
ccito fundamenliJI decorrente dcslil Con s.titulçâo ser a ~prec1<:1da 
pelo Supremo Tribunal Federal , na forma da lei. 

Art. 103. Podem propor a ação de inconstitucionalidad~: 

I - o Presidente da República; 

Il - a Mesa do Senado Federal; 

IH ·- a fo.1esa da Câmara dos Deputados; 

IV - a ,..,esa de: As.scmbléla Legislativa; 

V - o Oovemador de Estado: 

Pro'jeto I "C" 
I N• Votação r 

i 
Projeto P:r-oje:to ~~!!: Vot..c:tç3o 

"B" (2' turno) "1\ " (1' turno) 

Art. lOS. XI .;rt.l26, II I ( 359) 

Art.lOB, I Art .l26, i ( 359 I 
!!,a I I La I 

-
Art-108, I Art.l26 , ( 359 ) 
11. h Ilh 

Art. HlP , rr:U I A<t. 126, III I ( 359 ) 

Art.lOB, I Art . 126, ( 3591 
III, a !li ' il 

Art.ll.H\ , ~126, ( 3 59) 
III , b b 

Ar t.lQ!L.. ~Art.. 12 6 , I ( JS"l) 
III. c III, c 

1\rt .lOB , 

~ § Único 
(a<hçào) 35"l 

Art .l09, I Art.l27 , l35"l ) 

= I c.aput 

Art.l09,I Art. 12 7 , I I 35~ I 

Art.l09 ,II Ar t..l 27 , I II ( 350) 

i'<l:t. .l 09, II i:!t:~ 127 I IV (359) 

Art. H)q , IV _l\rt.l27 V I 3 5 9) 

Art. lt)9, V i\rt..l27 . VI ( 359) 

97 

i N• 
Vota -· 

283 Art .l t.-8, rr I 283 

j Art.l2l,II,I 283 I Art. l<P ,II , I .2..§_:! 

" e b • c b 

Art~. 283 lll.rt .l t.8, I .ill:l 
~ II, c 

~~J1..L.l.ll 283 Art.liiB, !Il ' 283 

A:rt. 1 2 1, 283 Ar t .l48, 6!!1 
III , a III, a 

Art .1 2 1, 283 Art. 1 4 CI, I 28 3 
III , b 11 1 1 b 

I Art . ) 21, I 283 I Art.l<18, I 28 3 
III , c lll 1 C: 

Art .1 22, 283 Art.l49, 283 
caput capot 

Art.1 22, I 283 Art.l49,I m 
i\rt . 122, II1 283 Art.149 , III 28 3 

Art. l 22 , IV 283 Art.l49, IV m 
Art . l 22,V 28 3 Art . 1~9 , V 283 

A r L 122 , VI 283 Art .l49, Vl 2R3 



98 

C O N S T I T U I Ç A O Si st.emnti zacão 
RepÚblica Federativa do Brasil Projeto Projeto N!!!Vbtaç:ão Proj e to ~!! Votação 2• N! 1• N• 

(1988) "C'' ''B" (2! turno) "A" (1• turno) SU!lstitutivo Votacii<>- ''""' ~""-
\~ - o Procurador-Gera ~ da República; I A:r:t .109, VI Art. l27,IX .liê. Art .l22~ I X 283 Ar t .l49,lX lli 

(parte) (pa rte) (parte) 

VJ[ - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do f I 
Brasil; 

Art.109,VII I ~rt . 127, VII (359) Art.122, VII 283 Art.l49, VII 283 

VIII - partido político com representação no Cong,esso 
Nacíona1: 

!Art .109, VI I ~rt .l 27, VII (359) Art . 122)1III 2 8 3 Art.l49, VIl l lli 

' 
. L'< ~ confederação sindical ou entidade de clilsse de am-

bito nactonal. ! 
Art , 109 !X Art . 127, X 359 Art.l22,X 283 Art .l49, X 283 

i 
§ t• _O Procutador-Ge:al da República deverá ser previa- i Art.l09,§11 .,e.rt. l 2 7 1 §12 ( 359 ) Art. l 22,§1 • 283 Art.l49 ,§1.~ 283 

mente ouv•do nas ações de inconstitucionalidade ~ em todos I os processos de competência do Supremo Tribunai Federal. 

i 
§ 2• De<\arada a inconstituck>nalid~de: por- omissão de I Art .109,§ 2.• Art.l27, H• ( 359) Art.122, §2 ' lli Art .l49,§2• IDe 33E 

medida para tomar eletiva norma constitucional, _se!á ~ada dén- 283 (parte) 

cia ao Poder competente para a adoção das proVldenc•~u neces· 
sárias e, em se tratando de órgão administrativo, para razé·lo 
em trinta días. -

§ 3• Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a in· i!,;R .20.Q2 .88 Art.I09, §32 887 Art.127,§J2 ( 359) Art. l22 ,§3 283 Art.l49, §30 lli e 33' 
ccinstituciooalidadP:. em tese. dt norma I~ ou ato normativo. I p. 02 337 
o ta rá, p reviamente. o Advogado-Geral da ão, qo< defenderA 
o ato ou texto impugnado. 

I 
I 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe·se de, no i Ar.~.llO, Art. 1 28, ( 359) Art .123, 283 , Ar t.lS O, 283 mfn1mo. trinta e tres Ministros. caput caput caput j caput 

Pardgrafo único. Os Ministros do Supertor Tribunal de .Art..1 1 0, A-r t. 12S, ( 3591 Art .123, 283 Art .1 50, §1• 283 

~::Ie~r:Sr~~o::i~~ ~taP~e~~~tee d~!:ú~~c~e:~tt~ § Único § llnlCO § único 

~ clnco anos. de notável sâber juridico e reputação ~ibada, depois 
de aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo: 

I - um terço dentre juizes dos Tnbonais Regionais Fe!de-
Art .110, Út. 128 (359) Art.l23. 283 Art.lSO, 283 rais _e um terço dentre desembargadores dos Tribunal!\: de Justi-
§ único, I § único, I § uniç~ ~ 

-- --
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c o t1 s T 1 T u r ç ~ o S i s'tcrnati zacào 
RepÚblica Federativa do Bras il Projeto Projeto N!! VOtação Projeto f~!! Votação 2!! N~ l t ti't 

(1988) "C" "8" (2! turno) "!>." (lt turno) SUbstituti vo voucão VM~·''In 

ça, indicadoS em llsta ttíplice el i?!botada pelo próprio Tribunal; 

I 

11 - .umte!ço.~partesiguais.dentreadvogados emem- I ~ 11-º" 1 Ar~- ~28, ! (359)' Ar~-1 23, 283 Art. ISO ll!1 I 
bros ~o-~\1n1steno Pubhco Federal. Estadual, do Distrito Feder<~ I § unl. CC) II 1 § un 1co I I ~ un~co b § 1!, b 

1 e Tert• tonos, altcrnadamenle, indicados na forma do art 94. ! 
I 

Art. 105. CompeteaoSuperiorTribunaldeJustiça: Art.lll. 11rt.l29 , (362) Art.l24, 283 Art.IS I ,' lli 
capo~ caput eapu1: ee.put 

I - processar e julgar, o riginariamente: Art .lll. l Art. 129, I { 362) i\rt . 1 24 , 1 2 8 3 1\rt. 15 1 , J .ll 

a) ~$(rimes comuns. 0 5 Governadores dos Estados e ~ Art.lll, la 870 A.r t . 129, I.a (362) Art .124, I·-ª' lli Art .lSl, I,ª ill. 
do Distrito Federal, e, nestes e nos de responsabilidade. os de· P · 93 

i~t~~~~!~E~: ~~~Tb~~~~~ ~~i~~i~ad~0~o~~~dd~seE~~g~ 
e: do Distrito Federê!l os dos TribiJ(lais Regionais Federais, dos 
TriOOnais Reglonaís Eleitorais e: do Trabalho, os membros dos 

~~~~~~~d!riJ~~~i~~! ~f~~~ ~r~~~i~~~a~s~ do Mínis-

b) osmandadosdescgwans:ae oshabeds~d4td('Onlta CR - CC Ar t. 111, !DlLNC t\rt. 129, (362} Art.I24. I .b 283 Art..l 5l,l.b lli 
atodeMinlstrodeEstadooudo proprioTnbunal; p. 93 I,b 26.0R .88 l,b (parte) 

fls.l3157 (parto) 

c) os hiJbeasTccrpus,q~andoo coa~rouopactente for Art. ll l., I,c Art.l 29. I.c (362) Art.l24, I, g 283 Art. l 5l ,l, ~ 283 

f~I!~~ f~~s,.f~tst~a~;n~~:.a!;~~a:!1~e~o~té~~?an~~ 
J ustiça EleitO<"al: 

. d) osconflitos decompetência entrequaisquertribu- Art.lll I à Art .l29 I d 1362) Art . l24 I d 283 1\rt.lSl. I ,d 283 
nars, ressalvado o dtsposto no arl I 02, I, o, bem como entre ' ' ' ' ' ' - - -
tribunal e juizes a el~ não vinculados e entre juizes vinculados 
a tribunais diversos; 

julgad~s;as Tf!vísões criminais e as ações rescisórias de seus Art.lll,I,e Art.l29,I~e C362) Art.l24,L~ 283 Art. l Sl, I 1S 283 

f) aroclama~ãoparaapreservaçãodesuacompeti:ncia Art. lll,I,f Art.l29 I,f (362) 'rt.l24, I ,.f 283 Art.ISI.r,f 283 

e garan~ da autoridade de suas de<:isoe$; ......!~----...!...---'-! --------'------' 
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C O N S T I T U I Ç Ã O I Si stcvta ti zação 
Re pÚblica Federa tiva do Brasi l Projeto Projeto I N• Votação Projeto IN• Votação 2• N• l• N! 

(1986) "C" " B" (2• turno) "A" O• turno! SUbst i tut:i vo Vo~aciio I SUh"<t i t .. ti Vo~a<'!.' 

g) os conflitos de atributções entre autoridades admíois- ~ Art .l29,I ,h J ( 362) Art.l24,I , i 28 3 - --- - --trativas e judiciárias da União. ou entre autoridades judiciárias 
de um Estado e administrativas de Oi,J.trO ou do Ojstr[to Federal, 
ou entre as deste e da União; 

i I 
' 

h) o mandado de injunção, quando a elaboraçAo da nor- CR .14.09.1!8 Ar t. 129, I ! DANC - - - ---- --
~d~e7~~':!J.~~J~~i~~~~tdi~~ órg~~d?r~ta~~~~= p. 02 ( a dição) 1 26 . 011.811 --- - ---

fls. l3 1 57 
os casos de competência do Supremo Trtbunal Federal e dos 
órgãos da Justiça Militar, da Justiça EJe[toral, da Justiça do 
Trabalho o.da Justiça Federal: 

li - j ulga:r, em recurso ordinário: "'f"i':_ •• 

Art-.l ll, II Art.l 29, Il ( 3 63) Art.l24.Il 283 A::-t. 151, Il ill 

IJ) os habeas-corpus deâdtdos em única ou última instân- Art..l l l, Ar t .l29 , ( 363) ;t.rt..l24, 283 Art .lSl, ill da petos Tribunais Regíona!s Federais ou pelos tribunais dos li ,a II, a li • • II, a 
Estados, do Distrito Federal e Territó rios, quando a decisão 
for denegatória; 

. b) os mand~dos de se~utada decididos em única in stân- Art . lll, l\rt .129, (363) Art. l 24, 283 Art .15 1 , lli c1a ~los Tnbuna1s RegionaiS· F e eraís ou p~los tribunais dos I I.t> r r. h Il , b II.J:> Estados, do Distrito Federal e Tenitórios, quando denegatória 
a de<:I.OO: 

I 

c) as causas em qoe rorem partes Estado estrangeiro Art. 1 11 , b!:Ll1.2... ( 363) Art . )24, 283 Ar t . 15 1, 283 
ou organismo internacional, de um lado. e, do outro, Muni.::~;" 11 , c ~ II •. c II.s; 
ou pessoa residente ou domteiliada no País; I 

I 

~{ - {ulg;:!lr, em recurso especial, as causas decididas, em I Art. lll,II /l.rt- 129, III ( 363) Ar t.l24 ,III 283 llrt . l 51, I II lli 
única ou ú lima instância. pelos TribunaJs Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territ6nos. 

! quando a decisão recorrida: 
I , 

~) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes v~gên6a; Art.lll, J\rt..l29, ( 363 ) Art..l.24, 283 Art.lSl, lli 

I 
II I , a IIl, a III.a IIl •'ª-

~~l.ll..r. l'rt.l29, ( 363 ) 
em r:~e b~~:r r:~~~:~ lei ou ato de govemo local contestado 

l\rt. 124, 283 Art . l 51 , lli I !II, b III, b III, b I li.!! 
t 
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c o N s T I T u I ç A o I _ ~---- -~ ----------- Sistevmt"iilacão -
RepÚblica Fede rativa do Bras i 1 Pro j eto Projeto Nt Votaçao Projeto ~! Votação 2! I N!: L~ tl! 

(1988) "C" "B" (2t tun>o) "A" O• rumo) SUbstitutivo Votacàn Sub<tt>t,,.;~ VotacÕo 

. c) . der a leJ fed~ra! interPretação divergente da que lhe .A.rt. . lll , Ãr t .l29, r ( 363) Art.l24. I 28 3 i\rt .lSl. ~ 
haJa atnbuldo outro tnbunal I Il, c III , c j IIl , c 111 , ,c 

ParAgt.Jfo cínico. Funcionará J! • .n,oaoSuperiorTribunal Ar~ - ~11, Ar~ . ;29, (363) Ar~.;24, 283 Jllr:·~SL 283 
deJustiçaoCon$CihodaJustiçaFederal.cabendo-lhe, na forma § urnco § unlcO § un1 co + un1co 
da le~ exercer a supcrvisâo adminJ'slrativa e orçamentária da 
J ustiça Federal de primeiro e segundo graus. 

Art. 106. S!oór ãosd J r F d I· Jlrt .ll2 , Art.lJO . (363) Art.l25, 283 Art.1 5 2 , ill 
g a u.s .ça e era· caput ceput caput caput 

J- osTribunais Regionaisfederais; 11.rt . ll2. 1 i\rt. I JO,I (363) Art. l 25,I 283 Art. . lS2,I lli 

11 - osJuízes Federais. Art.112,II Art. l30, I! (363 ) Ar t.l25, II 283 Art.l52,I! 283 

Art. 107. Os Tribun <:~isRt:gionaisF~deraiscompôem·sede. Ar t .lll. Art.l 31, (363) ~. 283 Art. l SJ . 283 
~o míní~o. sete juizes, recrutados. ~uando possível, na respec~ caput caput ~ c.eput 
uva ~e~tao e nome~dos ~~o Prestdente da República dentre 
bras1lenos c<:lm ma~s de tnnta e menos de s~ssenla e clnco 
anos, sendo: 

1- um quinto dent<e advogacloscom mais de dozanos Art.ll3 , I Art . 131 , I ( 363 ) !lrt.l2&. I 2 83 Art. 153, I 283 
de efeljva atividade prolissional e membros do Ministério Público 
Federa( com mais de de:. anos de carreira; 

11 ~os ~emaís, mediante p~omoção de juizes federais CR.20.09 . 88 Art. . ll3,II i\rt.IJ l, I l ( 3 63) Art . l26,II 28 3 Art . l53 ,II 283 
~e~t~~J~e~~~~e~~~-s de exerclctO, por antiguidade e mereci· P. 02 _ 

. PardgtiJIOúf!iCo. A lei discipfinará aremoçâoouaperTnuta Art . 1 13, Art. l3l. { 363) Art .126. 283 Art . 1S3 . 1§2 
~~i~~l~.&so ~:J~.b1.H1ais Regionais Federais e determinar~ sua §2t §..l.! §2• §2! 

Art. 108. CompeteaosTribunaisReglonais~ederais: Ar t.ll4, Art.l3 2, (363) Ar t. l2 7, 2 83 Ar t .l54, lli I 
c apue caput ce.put caput 

1 _ proc~ssareju lgar, orig ina riamente. Art. ll4,l Art. l 32,I (363 ) Art.1 27, I 283 Ar t . l 54,I ill I 
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C O N S T I T U I Ç Ã O ' 
1-

Si s tema ti z.acão 
RepÚblica Federativa do Br asil I PrOjeto Projeto NO Vbtaçào Projeto ~~Votação 22 N• 1• N2 

(1988) "C" "B" (2! turno) "A" (1! turno) Subst i rut.i vo Vot:.a c:ão Vo<A<'!~o 

' a) os juízes federais da área de sua ju risdição. induidos 
~ Art. 114 , I,< 

1
Art .l32, I,a ( 363) !l,rt. )27 , I . a. 283 ~rt. l54, Li!. 283 os da Justiça Mllitar e da Justiça do T rabalho, nos crimes comuns p. 95 

e de: responsabiHdâde, e os membros do Ministério Público da 
União, ressalvada a c:ompetênci21 da Justíç~ -Eleitoral; 

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de ju~ados I Art.114 r._): Art.l32, I. t> ( 363) ilrc. l 27, I, l> 283 Ar t.l54,l,b 283 
seus ou dos jul2:ts federais da regi.!~ o; 

c) os mandados de segurança e os habeas·CÚJliJ contra 
Art . l14, 886 Ar t .l32, ( 363) Art.l27 , 283 i\rt.l54, lli 

ato do próprio Tribunal ou de ju iz federal; r,c OANC I,c I,c I, c 
26.0&.88 
fl •. l3157 

. d) os habeos-corpus, quando a autor!dade: coetora for Art .114, Art.l32 , ( 363) Art .1 27, 283 Art .l54, L .Q 283 ju1z federal; I,d I ,d I.d 

e) os confl1tos de competêneia <!ntre juízes ftderais vin- Art..ll.4, Art. l 32, (363 ) Art. l 27, 283-. 1\.rt. 154, m culados ao Tribunal; !,e I. e I. e I ,! 

. . U ~ ju~gar, em g~a~ de re<:urso, as causas decididas pt!los Art . 114, II Art.l32,li ( 363) Ar t . 127 1 I I 283 Art..l54 ,I l lli 
J~lle~ fedeta1s e pelos JULZes estaduars no exercído d l! compe-
tenc(a federal da área de sua jufisdiç!o. o 

Art. 109. Aos juizes federais compete processar e julgl! r: Art.llS, Art .133, (364 ) ilrt . l28 283 Art.! 55. lli 
caput caput caput ceput 

I - as causas em que a União. entidade autárquica ou Art. llS~I A:rt. l33,I ( 3&4) Art .l.28, X 283 Art. 155. I 283 
empresa pública federal forem interessadas na condição de auto-
ras, rés. assistentes ou oponentes. exceto as de falência. as de 
acidentes de tr l!balho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e A Justiça 
do Trabalho; 

. 11 - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo in- Art.llS, XI Ar t.l33 ,II ( 364) Art. l28, II 283 Art. 15S, II 283 
te:rnacional e Município ou pessoa domiciliada ou residente no 
País; 

lH ~ as causas rundadas em tratado ou contra to da União Art.llS, I II l\rt..l33,I I I ( 3&4 ) jl\rt . l28,III 283 Art. 1 55, II ID 
-
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C 0 M S T I T U I Ç Ã O 
Sistema tizacào 

RepÚblica Federativa do Br~sil PrOjeto Projeto N! v-otação Projeto lf~ votação 2• n• 1• NO 
(1988) "C" " 8" (20t=no) "F<" o• turnol Substi ru<.;"" Vottl_C_ão ,.,_;,.,,.;. Votaêão 

com Estado estrangeiro ou organismo inttrn<!lc:ional; 

JV - os crimes po1ítkos e as infrações penais praticadas Art. l15, IV Art.l3 3 , IV (364) à:t.:t l~8 1 IV 283 P.rt .lSS, IV ~ 
em detrimento de bens. serviços ou interesse d1'! União ou de (parte) 

suas entidades autétqu ic-as ou empresas públkas. excluídas as 
conttavenç6es e ressalvado!! a competência da Justiça Militar 

I e da Justi~a Eleitoral; 

. V - os c rN:"e~ previstos em tratado ou convençâo interna- ,_rt. ll 5 1 V Art . l33, V ( 364) Art.12R, V 283 J\rt .l 55,V ~ 
etonal, quando, lNCiada a execução no País, o resultado tenha 
ou devesse ter ocorrido no esttangeíro, o u reciprocamente; 

VI - os. crimes (Ontr~ a organização do trabalho e. nos Art. llS ,Vl Art..l33,Vl (364) AT t . 1 2 8 , VI 283 Art. .l55, Vl 283 
casos determ1Mdos por lt1. contra o sistema ftnanceiro e a 
ordem econ6mko-financeira; 

' 
Vtl - oshabea5-CCNpUs. em matéria crimtnal de sua com- "rt.llS,VI Art.l33,VII ( 364) Art. t 28,VII 283 Art.l55,VII 283 

peténda QU quando o constrangimento provier de autoridade 
cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra jurisdição; 

VIII - os mandados de segurança e os habeas-data contra Art.llS,Vli 866 Art.l33 ,VII (364) Art .128 ,VIU 283 Art .l55,VIII 283 
ato de auto~dade fe~eral, excetuados os çasos de competência: (parte) DI'NC (parte) ( parte) 
dos tnbunars feder.,s; 26.08 .88 

fls .13l57 

lX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aerona-
ves, ressafvada a competência da Justiça /'ltilitar; 

1\rt.llS.IX Art .133 ,IX (364 ) Art.l28, ! X 283 Art.l55, IX lli 

X - os crimes de ingresso ou permanência trregular de Art.ll S ,X Art .lJJ , X ( 364) Art .128, X 283 Art.l55,X 283 
~strangeiro, a execuç.ão de carta rogat6ria, após o exequatur, 

ie~~e~e~~~g~~~9:. ~~~~~~eaah~~~:;~~~~~:uà~~~~~= 
lizaç.!o; 

-
JO - a dispuUl S<lbre direitos indígenas. Art . l!S , XI Art. 1 3 3, XI ( 364 ) Art. l 28, XI 283 ~rt.lSS,XI 283 

4 1• A$ causas em que a <Jniào for autora serão afOI"a:daS 
.>.rt.llS,§l• Art.lJJ,§lt (364) Art . l 28,§1• 283 Art.lSS, §li 283 1 

(P<'rte) {J2ar t e) h:uu:u:l 



C O N S T I T U I Ç Ã O 
R~pÚblica Federativa da Br~sil 

(1988) 

na seção judlciãria onde tiver domicílio a outra parte. 

§ 2~ As causas intentadas contra ~ União poderão ser 
aror.adas na seção judlcitlrfa em que for domtcil!ado o au!or, 
naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem 
à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito 
FederaL 

§ 3~ Serão processadas e julgadas na justlça estadual, 
no foro do domicílio do~ se~urados ou bene1kiár_los, as causas 
em que forem parte jnstJtulçao de previdência soc1al e segurado, 
sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo fed('raT, 
e, se verificada essa condição, a lel poderá. pennitir que outras 
causas sejam tambem processadas e julgadas pela justiça esta­
duZJI. 

§ 4' Na hipótese do parágr~ro anterior, o recurso cab.ível 
será sempre para o Tribunal Regional Federal na área dejurisdi· 
ção do juiz de primeiro grau. 

Art. 110, Cada Estado, bem como o Distrjto Federal. consti­
tuirá uma seção judiciária que terá por sede a respectiva Capital, 
e varas localizadas segundo o estabelecido em lei. 

PiJrJgrafo único. Nos Terrltón'os Federais. a jurisdição e 
as atribuições cometidas aos julzes federais caberão aos juízes 
da justiça loca!, na forma da lei. 

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho: 

I - o Tribunal Supertor do Trabalho; 

I! - os Tribunais Reglonais do Trabalho; 

PrOjeto 
"C" 

CR - CC 
p. 97 

i?rojeto 
"B" 

1\rt.llS. §22 

Art .115, §3!! 

CR.l4.09.88 I Art.ll5 , §4<1 
p.Ol 

Art.ll6, 
caput 

A.:r-;.11'6. 
§ unico 

Art.l..!]_.._ 

~ 

Al;t.. l1 7 I I 

.TL1l7.II I 

N2 Votação 
(2• turno) 

Projeto 
"A" 

Art.l33, §1' 
(parte) 

Art.lJJ,§2 2 
(parte) 

Art.l33, §22 
(parte) 

11rt.l34 , 
caput 

Proj."'B" \Art.134, 
~ j§ Único 

(parte) 

Art.l35, 
capllt 

Art..135,I 

Art.l35-,II 

N'!! Votação 
r"1• rumo) 

( 364) 

(364) 

( 364) 

( 364) 

I 364 l 

( 364) 

( 364) 

( 364) 

104 

Sistemati~Gçiin 

2' I N• I 1 ' T ,.., 
Substitutivo Vota_c;o So:ht';t-~nrr-.:;..,..., Votar:~ 

Art.l28, §1!! 
(parte) 

At"t.l2S,§1~ 

{parte) 

Art.l28 , §2 !:' 
(parte) 

Art.l29, 
caput 

l\rt.129 
§ Único 

(pi;irte) 

Art..l30 , 
caput 

Art.l30 ,I 

Art.l30,II 

283 

283 

283 

2.8:l 

283 

283 

283 

283 

Art..! 55, §1~ 
(parte) 

Art.lSS , §22 

Jl.rt.l56, 

Art. 156, 
§ Único 
(parte) 

Art.l57, 
caput 

.A.rt.157,I 

Art.l57,li 

I 
I 

lli 

283 

283 

lli 

283 

283 

283 
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C O N S T I T U I Ç A O Sistec:~atizacào 

Repúbl i ca Federat i va do Brasil Projeto Pro j e t o I N• votação Proje to ~~ Votação 2• t: !! l• Nt 
(1988) ""C" ••a h ( 2! turno) " A" o• => Substit:utjvo Votac~o !'uhStihrri~ Vnta~~o 

l gâcs da Justiça do Trabalho . ~s.seguradaa p~ridade de reprcsen· I tação de trabalhadores e empregadores. 

Art. l20, !\rt. l37, 370 Art.l32, 283 J\ r t..l62, 283 I 
Art. 114. Compete à J ustiça do Trabalho conbliar e julgar .s;§.RYt caput caput caput 
os dissídios indMduais e coletivos entte trabalhadores e empte· ( parte ) (par te) (parte) 
gadotes, abrangidos os entes de direito públi<'o e:)C'teroo e da 

f~d~~~i,''~:O ls~~~~~ d~r~= eu~~~~t~~~~,.~=f~!·~f ~~~~!~ 
controvérsias decorrentes da relação de trabalho, bem como 
os litigios que tenham origem no c umprimento de suas próprias. 
sentenças, inclusive coletivas. 

eleg!r L~it~~strada a negociação coletiva, as p~rtes poderão Art . 120, §1! Art.l37,~1! .:!1Q Art .l32,§lt 283 Art..l62 , §1! 283 

~ 2o Recu sando-se qu2ltquer das partes à negociação ou Art .1 20, §2' Art .1 37. §2t .:!1Q Art . 132, § 2 • ~ J\rt . l 62, § 2.'~ lli 
à_arbJtragemoé facultado aos respectivos sindicatos ajuiz2lr dlssf· 
d1o co!etivo, podendo a Justiça do Trabalho estabt"lecer normas 
~ ~~ndições, respeitadas as disposições convencionais e leglli$ 
f'l"llt'11mas de proreç.!o ao trabalho. 

i 
Art. 115. Os Tribunais RefciOnlJis do T rabalho serão com· 

Art. J 2 l. I i\rt. 138. 
(3 70 ) Art.133. 283 Art. J 59. 283 

postos dl! ju izes nomeados pe o Presidenle cia Repljbtica. stndo caput caput caput caput 
dois terços de juí.tes togados vitalíc ios e um terço de jui.tes 
classistas temporários. obsei'Vada, entre os juizes togados. lJ pro-
porcíonalidade estabelecida no art. 111, § 11, I. 

do t:r/i~'~~~~o. Os magistrados dos Tribunafs Regiooais CR.~ Art. . 121 , Art. . l38, (370) Art. 133, 283 Art.1 59, 2"' 
p . 07 § único § único § único § único 

(parte) (par t e ) ( parte) 

I - juízes do trabalho. escothid.os por promoção. alterna· 
CR"~ !\rt . 121 , Art .l38, 370 Art.l33, 283 ~r t. .1 59 1 283 d~mente, por antigu[d~de e mereclmento; 

p._07 § Únic o, I § Único. I § úni co, ª- § Únic o ª-

li - advogados e membros do Minislélio Público do Tr~-
Art.l2l , Art. l38, 370 Art.l33, 283 Art .l59 . lli 

balho, obedecido o disposto no art. 94; 
§ único , ti § Único,II § único,B § único :2 
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C O N S T I T U y · Ç À O 

I I 
Sistesnat izucào 

República f' ederati Vil do Br<'llsi 1 PrOjeto Projeto N! votação Projeto ~! Votação 2' Nt lt N' 
(1988) "C" "Bu (2• turno) "A" ( 12=-no) SUluti tut. vo Votaciio " "'' VM~i'~n 

ifl - cJassistas Indicados em li stas tríplices pelas diretorias Art.121, Art.. 121, 372 Art.l33, 283 Art .l59 , 283 
das federaçoes e dos sindicatos com base territorial n:a reg lã o. § Único, lU § único. I !l § único.~ § ún ico. ç 

Art. 116. ~ _Junta de Conc•fiação ~ Julgi!!lrnento será com· 

·I 
&L.J.ll, Art. .139, ( 3 72) Art.l 34. 283 Art.l60, 1§1. 

posta de ~JUIZ do trabalho, que a presidirá, e dois juízes classis· .!õAP.II1 caput caput captJt 

~!Jo~f'ranos. representantes dos empregados~ dos empre· 

.Pilrdgrafo único. <? TrJbunal S\lperior Elei toral elegera seu Art. 12 2 , .l\rt. l39 , ill Art. l 34, 2 83 Ar t. 160, m 
Pr~s1dente e o Vice-Pres1dente deolre os Ministros do Supremo § úni co ! Ún i co L _l_i e 21 §; 1 t e 2!! 

Tr1 bunal Federal, e o Corr~gedor Eteitoral dentre os j\o\inist,os (pa r t e) (parte) (parte ) 

do Superior Tribunal de J ustiça Art .l 40, 
( part e) 

Art. 117. O mandato dos representantes classistas em todas Art . l 23 . Àrt.l40, (372) Art.l34, 283 ~rt .lóO, 283 
as instâncias. é de três anos. . caput ( p3rte) § 2 • § 2• 

( parte) (par te } 

Parágrafo único. Os ttprese:ntantes classistas terão su- Art.l23 , Art.l40 . (372) Art . 134 . 2 83 Art .160 , ill 
plentes. § unico (part.e) § 2•. § 2• 

(parte) ( p a rte ) 

Art. 118. &lo órgãos dll Justiça E leitoral: ~~ 1\r t. l 4 1. (372) Art . 1 35, 283 Art . 1 63, ill 
caput caput ca:put caput ' ·----· .. --- . 

J - o Tribunal Supettor Eleitor~!; 
Ar t. 124, l Art.l 4 l , I ( 372 ) Art.l35~ I 283 hrt . 1 &3. l ~ 

11 - os Tribunafs Regionais Eleitorais: i\rt.l24 1 11 i\rt.l ~l. II (372) Art. l35,II 283 Art .163,l:l ill 

11 - os Juí2.es Eleitorais; ~It a 1 2~ X li Art.lt:l, II I ( 372) Art .135,II! 283 Art .163, til 283 

-
ri - as Juntas Eleitorais. Art . 1 2 ' 1 IV Art.l41.IV ( ) 72) Art.l35 , IV 283 Art .163~ I V 283 

-·-"·-~ 

Art. 119. OTrib\mal Super:Or Eleitoralcompor·se·á. nomíni · ~ Art.l? S, Art. l4 2 , ( 372 ) Art.l36 , 28 3 Art .lfl 4 , lli 
mo. de sete membros. escolh idos: p. 101 c aput c:-aput caput Clllp-LS~ 

-·--- .. ~-

I - mediante eleição. pe~ voto s er.reto: 
11.rt.l2 5 ,J J'l.rt. llf2 . 1 ( 372) Art.136~I 283 Art, 164, I ill 

I 
·----- ~ 



C O N S T I T U I Ç A O 
Re pÚblicâ federa tiva do Brasi l 

(19 88 ) 

d) tres julz.es dentre os M inistros do Supremo Tribu.,al 
Federal; 

b) dois juizes dentre os Ministros do Superior Tribunal 
de Justiça; 

11 - por nomeação do Presidente da República. dois juízes 
dentre seis advogados de notável saber jurídico e idone:H:Jade 

_moraj, lndicedos pelo Supfemo Tribunal Federal. 

P4rág;iJfo {mico. O Tribunal SuperiOJ EleitOJ aJ elegffii ~o 
Presidente e o Vice-Presidente dentre os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, e o Corregedor Eleitoral dentre os Ministros 
do SoJpeóor Tribunal de Justiça. 

Art. 120. Haveró um Tribunal Regional Eleitoral na Capital 
de cada Estado e no Distrito Federal. 

§ t• Os Tribunais Regionais 8eitorats compor-se-ão: 

1 - mediante eleição, pelo vo to secreto: 

a) de dois Juízes dentre os desembargadores do Tribunal 
de J ustiça; 

b) de dois juízes, dentre ju ízes de di r~ito, escolhklos pelo 
Tribunal de Jt.tstiça; 

11 - de um juit do Tribunal Regional Federar com sede 
na Capital do Estado ou no Distrito Federa ,, ou. não havendo, 
de juil: federaL escolhido, em qualquer caso, pelo Tnbun4l Regio­
nal Federal respectivo; 

11! ~ por nome:aç:âo, pelo Presidente da Rcpúblic!, de dois 
ju ll'es dentre seis advOQados de notável saber íuridK:o e KJonei-

PrOjeto 
" CII 

'CR - ,ÇJ;: 
--p:--Tc)I 

CR- g 
p-:--TOT 

CR - CC 
p. 10l 

~ 
p. 102 

CR - CC 
p:-Iõ2 

Projeto 
"B" 

A:r t .125, 
I ,a 

l\ r t.l25, 
I,b 

Art . l25. I I 

Art .125, 
§ Único 

An. l?G , 
caput. 

Ar t .12.6, 
capu:t. 

(parte) 

Art.126,I 

Art.l26 , 
I,a 

ATt. l26 , 
l , b 

~J.li...!l 

~II 

N! Vot.açijo l Pro j e to 
(2• turno) "A" 

Art . 142, 
r,a 

Ar t .142, 
I,b 

Art .142, II 
(parto) 

Art.l42, 
§ Único 

Art .143, 
caput 

( parte ) 

i\rt . 143, 
caput 

(parte) 

1\ r t . l43 ,I 

i\rt. l4 3, 
I, a 

Ar t . 143 , 
I, b 

Art.l43,II 

Ar t .1 4 3 ,111 
(parte ) 

Sistematizacio 
I~ Votação 
(·1, tutno) ~· I N' I 1• 

Suhsti.tutivo_ Votacão -~~~;..,~+.· 

(172) 
I 

A:rt.l36 , j 283 I Art . l6, , 
I. a I,.a 

0721 I Art. 136 , 
I ,b 

ill l llrt.136, II 
( par te ) 

( 372 ) I l\r<.l36, 
§ Único 

( 372 ) I l\r t .137, 
caput 

CP<Ir t e ) 

( 372 ) I Ar<.l37 , 
caput 

(po rte) 

283 

283 

283 

283 

283 

( 37~) Art.1 37 ,I I 283 

(372) 

( 372) 

( 372) 

( 372) 

1 37, I 283 
I , a 

l\rt . 137 , I 283 
r . b 

Art .137, II I 283 

Art.l37,II~ 283 
( par to) 

Art .l 6,, 
I , b 

Art .164. 11 
( parte) 

Ar t . 164, 
§ Ún i co 

l\rt .l65 , 
caput 

( part& ) 

Ar t ,l65 , 
caput 

(par te) 

Art.l65 ,l 

Art .l 6S, 
I, a 

t.rt. 16 5 , 
l ,b 

Art .165, II 

Ar t . l6 5, I II 
( per te) 

108 

N• 
Vl'lf-;11~~ ~ 

lli 

lli 

lli 

lli 

lli 

lli 

lli 

lli 

2 8 3 

lli 

lli 
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C O N s T I 1' U I ç A o I I I I Sis<c~Müzaciio 
R.epÚblica Federativa do Brasil PrOjet o Projet o N! Votação Projeto ~2 vot.m;ão 2!! I N• I } 2 N.t: 

0 988 ) "C" "8" (2• tllrne>) J "A" (1• turno) S\Jhstirutivo Vota r. ã o · · v. >l"t 

. I I d!de moral. indtcados pelo Tribunal de Justiça. j 

! ! 
§ 2• O TríbunaJRegionai Eieitorai"etegeráS<uPresídente CR - CC Art.!26, ~ ( 372) An . l37, 283 I Ar<.l65, ID ! 

eoV.ce-Presidentedenueosdesembargadores. p. 10 2 § ún i co ~ § único j§ Único : 
(parte) (parte) · 

Art. 12 1. Lei complementar ais porá sobre a organização e CR . 14 . 09 . a a llrt. 12 7, Art . 14 4, (3 72 l Art . 1 3 a, 283 I An. 1 &6, lli 
cot:npe~_én<::ia dos tribunais, dos j ulze:s de dire1to e das juntas p. 0 2 caput capat capu.t i caput 
ele~tora.s . 

. § 1• Osm~mbrosd~s t~ibunii:i is,osjuizesded ireitoe Cft. l4 .09 . 88 A.rt~ l27 . Artêl44, (372) Art~ l l8. 283 ~~ Ar~.l~ó , ill 
O$tntegrantesdaSJU~tase!el tcra ls_.. noexerclcio desuas funções. P· 02 ' 1 § 1 § 1- § u n~co 
~ no q~e l~es fo r aphcâvet gozar ao de plenas garantias e sefio 
JnamOVlYels. 

§ ~ Os juízesdos tribunaiseleilorais. satvomotivojustifi- ~ Art. 127, Ar~- ~41 . ( 3 7 2 ) Ar~ -~3S 283 Ar~-~63. 283 
cado, _seryjrã_o por do1s ~nos, no mín imo. e nunca por mais P· 102 ~ 21 § un~co § un~co ~ un1.co 
de do1s b1emos consecutsvos, sendo os substitutos escolhidos 
' na me§ma ocasião c pelo mesmo processo. em número tguaJ 
para cad~ categoria. 

1 

I 
§3• São irrtcorciveis asdecisõcsdoTribunat Superior Art.l27, Art. 1 4~ (372 ) ~r. t .l38, 283 Art.167, I lli 

Eleitoral, salvo as q ue con trariarem esta ConstJhJtçàoe as dene:- ~ Jl §22 LZ! § l.t 
galórias de habeas-corpus ou mandado de segurança. 

§ 4• Das d~isóes dos Tribunais RcgionaisEleitoraisso· ~rt .127 . Art. l~S. (372) Art . l 39, 283 Art. l67,§1.2 ~ 
mente caberá recurso quando: ~ 4 a c a put c aput caput , 

1.----:- !orem pro~eridas con tra disposição expressa desta CR - cc Art.l27, Art. l 4 5, ! 3 7 2 Art .l l9 I 2 83 [ Art.167, I 2A3 
Conshtu1çaooude le1, p . 

1
03 § 42 , I - ' ~ 

l1 .- .o<:or~er di~·erg~da r'lZI interpretação de fei entre dois i\rt 127 Art 14 5 I I ( 372) Art 139 I I 283 ~rt l6 7 !I lli 
ou ma1s tnbuna1s eleiiOf a1s; § 4 t : l I ' · • · ' · ' 

111 _ vcrsa femsobre ine!egibilidadcou e:-tpe:d içãodedlplo· Ar t.l27 , I l\rt.l 4S , I II (372) Art.l39,III 283 Ar t.167, III 283 
munas eleições fedc rClis ou est<'ldu~is; § 42• III 



C O n S T I T U I Ç A O 
RepÚbl ica Fede~ativa do Brasi l 

.(1 9 88 ) 

N - anularem diplomas ou decretarem a perda de man· 
da los eleti\IOS federais 01.1 ·estaduais: 

V - dene~rcm habeas-corpus. m! ndado de segl)fbOÇ'a. 
hdbeas-d• t• ou mandado de injunçito. 

Art. 122. São órgãos da Just iça Mllit1r: 

I - o Superior Tribunal Militar; 

U - os Tribunais e Juízes Mi~tares instituídos por lei. 

Art. 123. O Superior Tribunal Miitar compo<·se·á de quinze 
MinistrO<; vilalkios, nom eados pelo Presidente da República, de· 
pois de aprovada a ind icaçito pelo Senado Fed<ra~ sendo tr<ls 
dentre olidais,.gene:rais da Marinha, quatro dentre ofidais·g~ 
nerais do Exército, três dentre oficiais-generais da Aeronáutica. 
todos da ativa e do posto mais elevado da carrei ra. e cinco 
dentre civis. 

PdrágrtJfo único. Os Ministros civis serão escolhidos pt:lo 
PTesidente da RepúbHca dentr(! brasileiros maiores de trinta e 
cínco anos. sendo: 

I - trts dentre advoga,dos de notório saber jurídico e con­
duta ilibada, com mais de dez anos de e fetiva atividade prolis· 
sional; 

11 - dois, por escolha parit6rill, dentre. juLzes auditores e 
membros do Ministério PúbHco da Justiça Mllitar. 

Art. 124. Á Justiça ~I;Jitar compele processar e julgar os cri· 
mes mi1itares definidos em lei. 

-

P:r:Ojeto 
"C" 

~ 
p. 104 

Pro jeto 
"B" 

Ar t .127, 
§ 40 , IV 

Ar t . l 27 ~ 
§ 4 ' , V 

Art.l~ 

~ 

Art . 1 28: I 

Art . 12 8 . li 

Art.l29 , 
caput 

Ar t .129, 
§ Único 

Ar t . l 29 , 
§ úni co. I 

Art.l29, 
§ Único,ll 

Ar t. l 30, 
Caput 

tt !! Võtaçào 
(2• tin:no) 

Pro j eto 
"A" 

~rt .l 45, I V 

Ar- t . l 4 S.V 

Ar t . l 46 , 
I p a rte ) 

Art. 146, 
(parte ) 

Art .l46 , 
( p arte! ) 

Art-.147 . 
§~!!!!, 

A:rt . l47 , 
§ Ún i co 

Ar t . 14 7, 
§ Ún ico, I 

Art. l47 , 
§ Único,li 

Ar t . l48, 
c e. p u \ 

Nt VotaÇão 

Ú• turno) 

( 372 ) 

( 372) 

(372 ) 

( 372 ) 

(372 ) 

( 372 ) 

( 372 ) 

( 372) 

( 372) 

( 372) 

S i s t etna tizacão 

2• j n• 1 1 • 
Sul:)stitut:~ Votaçãn ~.hc.+ ; 't-1, 

Art.139 , I V 

Ar t.l39, v 

Art . l40, 
caput 

(parte ) 

Ar t .140, 
caput 

(parte) 

Art.14 0 , 
caput. 

( p a r te) 

Ar t . l 4 1 , 
coput 

Ar t .l41 , 
§ Ún ico 

§rt . 14 1 

Art . 141, 

i!_ 

§ ún i co,Jl 

Art.l42 , 
c a pu~ 

2 83 

283 

283 

283 

2 8 3 

28 3 

283 

283 

283 

283 

Art. l67 ,!V 

Ar t.l6A, 
coput 

(pa rte) 

Ar t . l M, 
c aput 

(parte) 

Ar t . l 68, 
caput 

(pa r te ) 

Art. l 69 , 
caput 

Art. l 6SI , 
§ l ' 

Ar t . l69 , 
~ 1·. ~ 

Art .1 69 , 
11.' ,J2 

Ar t. l 70, 
C'Optllt 
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N! 
Vnt ~u::l!:lin 

lli 

28 3 

lli 

lli 

283 
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283 

lli 
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C O N S T I T U I Ç A O Sis tc~a ti zacão 
RepÚblica Federativ~ do Brasil PrOjeto Projet o N• Võta<;ão Proj e to ~~ Votação 2• N2 H N• 

(1988) "C'' "li" (2' turno) "A" (1• turno) SUbstitutivo Vota cão 1 .. Votacão 

P11rágrafo único. A lei disporá sobre a organizaçiio, o fun· CR - CC ~· Art .l48, (372) Art.l42 , 283 Art .l70, lli 
cfonamento e a competência da Justiça Mílitbr. p:--lõ'4 § unic o § únic o § Únic o § Único 

Art . . 1~5: Os Estad!'S organizarão sua Justiça, observados Art. l 31 1 Art .l49 , (372) Art . l 4 3, 283 h r t.l?l, 6!U 
os pMCtptOS estabelecidos nesta Constituição. eaput coput caput caput 

§ 1' A competencia dos tribunais será definida na Consti- l\r t. l 31, Art . l49, 372 Art. r 43, 283 e .li§ Art . l7l, ill e 346 
tutçâo do Estado, sendo a lei de o,ganiz.ação judiciAria de inlc1a- § , , § , , §1 2 § l' 
tiva do Tribunal de Justiça. . (parte) 

§ 2' Cabe aos Estados a instituição de representação de Art.l3l, Art .l49, ( 372 ) ~ 283 Art.l71. 283 
inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou § 2• § 2 • L?.! § 2• 

municipais em face da Constituição Estadual, vedad~ a atribu[-
ção da Jegítimaç.ão para agir a um único órgão. 

§ 3• A lei estadual poder/i criar, mediante proposta do Art. 1 3 1 ,§3t Art . 149, §32 lli Art .l4 3,§3~ 283 i\r t.l71,§4 t lli T ribunal de Justiça, a J ustiça Militar estadual, constituída. em 
primeiro .r,rau, pelos Conselhos de Justiça e, em segundo. :rio 
próprio ribunal de Justiça, ou po< Tribunal de Justiça ~ Utar 
nos Estados em que o efetivo da po!ícia militar seja superlor 
a vinte mil integrantes. 

§ 4• Compete à Justiça ~lilitar estadual processar e julgar Art .l3lf§4t llrt.l49, §4• 380 Art. l43, §4! 283 Art.l71, §s• lli os polictais militares. e bombeiros militares nos crim~s militares 
definidos em !et. cabendo ao tribunal competente decidir sobre 
a perda do posto e d~ patente dos oficiais e da gra.duaç.;o 
das praças. I 
Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Jus- Art . 132. ~ ( 380 ) (adição ) 283 &~ 

I 
- - - - - -

tiça des~nará juízes de entrãnc:ia especial, com competência capUt c aput 
exclusiva para questões agr.irias. 

ParJgr~fo único. Sempre qut: neces~rto à efk:[ente pr~s-
CR.lJ. 09.8 Art . 132, Art. ISO, ( 380) ( adi ção) 283 ·~ 

llANC §. Único § úni co - - - - - -
taçAo jurisdicional, o juit far-se-á presente no local do litigio. Supl. "B" 

a o 307,p.l 

Art. 127. O MirWstérto Público é inSbluiçâo permanente, es- Art.l33, ~i~üP6 • caput 
1392) .~ 283 Art. l79.§ l t lli 

- - ---- · 



C O N S T I T U I Ç À O 
RepÚblica Federativa do Brasil 

(1988) 

sendal à função jurisdic:tonal do Estado. [ncumbindo·lhe a defesa 
da ordem jurfdtca, do regime democrático e dos interesses so­
ciais e individuais jndis.poníve ís. 

§ 19 São prindpíos institucionais do t\\jn~stén"o Público a 
unidade, a indivisibilidade e a independência funcional 

§ 2 1 Ao Mínísterío Público é assegurada autonomia fun­
cionZJI e administrativa, podendo, observado o disposto no art. 
169, propor ao Poder Legislativo a criaçâo e extinção de seus 
cargos e serviços auxiliares. provendo-os por concurso público 
de provas e de provas e títu~os; a lei disporá sobre sua organí­
:z.açáo e runcionamento. 

§ 3o O Min~stérío Público elaborará sua proposta orça· 
mentária dentro dos limltes estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias. 

Art. 128. O Ministério PúbHco abrange: 

I - o Ministério Público da União, que compreende: 

a) o Ministério Público Federal; 

b) o Ministério Públíco do Trabalho; 

c) o Ministério Público Mtlitar; 

d) o Ministério Púb!j·co do Distrito Federal e Territórios; 

11 - os Mtnistérios PúbHcos dos Estados. 

§ 1' O fl.\lnistérto Público da União tem por chefe o Procu+ • 
fador-Geral da República, nomeado peto Presidenle da Repú· 

PrOjeto 
"C" 

Projeto 

"B" 

Art.l33,§1' 

A.rt .133, §22 

Art.l33. §3• 

Art.l34, 
caput 

Art .134, I 

Art.l34 , 
I. a 

Art.134,I,b 

Art.134, I , a 

Art.l34,I,Õ' 

Art.l34. 11 

Art.l 34 . §1 ':; 

N~ VOtação 

(2' turno) 
Projet:o 

"A" 

Art. I 56. §l• 

Art.l56 ,§ 22 

Art-.156, §3!!: 

Art.l57, 
caput 

! (adição) 

I 
I I A.rt. 157 f I 

i\rt. 157 , III 

i\rt.l5 7 , II 

Art . 15 7, I V 

i\rt..l57 , V 

Art.l57 f §1~ 

IN2 Votação 

il• turno) 

( 392) 

392 

( 392) 

~~ 

~~ 

I 392) 

I 3921 

1392) 

1391) 

I Jnl 

Jn 

2' 
Suh5t:i tuti vo 

Art.149, §19 

Art.l49 , §2!!. 

Art.l49, §3!!: 

hrt.lSO, 
caput 

Art.l50fi 

i\rt.lSO , III 

Art.l50f II 

Art.lSO,!V 

Art.lSOfV 

Art . lSO f §l!! 

SistP.:rnat:-i zacão 

u• -~ 1 • 
Votj!_ção Snh< · 

283 

283 

283 

2S3 

283 

283 

283 

283 

283 

283 

A.rt.178, § 1~ 

Art.l78,§2~ 

Art.l78,§3 ~ 

Art.l78 , 
-caput 

Art.l79,I 

1\rt.l/9, III 

Ar-t.l79 , I I 

Ar- t.1 79~IV 

Art.17 9, V 

Art.l79 1 §1_!:! 

112 

N2 
Vnf": • . ao 

1N 

283 

1ll 

283 

I--·-

283 

283 

283 

283 

283 

~ 
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Ç O n S T I T U I Ç h O I 
Sist ematização 

Republica Federativa do Br asil PiOjeto Pro jeto N! VotaÇão Projeto ~VotaÇão 2' n• l• n• (1988) "C" ''ll " (2• tum:,) "A" (lO turno) Suhstinrt:.ivo Votacão Subs>in,.i·= Votac~o 

bli<:a dentre integrantes da carre irll, maiores de trinta e cln~o 
anos, apôs a aprovação d e seu nome pela ma[oria absoluta 
dos mem bros do Senado FederaJ, para mandato de· dois anos. 

I 
permitida: a recondução. 

§ 2• A destotuJÇáv uv rrocvrO<Ior-Geral da República, por >.rt.1 34. ~2t Art .157, i2' 392 Art.lSO, §22 263 Ar't .179, j29: ill 
iniciativa do Presid~nte da República, deverá ser precedida de (parte) (parte ) 
a utorização da maie<ia absoluta do &!nado Federal. 

Art.l34,§3t (iid ição) lli ---- - ·-§ 3• Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito - --
F~deral e Territórios form 21rAo lista ttípllce dentre integrantes 
da carreira, na forma da lei respectiva, para e scolha de seu 
Pro~urador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Exe· 
tu lJvo, para mandato de dois anos, permltida uma recondução. 

§ 4"' Os ProcurAdores-Gerais nos Estados e no Distrito 
CR.20 . 09 .89 • >.rt .l34.§4 {adição ) 392 federal e Territórios poderão ser deslituidos por deliberação 

! 
---- - -da maioria abso_lut.a do Pod!r Legislativo, na rorma da leí col'nJ)k· p.lO ---

ment.;u respectiva. 

§ 5o Leis complem!ntares da União e dos Estados, cu~ Art.l34 . ~S I ~rt .l57,§3t ill Ar t . l 5 0 , §4 263 J Art.l79.§~! m 
iniciativa ê facultada aos respectivos Procuradores-Gerais. est;)- I 
be.le<::erão a organização, as atnbufções e o eslatuto de cada 

I Ministério Público, observadas. relativamente a seus membros; 

! - as seguintes garantias: Art . l34, I Art . 1 57, (392) Art . 1 50, 28 3 Art .l79, ll2 
§ s•, I § 3t, I § 4~. I § 4t, I 

a) vitaliciedade. após dois anos~ exercício, não podendo Ar t.l34, !M..L.ill. ( 392) Art .150, 283 Art.. l79, ill 
perder o cacge senão por sentença judicial trln'ISi~a em julgado; § s•, 1, a ~ § 4 " . I ,a § 4~ . L a 

Art. l l', Ar t . l 57 , (392) Ar t . 150 , 28 3 Art.179, ill 
~) íoa~yibilidadc: salvo por motivo de interesse público, § s•, I , b § 3', I , b § 42 , ] , b § 4•.L b 

medJant~ dec1sao do órg~o colegiado competente do Min is tério 
:~~odJf~~oto de do~s tetços de seus membros, assegurada 

I I 



COMSTI1'liiÇÀO I I 
RepÚblica Federativa do Brasil Pro'jeto Projeto 

( 1988) "C" ''B" 

I ' 
c) irredutibilidade de vencimentos, obse!'\lado, quanto à 

\5'!J~§'2~~~o, o que dispõem os arts. 37, XI, 150, 11, !53, !11, 

Jl - as seguintes vedações: 

a) receber, a qualquer titulo e sob qualquer pretexto. hono­
rários, percentagens ou custas processuais; 

b) exercer a advocacia; 

c) part"cipar de .socledade comercia}, na forma da lei; 

d) exercer, ainda que em dlsponibilidade, qua.!quer outta 
função pública. saJvo uma de magistério; 

e) exercer atividade poHtic:o-partidária, salvo exceções pre· 
vistas na lei. 

Art. 129. São funções institucionals do Ministério Público: 

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na 
forma da lei; 

H - 2elar pe1o eret.ivo respeito dos Poderes Públicos e dos 
serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta 
Constituição, promovefldo as rnedldas oecessán"as a .sua ga­
rantia; 

IJI - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para 
a proteção do patrimôn~o púbHco e social, do me~o ambienle 
e de outros jnteress.es difusos e coletivos; 

CR.20.09.881 Art.l34, 
p.06 § S!!:,I,c 

Art.134, 
~ 52,11 

Art.l34. 
§ SS?: , Il,a 

Art.l34, 
§ s~.II,c 

Art.l34. 
§ 5~.II,c 

Art.l34, 
~ s•.n.d 

Art.l34, 
§ se, Il, é 

Art. 135, 
caput 

Art. 135,! 

Art.l35,II 

Art.13S, III 

1006 !Art.l57, 
§ 3•, I, c 

Art.l57, 
§ 3•, II 

Art.l57 , 
§ 3', II , b 

Art.l57, 
§ 3•,II,d 

Art.l57, 
§ 4ll , II , d 

897 1Art.l57, 
Sirnl:>Ólica § 3~.ILa 
2&. 08.88 

Art..l57, 
§ 32,II,e 

Art.l58, 
ce.put. 

(parte) 

1Art.l58, I 

i'.rt .158 , II 
(parte) 

Jl,.rt.l58, III 
(parte) 

( 392) 

(392) 

lll 

392 

392 

ill 

392 

392 

392 

.l!l.1. 

lll 

Art.lSO, 
§ 42, I, c 

1\.rt. 150 , 
§ 42,II ,b 

11.rt.l50, 
§ 42,II,c 

Art.l50,, 
§ 42: , 1I,d 

Art .150 , 
§ 49:,II,a 

Art .150, 
§ 42,II,e 

Art.lSl, 
caput 

(parto) 

Art.l51, I 

Art.lSl, li 
(parte) 

Art.lSl, III 
(parte) 

283 

283 

283 

283 

283 

283 

283 

283 

283 

283 

283 

Art.l/9, 
§ 49., I, c 

Art .179, 
§ 4'. Il 

Art..l79 , 
§ 4' , II,b 

Â.rt . 1 79, 
§ 4ll,II,c 

Art.l79, 
§ 4•,II.d 

Art.l79. 
§ 411,II,a 

Art. 179, 
§ 4!!,li,e 

Art.lBO, 
ce.put 

{parte) 

Art .180, I 

Art.lBO,I I 
(parte) 

114 

N' 

~ 
i 

LB.lj 

lli 

283 

283 

283 

283 

LB.l 

LB.l 

283 
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C O N S T I T U I Ç A O · Sistecnatizac~o 
RepÚblica Fe derativa do Brasil P ro·jeto Proje to N! VOtL."'Ção PJ:ojcto ~~ Votação 2' N 2 1• 

(1988) 
NO 

"C'' "8" (2• turno) "A" (1! turno) Substitutivo Votacão "' Vot•i'ln 

nomeaÇões, a ordem de dasslllcação. 

§ 4~ Aplica·se ao Minlstério Públko, no que couber, o 
disposto no art. 93. 11 e VI. Art.l35, §4 t Art.l58, §6 11 ]2 . Art.151, §6 t 283 Art.l80, §6!! ~ 

~· 130. Aosme.mbros do Ministério Públi<:ojuntoaosTribu· Art.!36 878 (adição) ill -- ----
na1s de C~:m~s apltcan:·se as disposições desta seç~o perti- ·-
nentes a direttos, vedaçoes e forma de investidura. 

I 

Art. 131. A Advocacla·Oeral da Uniào é a instituiçào que Art . 13 7 Art . l SJ, lli Art. l46, 283 Art .175, lli 
d1retamente ou através de 6rgfto vinculado representa a União' ~ c:aput e J3! Caput e i3 t Cltput e _§3!! 
judicial eextsajudiciaJmente, cabendo-lhe, n~s termos da lei com~ 
pfem_e~tar que dispuser so.bre s ua organizaçao e fr.Jncionamento, 
~:C~~~~es de consultona e assessoramento jurídico do Poder 

§ 1• AAdvocacia-Geral da CJn!ãotem por ch~feoAd.,.oga· Art. 1 37, Art.l SJ, 395 Art. . 14 6 , 283 Art . 175 , ~ 
do-Ge r.h.da- UnjáQ, de livre nomeação pe!o Presidente da Repú· i I' § 1• § 1• ! 1 ! 
blica dentre cidadãos ma~ces de trinta e cinco anos, de notável 
saber jurídico e reputação il1bbda. 

§ 2? O ingresso nas dasses iniciais das carreiras da insti· Art.l37, 878 Ar t.l53 , 395 Art.l46 , 283 Art.l75, 283 
tuição de que trata este artigo far·S~·á mediante concurso público § 2! l\colh idao § 2.' ! 2' (parte ) 
de provas e titulas. Pres. (parte ) (parte ) 

25.08.88 

§ 39 N~ execução dZI divida ativa de natureza tribu tária, ~.u:Lli! I (a<lição) lli ---- --- - --
~ representaçao da União cabe à Procuradoria-Geral da faz.t:nda 
Nacional, observado o dispos to em le1 . 

CR.I4 .09 .SA Art .l37, § 4 t Ar t .154, ( 395) i\rt. 147, 283 Art. l76, m 
Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do O;strito Federal 

p.03 
Im1er.t i do o 

ext:rcer~ a r~resentaçáo Judicial e a consultoria jurídica das t e xeo pela 
re!~pectivas u01dades federadas, Ofg~nlzados em cat;reira na qual CR 
o 1ngresso de~derâ de concurso público de provas. e títulos, 
observado o dosposlo no art. l35. 

I 



111 

C O N S T I T U I Ç A o Si stemati :z:acão 
República Federativa do Brasil PrOjeto Projeto N:! Votação P r o jeto ~t Votação 2• Nt 1 • N• 

(1988) "C"' "B" ( 2, turno) '"A,. (lt turno) Substi tutivo Vot~cÃo ...... Votnc ào 

Art. 133. O advogado ê ilidispensâvel â administraçi!o da Art. l38, Art. . 152, lli Art . l 4 5, 28 3 Ar t.l/4 , ill 
justlça. sendo inviolável por seus elos e munifestaçôes no ~er· 
ckio da profissão, nos limites da lei, · 

~- .•:W· A Defensoria_ Pública_ é instituição essencial â função ~ Ar t .lSS, 359 Art. 1'-8, 283 Ar t .l77 lli 
JUnsc:ht:IOTl411 do E$t.ado, 1ncumb1ndo·lhe a orientação juridica c:aeut ca:put caput. e a put. 
e a defe-sa. em todos os graus. dos necessitados, na forma 
do art. 5'. LXXIV. 

Parágrafo t.íttico. Lei complementar o rganilará a Defen· Art. 139, Ar t . l 55 , lli Art . 148 , 28 3 Art . l77, lli 
soría Pública da União e do OiSlr it.o FedHal e dos Territótios § Úni co § ún i co § único § Único 
e prescreverá normas getais p21ra soa organização nos Estados, 
em cargos'de carreira, providos. na· classe tn iciat, mediante con-
c-urso p~blfco_ de provas e títu los, ass-egurada a seos integrantes 
a garant•a da 1namovibiHdade e vedado o exN<:icio da advocacia 
fora das atribuições institucionais . 

. Art. 135. Às cattelras d isciplinadas neste Titulo aplicam-se 
' ,!'.princípio do art. 37, XII. o o art. 39. § Jt. 

~ (a rl i çãol 
caput 

~ ---- -- ---

Art. 136. O Pre:s id t: nte da República pode, ouvidos o Conse- ~3. 09 . A8 ~~~~!~ !.!ill Ar t . 159, ( 398) Art .. 1 52, 2 8 4 Ar t . l82, li!! 
lho da República e o Consclno de Defesa Nac[onal. decretar p . 0 9 c a put caput eaput 
estado de deresa para prese rvar ou prontamente re:s tabelecer, ( part~) ( part e ) (parte) 

em locais restri tos e determinados, a ordem pública ou a paz 
sodal ameaçadas por g rave e iminente instabilidade Jnstitucional 
ou atjngidas por calamidades de grandes proporções na natu-
teza. 

§ J• O decreto que institu ir o e:stado de defesa determi· AY • 141 &1 Ar t.l59,§lt ( 398) Art.l 5 2 ,§.1. 284 Ar t . l 8 2 , §1 2 lli 
nará o tempo de sua dotação, especificará as árel!s a serem 

I abrangidas e indica rá, nos termos e limites da lei. as medidas 
coercitivas a vigora re:m. dentre as seguintes: 

~rt. l 4 l. Art . l59,§3t ( 39 8) Ar t.1 52 , § 3 284 Ar t.lS2 , §J!i! lli 

I - restrições ~os dire itos de· 
.ill.J ( part e ) ( parte ) (parte) 
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C 0 N S T I T U I Ç À O Si s tematiza ç ão 1 
Repúbl ica Fede r ativa do Br asi l PrOjet o P~ojeto N! ~taçào P r ojet o tl!! vot.>Çào 2 ' NO 12 

N• I (1988) "C" "B" (21 turno) "A" (l• turno) SUbsti tuti"" Vota,.~n I ,.,_; ..,~;~ Vn»~~n 

a) reunião, ainda que exercida no selo das associações; CR - CC llrt . 14 1, §10 llQ Ar t . l 59,§3!!: (398) Art .l52, §3 1 2 84 Ar t.l 8 2, §3' l..a.!1 l p:-rn' I , a e b ( par te) (parte) (parte ) 

b) sigilo de (Qrrespondéncia; Art. 1'11,§12 (398) 
I 

Art .l59,§3• llrt.l52 ,§ 3 t 284 Art .182. §3 • lli 

I 
~ ( parte ) (parte) (part e} 

CJ sigilo de tomunicação tetegráfica e telefônica; Art. l41. §1 ~ Art. l 59,i3~ (398) A:r: t . 1 52, §JI 284 Ar t.. I B2, §3~ 2 M 
1..4 ( parte) (parte) (part e ) 

cos. ~ahi~~:~~ ~~;;;~':,'~~~~ r~~d~,:dg~s ~~~ 
Ar t. 1 41, Art. 159,§3• (398) Art . 152 ,§31 284 Art .182. § 3• lli 
§ l .' .II ( pa rte) ( parte) ( par t e ) 

pelos danos e custos decorr~ntes. 

§ 2t O tempo de: duração do estado de deresa não será 
CR - CC 1\rt . l4 1 , §2 e Art .l 59 ,§2g: ( 3 98 ) Art.l 52 , §21 28 4 1\ rt .l82 ,§2~ superior a trinta d[as, podendo ser prorrogado uma vez, por 

p . 112 lli 
~ual pe~odo. se persistirem as razões que justificaram a sua 

ecretaçao. 

* 3• Na vigência do estado de defesa: Art . l41 ~ §3 '2 Ar t . l 59 , J 4 ! ( 398) Art. l 5 2 , §4 t 2S4 Art . 18 2 . §4 ' 1M 
(parte) ( pa r t e) (pa rte) 

I - a plisá? por crime conlra o Estado, determinada pelo CR . 20 . 09.88 ~ Art. l 59,§ 4• ( 398) ArL 1 52,§4 0 284 Art .l82 ,§42 1 284 
executor da medtda. será por este comunicada imediatamente p. l O .í....l!..._! (part e) ( parte) ( par te) 
ao juiz competente. q ue a rela"'r~. se nôo for legal. facultado 
ao preso requertr 6ame de corpo de deltto à autoridade policial; 

U - a comunk ação será acompanhada de declaração, 
trt . ~4 1, Art. l 59, §42 (398) Ar t.152 ,§4t 284 Ar t.l82. §4 • ~raautoridade. do estado fisico e mental do detido no momento 1M 

de sua autuaçôo: 
I (parte ) (parte) (parte ) 

111 - a prisão ou detençâo de q ualque r pessoa nôo poaera ~ Art. l S9,§ 4• ( 3 98 ) Ar t . 152, §40 284 ~rt . l82, §4'2 264 
ser superior a dez dias. salvo quando autori1ada ·peto Poder i...l!.....U! ( part~) (part e) (pa r t e) .Judiciário: 

jr). :~ 1, 
Art .159. §4• (398) Art .152, §42 284 Ar t. l82,§42 284 

!V - e vedada a incomunicabilidade do p<eso. v (pa rte ) ( parte) (parte ) 

- ·---~ 
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§ 4" Decretado o estado de defesa ou sua prorrogaç~o Ar t , 14 1. §4• Art . l S9, §~2 ( 189) Art . 152, §S• 284 Art . l62, §5' l.§.i 

o P!esidenteda Repúblic~, d~ntrode vinte etuatro horas, subme~ 
ter a o ai!) ~om a res~<:fNa JUStificaç~o ao ongresso Nacional 
que decid~rá po< m••ona •bsoluta. ' I 

§ 5• Se o Cor:tgr~sso Nacional estiver em recesso, ~rá Art. 141,§S• Art .1 59 , §6' (369) Art.152 , §6' 284 Art . 182 , § 61 284 
convocado. e:xtraordtnanamente, no prazo de cinco dias. 

§ 6• O Congresso Nacional apreciar,á o decreto dentro ~ Art .141. §6 Art. 159,P• (398) Art. l52 ,§7• 264 Art.l82,§7! 284 
de de1. d!as contados de seu recebimento, devendo continuar p. 11 2 
.funcionando enquanto vigorar o estado de defesa. 

§ 7• R~itado o decreto, cessa imediatamente o estado 
l\ r t .l4 l , §7 Art.l 59,§S.~ 1398) ~e 361 de defesa. Art .152, §8 284 ·~ Art .lS2,§B2 

(p ar te ) 

Art. 137. O Presidente do República pode, ouvidos o Coose- Art .142, Art.l60, (398) Art .1 53 , 284 e ~ J\rt . 183, ~e 361 
lho da República e o Conselho de Defesa N<>6onal, solicitar c;apu t eaput caput caput 
ao Congresso Nacional aulorização p4ra dKreta r o estado de 
sitio nos casos de: 

I - comoção grave de repercussAo nacional ou ocorrên-
~ Art. 142, I Art.l 60, I (398) Art.l53, I 284 Art . 183, I 284 da de fatos que co~ovem a ineficãda de medida tomada ' du<ante o estado de defesa; p. 11 3 

11 - declaração de estadO de guerra ou resposta a agres-
sAo armada estrangeira. 

Art. l42,II 1\rt .160, II ( 398 ) Art. 153, II 284 Art .163 , II ~ 

Parogmto úni<:c. O Presidente da República, ao sorocõtar Ar t. l42, ~ (398) Art- 1 53, 284 Art. 183. ~ 

=:~s.0 ~~!ecJ:t~~i~:~~ ~~ ~~d~. ~~~~%~~~: 
§ único § unic:o § único § Único 

gresso Nacional decidi r per maioria absoluta. 

Art . 143, Art . 161, lli Art . l54 , 284 Art . l8'4, 284 
Art. 138. O de< reto do estado de sitio indicará sua duração, eaput ce.put. caput e apo.t 
~ no!"Tlas nec~rias.a sua execução e as garantias constitu· 
tiOna.Js que fkarao suspensas, e, depois de publicado, o Presi~ 
dente da Rei>Ública desiqnarâ o executor das medidas e>ped-



C O N S T I T U I Ç À O 
RepÚblica Federativa do arasil 

(1988) 

ficas e as áreas abrangidaS. 

§ lq O estado de sJUo, no caso do art 137.1. não :poderá 
ser decretado por mais de trinta djas. nem prorrogado, de cada 
vet. por prazo superior; no do inciso H. pOderá ser decretado 
por todo o tempo que perdurar a guerra ou C'l agressão armada 
estrangeirl!. 

§ 29 Solicitada autorização para decretar o estado de sítio 
durante o recesso parlamentar, o Presidente do Senado Federal, 
de lmediato, convocará extracrdinari1'lmente o Congresso Nacio­
nal para se reunlr dentro de cinco dias, a lim de aprecíar o 
ato. 

§ 3• O Congresso Nadonal permanecerâ em funciof'la­
mento até o término das medidas coercitivas. 

Art. 139. Na vigência do estado de sítio decretado com fun ­
damento no art. 137, f. s6 poderão sertomadas contra as pessoas 
as seguintes med1d.as: 

I - obrigação de permanência em localidade determina-
da; · 

11 - detenção em edificio não destinado a acusados ou 
condenados por crimes comuns; 

Ill - restrições relativas à inviolabilidade da cmrespondên­
da, ao sigilo das comunícaç6es, à prestação de informações 
e à liberdade de imprensa, radiodifusão e televisão, na forma 
da lei; 

N - suspensâo da liberdade de reunião; 

V - biJSCa ~ apreensão em domicnio; 

VI - intervenção nas empresas de serviços püblicos; 

Pro'jeto 
"C" 

CR - CC 
p. 113 

CR - CC 
p. 113 

Projeto I N!! \TO~o 
"8" (2• i=no) 

Art.l45 , 
I e Il 

Art.l43 ,§ l2 

Art.l43, §22 

Art .144, 
caput 

Art.l41i , I 

Art.l44 , II 

A:r:t. 144 I lI I 

Art . 144, rv 

Àrt.l44,~· 

Àrt.l44,VI 

Sistematização 

Projeto ~~2 Votação I 2• I N• I 1• 
"A" (l~ turno) SUbstitutivo Votação SU~ 

Art.l63, 

Art.l61, §le 

Art.l61,§2~ 

Art.l...21..t.. 
caput 

Art.ló2,I 

Art.l62,II 

Art.l62,III 

Art.l62,IV 

Art.l62,V 

Art. 162_, VI 

( 398) 

( 398) 

( 398) 

( 398) 

( 398) 

398 

( 398) 

( 398) 

( 398) 

( 398) 

Art.l56, 

Art .154, §22 
(parte) 

Art .154, §2!! 
(parte) 

A:x:t.155, 
caput 

Art.l55,l 

Art .155 1 11 

Art. .155, li I 

Art.l55, lV 

Art.l55, V 

Art. ISS, VI 

284 

284 

284 

284 

284 

284 

284 

284 

284 

284 

Ãrt.l87 , 

Art.lf5, 
§ Único 

(parte) 

Art;.. 185 
§ úfli~q 

( oarte) 

Art.l8ó , 
caput 

Art.l86, I 

Art. 186, rr 

Art. .186, IIl 

Art.18G, rv 

Art..186,V 

Art..l86 , Vl 

120 

N• 
Vot:.=~r.:~r 

l1!i 

284 

284 . 

284 

284 

284 

2B4 

2A4 

284 

lli 
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Vil - requisição de bens. Art.144, VII l\rt . l62 , VII ( 3 9 8 ) Ar t. lSS , VII 264 Ar t .l86 , VII lli 

Ptuágr~fo l.ÍnicO- Nbo se inclui nas restrições do inciso ~ Art. l44, Ar t .l62, ( 398) Ar~ .l55, 264 Art . 186, 284 
lU a difus.;o de pronunciamentos de parlam entares efetuados p. 114 4 Único § úni co i Único ~ único 
em suas Casas Legislativas, desde qoe liberada pela respectiva 
Mesa. 

Art. 140. A Mesa do Congresso Nadonal. ouvidos os ltderes .IU:t~ Ar t .l65, 3 98 !lr<. l58 284 Art . l 90, 284 -
I partidár~s, designará Comis$00 composta de cinco de seus caput 

membro s para acompanhar e fiscalizar a execução das medidas 
referentes ao estado de defesa e ao estado de sitio. 

Art. 141 . Cessado o eslado de defesa ou o e stado de sitio, 1\rt . lt; 7, ~lli !396) Ar t .l59, 284 Ar t.l91, ~ 
cessarão também seus efeitos , sem p rejuízo da responsabilidade caput ceput caput caput 
pelos ilícitos cometidos por seus executores ou age ntes. 

Patágrdfo único. Logo que cesse o estado de defesa ou ~ Art. 147, Art.l 66, (396) Ar t. .159, 284 Art..191. lli 
o estado de sitio, as medidas aplicadas em sua \<igêncía set"ão P · 11 5 ~ único § Único § úni co § Único 
relatadas pelo Presidente da República, em mensagem ao Coo· 
g~es~ Nacional, com especificação e just incação das provi· 
denc•as adotadl!S. com relação nominal dos atingidos e indica· 
ção das restrições aplicadas. 

I 

Art. ~42. As Forças Armadas, constitu ídas pela Marinha, pelo 
~ .~rt .1 f)7, ( 401) !lrt. 1 60, 2 84 Art . l 92. lli 

Exérctto e pela Aeronáutica, são instituições nacionais perma-
~ capu:t. capnt ceput 

nenles e regulares, organizadas com base na hierarquia e na 
disc iplina, sob a autoridade suprema do Presidente da Rep ública. 
e destinam· se à defesa da Páttia, à garantia dos poderes constibJ· 
clonais e. por iniciativa d e q ua lquer destes. da le i ~ da ordem. 

§ I" Lei complemen tar cstabelf!<'erá as nonnas gerllis a Art..l 48, t 1.~ Ar t. 167,§1• (401) M t. l 60,§_1! 284 Art. l92, ~1• lli serem adotadas na orga nização. no preparo e no emprego das 
Forças Arm.l!:do!I S. 

§ 2• Não caberá habeos-corpus em relação a pul'liçôes Art..148 . §2!! Art.l 6 7 ,§2 ' ( 40 1) Art. l 60, § 2' 248 Art.l 92 ,!2' lli 
disciplinares militares. 

- --
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Art. 143. O seMço militar é obrigatório nos te rmos d~ I~ i. .b.rt. 149, Art .168, ( 401) Art.l61, 284 f·r t. l 9J, I ~ caput e aput caput c aput 

§ )" Às ForçasArmbdas compete, na forma da le•. atrilxnr ICR- ~ I Art. 149' § 1' 890 Art.168,§1• (401) Art.161. §1.' 284 l\rt.193,§l• l 284 

serviço alte rnativo aos que, em tempo de paz, após afis lados, 
p-:-m; 

~le9~~~e~~!~~~~~n~: i~~~;i~i~n~a~~~~~~~6~~~~ ::J 
· politica, para se eximírem de atividades de caráter es$encial· 

mente mi11tar. 

§ 2• As mu~eres c os ecltsiâstlcos ficam Isentos do serví· Art .19 3, § 2• 1 284 

ço militar obrigatório em tempo de paz, sujeitos. porém. a outros 
encargos que a lei lhes allibui r. 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, dir~ilo e (40ó) ~ ~62, I respof'lsabilidade de todos, é exercida para a preservaça-o da 
ordem pública e da Incolumidade das pessoas e do pi!ltrimõnto, 
através dos seguintes órgãos: 

2 8 4 f Art. 194, 
oaput l ru 

- -· 
~ - policia rederc:ll; Art . 150, I Art.l 69 ,I 284 

11 - policia rodoviária federal; ~ Art. l SO, li lli (aMção) 
p . 116 

Ar t . lSO, Ill §2Q (ad i ção) I 4 07 
lll - exercer as runçóes de policia marítir11a. aêreo e de V . intr. -

honteiras; ào Re l.p . 
11 

N - polk:1as civis; AX' t.l50, IV l Art.169, !I l (406) 284 

V - policias militares e corpos de bombeiros m ilitares. I I Ar t.lSO,V I I Art.l69, IIIJ (406) 28C 

§ t~ A J>OI!cia federal, instit~ída por lei como órgão perma- ! CR - CC I Ar t.J SO, §l' l I Art.l69, H•' ( 407) I Art..l62.§l.' l 284 I Ar t.l94,§2• l ~ 
p . 116 ( part e ) 
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n.ente, estruturado em c"rreira , destina-s~ a: 

1 - apurarinfraçõespenaíscontraa ordempotíticae soe tal 
Art. ISO, Art.l 69 , I 407) 11.rt.162, lli - - -- ---

ou ~m detrimento de ben s. scMços e intetesses da Un íào' ou 
§ 1 ' I § )2 , I § .l.'' I 

de suas entidades autárq uicas e empresas públicas, assim como 
o ut ras W"tf rações C'Uja prática tenha repercu ssão interestadual 
Ol.l int ernacional c eXlj-8 repress.;o u ni forme. segundo se dispuser 
eml6; 

11 - p revenil e reprimir o tráfico ilk tto de entorpece.n!es CR - CC A.rt . l SO, 890 Art.169, (407 ) Art . 1 62 , .lli ---
e drogas afins, o contrabando e o descammho, sem preJULLO p:Tlb'e 1 17 § 1.'. II § .1'' II § 1• , Il 

di!l .açáo fazendâria e de outros ó rgãos públicos nas respectivlls 
áreas d e: competéoda; 

H1 - poJícia ferroviár~ federal: CR - CC l\rt.l 5 0 , Art.l~9. ( 407) Art .l62, ~ ---p.li7 § )t , I II § 1•' lU § 12, III 

N - e)l(ercer. com exd u siVIdbde, as funções de polkia CR - ÇS: Art. l SO, Art .169 , (401) Art. l &2, 284 judiciária da União. p. 117 § 1~ , IV § 1! , I V § 1• , I V - --

§ 2' A polícia rodovi~rta f~erol. órgão permanente, estru· Art .150, § 2 2 Acolhi da ' ad ição) !Ql -- - - -turado em carreira, destina·se. na forma da lei, ao pallulhamento Pres . 
ostensivo das rodovias federais. 2~. 08 . 88 

§ 3~ A policia ferroviária federal, órgão p ennanenle, estru· Art .1 50, § J t Idem ---- --- -- - --turado em carreira, destina·se, n a forma da lej, ao patrulhamento 
ostensivo das ferrovias rederais 

§ 4~ ~ poli<:ias civis, d irigidas por d~gados de polida Art .l 50, §4! .!!2Q Art. l 69 , § 2• ( 4 0 7 ) Ar t . l &2 .. § 2! lli ---de carreera, tncumbem, r~$alvada a t o mpetênd a da Uni~. as J67 e Jt'B 
funções de policia judiciária e a apuração d e infrações penais. 
exceto as miitares. 

§ 5• Às poli<:ias mHltares cabem a politia. ost~nsiva. ~ a Art.l SO,§SO Art. l 69, §3 ! iQ1 Art . 162. §3!' 284 Art . 19<, §1' 1-ª.1 preservação da o rdem pública; aos corpos de bcmbe1ros m~lta· (parte ) (pi;lrte) ( parte ) 
---~-----
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res. atem das alrlbuiç~s definidas ern !ei, incumbe a execução 
de atividades de defesa civil. 

i 
Art.lS0,~6 Art. 169, §3• ~rt. 162, §J• § 6o As policias mílilares e corpos de bombeiros militares. 407 284 Are. 1 94, § I • 284 I 

forças aU)(ilil!res e reserva do Exército. subordinam-se, ;unta· (perte ) ( parte) (parte) 

menle com as policias civis, aos Governadores dos Estados. 

J 
do Distríto Federal e dos Territórios. 

§ 7' A lei disciplinará a organização e o funcionamento CR - CC Art. I 50, §7 11. rt.lG9 ,§ 4!1: (407) ~rt . 16 2.H• 28 4 Art .l94, §3!1 284 I 
dos órgãos responsáveis pela segurança pública, de maneira p:-fft (pa r te) 

I 
a garantir a eficiência de suas atividades. 

§ & Os f.\uniôpiospoderão consl.ituirguardas munic:lpais ~,_150 !la< Art . l69 , §52 407 ~rt.l ó2,§St 2B4 e 3'lO I 
destinadas à proteção de: seus bens. se !'Viços e instalações. con- - i forme dispuser a lei. 

! 
Art. 145. A União. os Estados. o Distrito Federal e os Muni- Art.lSl, Art .l7 0, (415) ~rt.163, 285 Art .195, 285 
c::ípios poderão instituir os seguintes tributos: sal1!!!. caput caput Caput 

I { part e) (parte) 

l - impostos; Art..lSl ,I Art. l70 , I (415) A.rt. l63,l 2 85 Art. 1 95 ,I lli 
I 

11 - tax.M, em raz.ão do exercício do poder de polícia ou 1\rt .lS l.II Art. l70,II ( 4 15) Art.. 163 , I I 285 Art. l 9S, I I 285 
pela utilização, efetiva ou potencial. de wviços públi<:os especf-
fi.cos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 
disposição; 

I 

IH - contribuição de m~horia. decorrente de obras pú· Art.l S l , II Art. l 70,III ( 115 ) A-rt.l63 , III 285 A:rt. l95,III 285 I b~cas. (parte) 

~ Ar t. 1 51,§1 Art.l70, §l! ( 41 5 ) l'.rt . 163. ~1!' 285 Art.l95, 285 I 
p. 1!8 § Único 

§ t ~ Sempre que possível, os impostos terão caráter ~s-

~~b~~:~ ~~~~t,cà :d~i~~~:çã~~b~~~~~. ~~~~~~~~ 

I 
para conferir efetividade a esses objetivos, identiftear, respeitados 
os direitos individuais e n os termos da le~ o patrim ónio. os 
rendimentos e as atividades econõmkas do contribuinte. 

-
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I - para atender a despe!Xls extraordinárfas, dec-orrentes 
cR .2o. o9.ee Ar t ,] 54,1 Art . l75, .1.<1 1\rt . lóS, 2 85 .A:rt . 200, lli 

de calamidade públlca, de guerra extf!rna ou sua iminência; p .03 eaput, II caput, III coput 
(parte) (pa rte) (porte) 

11 - no caso de investimento público de caráter urgente Art . l54 c Il Art . l75, ill Art.l68, 285 
e de relevante interesse nacional, observado o disposto no art § 1!, I §1' , I ---
150,111, b. 

PtJrJgr4fO único. A aplicação dos recursos provenientes 
Ar;. lS4 . Art..l75, ill Art.lóS, 285 Art . 199 e 200 lli de empréstimo compulsório será vincu lada A d espesa que runda-

mentou sua ín stitulçào. § unico § 2.•. l § 2• . I § Único 
i 

Art. 149. Compete exdusívamente â Unido instituir contri~ 
CR .20.09.88 Art. lSS, Art .1 76 , ( 1 2 2) Art.l69, :!SSem Art. 201, ~"'373 

I buições sociais, de intervenção no domínio económico e de 
p.09 caput caput c.sput 

interesst das categOrias profissionais ou econômicas, como ins-

~;'o~~0n~~ a5::S~ 1~6~~~ ~50. Í~ft~~~:~ ~rr~J~~z~~e~r~~0st~ 
no art. 195, § 61, relativamente às contlibuiçõcs a que alode: 
o dispositivo. 

Pará~rufo único. Os Estados. o Distrito Federal e os M uni-
Art.lSS, Art . l76, ( ·122) Art . 1 69, lli ---

cipk>s po er6o instituir éontribu~ção, cobrada de seus servidores, § único § úni co § único 
para o c:usteio, em beneficio desles. de sistemas de previdência 
e assistência social. 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garanlias assegurilldas ao Art- 156, i\r t .177, ( 1221 Art. 170, 285 Ar t . 202 , lli 
contribuinte, é vedado à União, aos Eslados. ao Distrito Fed~ral caput •. caput Caput t:âput 
e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem I e[ que o e,slllbe!eça: 
Art. l 56, I Ar t.. l 77 , I (422) Art. l 70,I 285 Art.202, I 285 

Art .156, II Ar$; . 177, II ( 422) Art. l 70,II 285 Art.202,II 285 
11 - instituir tratamento desigual ent re contribuintes que 

se encontrem em situação equivalenle, proibida qualquer d is tin+ 
ção em raz.âo de ocupi!lçho profissional ou runção por eres cxer· 
cida, independentemente da denominação jurídica dos rendi· 
mentos, títulos ou direitos; 

I - -
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111 - cobrar tributos· Art . lSG, I I Ar t .l77,I II ( 4 22 ) Art .l70 ,1II 285 Art. . 202 , III m 

_4) ~ relas-ão a fatos gerad01~s cxorridos antes do início Ar t .l 56. Art. l 77, (422 ) Ar t .170, 285 Art.202. lli 
da \llgfflcl8 da lct q ue os OOU"er institutdo o u a umentado; II I , a III , a II I ,a III, a 

b) no mesmo exe:rcício f111ancciro em que haja sido publi· Art . l 5 6 , Art. l 77. ( 422) AU:..UQ... 285 11rt. 202 . lli cada a lei que os ln stitu1u ou aumentou; IIl , b .!.!.!.d III . b lU, b 

'N - ut.il tz.ar tríb\Jto com ~feito de confisco; Art . l 56, IV Art .177, IV (422 ) .\rt. l 70,IV 285 Art.202, I V 285 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, Art. l56,V 1\I.t....ll.W (422) Art .171 f I 285 Art.203, I lli 
por meio de trii::utos interestad uais ou inlelTT\un icipais, ressal-
;: P~e~'~'óÍ~~ pedágio pela utitiz.nção de vias conservadas 

\11 - instituir impostos sobre: Art .1 5~, Vl Art . !78, II (42 2) Art . l 7 l .II 28; Ar t .20 3, II lli 

a) património, renda ou serviços. uns dos outros; Art . 156, Ar t. l 76. ( 4 22 ) Art.l71, 285 Art.203, lli 
VI ,a II.a II . a II ,a 

' 

b) templos de qualquer culto; Art. l56, ~rt.l78, ( 4 2 21 Ar t. 171, 285 Art. 203 , lli 
VI , b II ,b II, b II ,b 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos politicos. I CR - ~ Art . l56, Art. l 7 8, ~ Art.l7 1 . 285 j..r t . 203, 285 

inclusive suas fundações. das entidades s indicais dos trabalha- t p. 1 21 VI .c II ,c II,c II .c 
dores, das instituições de educação e de assistência sociaJ, sem I fins lucrativos. atendidos os req uisitos® lei; 

d) livro s, joma ~s. períódieos e o papel dt::s t.inado a s ua 

I 1\r t . l 56 , l\rt.l78 , ( 4 22) Ar t. l 71 , 285 Ar t .20 3 , lli 
impressâo. VI , d l i , d II,d II,d 

§ 1• 11 vedação do inciso 111, b, não se aplica aos impostos l A.r t . 1 56 Art.. l 77, ( 4 22 ) ~rt. l?O. 285 Art.202, m 
p<<vistos nos arts. 153.1, li,IV e V. e 154,11. ~ § ún i co § Úni co § Ún ico 
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§ 2• A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias 
e às fundações instituídas e mantidas pe!o Poder Públlco. no 
que se refere ao patr-imônio. à renda e aos serviços, vinculados 
a suas finalidades essenciais ou às deras decorrentes. 

§ 39 As vedações do incíso V1, a, e do parágrafo c'lntelior 
não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços, relacio­
nados com exploração de atividades econômicas regidas pelas 
normas aplicáveis C'l empreendimentos privados, ou em que haja 
<onttaprestaç:ão ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, 
nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar 
imposto relali\lamente ao bem imóvel. 

§ 4' As vedações expressas no inciso \11, aHneas b e c, 
<:empreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços, 
relacionados corn as finalidades essenciais das entidades nelas 
mencionadas. 

§ 5' A!ei determinará medidas para que os consumidores 
sejam esclarecidos acerca dos impostos que lnddam sobre mer­
cadorias e serviços. 

§ 6~ Qualquer anistia ou remissão que envolva matéria 
tributária ou previdenciária só poderá ser concedída atravts de 
lei especifica, federal, estadllal ou munidpal. 

Art. 151. É vedado à União, 

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o teni­
tório nacional ou que implique distinção ou prererência em rela­
ção a Estado, ao Distrito Federal ou a Muníc:1pio, em detrimento 
de outro, admttida a concessão de incentivos fiscais destinados 
a promover o equilibrio do desenvolvlmento séK:Lo-econômtco 
~ntre as diferentes regiões do País; 

PrOjeto 
"C" 

.QL..:.._g; 
p .. 121 

CR - CC 
~ 

Projeto 
''B" 

Art.l56, §2 2 

Art.156, §3S 

cR.2 0 .o9.8a Art.l56,§4• 
p.OS 

CR - CC 
~ 

Art.. 159, § 5" 

Ãrt.54, 
§ 4' DT 

Art.l57, 
CQl"J.~ 

Art.l57,I 

N~ votação 
(2• turno) 

900 

Projeto 
"A•• 

Art.l78.§l~ 

Art .178, §22 

Art.l78~ §3!! 

l\rt.182,§6• 

(adição) 

Art.l79 , 
Caput 

P.rt.l'19 ~ I 

N2 VO't:.:içill> 

Íl•=1 

( 422) 

(422) 

(4221 

( 441) 

~ 

( 4221 

422 

Si St:.P.mi'l t-. i ZilÇ~O 

2• N• 1• 
Suhs:ti.tutivo lvota_ção 

rt.l7l , §1 2 285 Art . 203 , § 1 2 

.~rt.l71, §2' I :BS e :r76 I Art.203, §2• 

Art.l71 ~§ 3~ 

(adição) 

Art..l72. 
caput 

Art.l72~I 

285 

121 

285 I Art .20 4, 
caput 

2 85 I Art. 2C<, I 

128 

N• 
VotaCão 

1.-ª2 

285 

285 

.2-ª2 
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C O N S T I T U I Ç A O 

I I 
Sistcmatizacào 

RepÚblic~ Federativa do Brasil Projeto Projeto I N! Votação I Proje to IN• votação 2• N! l 1 ! I N• (1988) ' 'C' I "B" (2! turno) ")\" (1• turno) Substi tuti V'O Votac ã o ~~~<it-trt-~vn Vn t-='lr;, n 

il - tributar a renda das obrigações da divida pública dos I I Art.157 , II J I Art • 1 79 , Ir I (422 ) ,\rt.172 , II 285 I Art. 204 ' li I 285 
Estados, d? Distrito Federal e dos Mun;-cípíos, bem como a 
remu!'le:açao e _os proventos dos respectivos agl"'ntes públtcos, 
em nNels sup!"'nOres aos que fixar para suas obrigações e para 
seus agentes; 

m - instituí r isenções de tri butos da competêncla dosEs- 1\rt. 15 7, I I Art.l79 ,III ( 422 ) I Art.17 2, r n j 2 8 5 I Art.204 ,I II I 285 
tados, do Distrito Federal ou dos Muni~ípios. 

f: vedado aos Estados, ao D•strito Federal e aos 
Art.l58 , Art.l80 , ( 42 2 ) I Art.l73 , I 2 8 5 I Ar t. 205, I 2 85 Art. 152. 

Municípios estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, 
de qualquer nahlrez.a, em razão de sua procedência ou destino 

Art. 153. Compete à CJníão instituir imposto s sobre: Art.1 59, Art. l 82, ( 42 2) Art.175 , 2 85 .~r t. 207 , I 2ª-2. 
caput caput caput eaput 

I - importação de produtos estrangeiros: Art.159 , l Ar t. l82, I ( 4 22 ) Art . l 75 ,l 28 5 Art. 2 0 7 , I I 285 

11 - exportação, para o exterior, de produtos nacional!" 
ou nacionalizados; 

Art.l59, II Art . l 82 ,II ( 4 22) Art . 175 ,II 2 8 5 Art. 2 0 7 , Ir ·I 285 

111 - renda e proventos de quaJquer natur&.a; J 1Art.IS9 , II~ 1Art.182 ,III.I ( 4 22) I Ar t.175, rrrj 28 5 J Art.2 07, III I ~ 

N - orodutos industrializados; I I Art. 159 , IV I 1Ar t .1 B2 , I V I ( 4 22) I Art . l75,IV I 285 I Art. 207, IV I 2 8 5 

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas 
a títulos ou valores mobiliários; I I Art . l 59,V I 1Art .182 ,V I ( 4 2 2 ) jArt. l75, V I 2 8 5 I An. 207,V I 2ª-2. 

Vl - propriedade territoria1 rural; 285 

Yll - grandes fortunas. nos termos de lei comp·lementar. 

§ J• É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condi- j~ I l\rt.l59, §l.'j JA r t , 182 , §1 • I (422 ) j Ar t.l7S, H • I 28 5 I.Ar t. 2 07 ,§ l • I 2 8 5 
~ões e os Hm!tes estahe!e<:idos em Lei, alterar as aJiqootas do s p . 1 23 
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C O N S T I T U I Ç X O Sistematizãcão· 

RepÚblica ~ederativa do Brasil PrOjeto Pro jeto N • Vbta<;ão Pr ojeto l!' Votação 2' N2 }t N2 
0988) "C" "B" (22 \:umo) "'I\" (lt turno) SUbsti tuti vn Votft~ão · ~ V<><ac~n 

: impostos enumerados nos incisos J, lt, rv e V. 

§ 2• O imposto previsto no inciso 111: Art.l59, Art .l82. §2• .!ti Art.l75, §2 1-ª2 ---- ---§ 22 (parte) (parte ) 

Art.159, Art.l82 , lli Art.l75, 265 ---- - --I - será informado pe~s critértos da generalkfade, da uni- § 2 ', I § 2!, I § 2• 
versa! idade e da progressividade, na forma da lei; (parte) (parte) 

11 -- não tnddirá, nos termos e limiles ftxados em lei, sobre Art . 159, w ( &<líçâo ) 441 --- - - -- ---- ---
tl!ndimentos provenientes de aposentadoria e pensão. pagos § 2•. II 

pela prevtdência social de União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios. a pessoa com idade superiOr a sessenta e 
dnco anos. cuja re·nda lolal seja constitukla. exdusivamente, 
de rendimentos do trabalho. 

§ 3• O imposto previsto no indso IV: Art.l S9 , §3'i' 1\rt. 182, § 3 • ( 441 ) Art. l75 , §J 285 Art. 207,§3• 2A5 

~ }\rt .182, ( 44 1 ) 1\t:t . 1 75, 285 Art.207, .?Jl2. 
1 - será seletivo, em runção da essencíal1dade do produto; .§___J.!.J. ! )! • I § 3• ' I § Ji, I 

(p•rte) (par te) 

(I - será não-c\lmulativo, compensando-se o que for devi· Art.l59 . Art.l82, ( 44 1) 1\rt .175, 285 Art. 207 , 285 
do em cada operação com o montante cobrad o nas anteriores; ~ § l•,I §lO, I § )2 ' I 

{parte) (p•rtc) (pa rte) 

ftl - não incidirá .sobre produtos índustríaliz.ados destina~ Art-. 159, Art.l82, (441) Ar t .l75, 285 Art. 207, lli dos ao exterior. § 32 ,li I § )t ,li § )O, II § ) t , I I 

Art.l 59 , §4g- Art.l82,§5! (441) Art.l75,§4 285 Art. 209. § 2 ' lli 
§ 4• O imposto previsto no inciso VI !e..-á suas a~iquotas 

fixadas de forma a desestimular a manulffiÇCJO de ptopriedades 
improdutivas e não incldif~ sobre pequeMs g lebas !urais, defi~i· 
das em lei, quando as explore, só ou com sua fam~1a, o pr<>Jme-
tário que não possua ootfo imóvel. 

--
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C O N S T I T U I Ç A O 
sistem;tizac;ão 

República Federativa do Brasil PrOje tO Proje to N• votação Projeto r;• votação 2 ! N 2 1' N O 

(1988) "C" ''B" (2! tumo) "A•• o• ~:urn>> SU!lcti tutiYl>_ Vota~~ii<> ,..,.,.. Vota~~ o 

CR. l4 . 09 .§§ Art .159, §6• Ar t.l 3, DT w ---- -- ---§ s• O ouro, quando definido em lei corno ativo financeiro p.lJ (adição) · ' 
ou instrumento cambia l. sujeita-se e>;<:lusivam~nte à incidência 
do imposto de que trllla o indso V do caput deste artigo, devido 
M operação de origem~ a aliquota mínima será de um por 
~~~~e;~~~~r::~~~ansferênda do montante da arre<:adação 

I - lrinla por cento para o Estado, o Dislrilo Federal ou ~ Art.l3, DT 660 ---- - - ---o Território. conforme a origem; U!.......! (adição) 

11 - selenla por cento para o Município de origem. Art..l59, Art. . 13, DT 660 ---- -- ---
§ 6•, II C adição) 

~. 160. ~rt.l74, ( 415 ) l\rt.l67, 285 Ar t . l 99, 285 
Art. 154. A Onião poderá instituir: s;!l!!!1 c aput caput caput 

( part e) (parte ) 

I - mediante lei complementar, impostos não previstos Art.l§Q 1 1 Art.174, (415 ) 1\rt. 167, 285 Art. 199, 285 

~8~~oa~~;!~brd~~~a~~eckj~~c~~~~~~~i~6~ ~:C~~~: caput, § únl caput, ~ ún.i caput , ~ 1 2 
-

co co (pa r te) 
nados nesta Constituição; (parte) (part e) 

ll - n a iminência ou no caso de guerra externa, Jmpostos 
Art.l60 1 II Art.l93, (H l) Art.l76 , 285 Art . 208, 285 

extraord inários. compreendidos ou não e~ sua competência 
( parte) (parte) ( p ar t e) I 

tributári8, os quais serão sup rimidos. gradatlvamente, cessadas 
as causas de soe criação. 

àu..ll!... Art.l84, {44) ) Art.l77, 285 Art.. 209, lli 
Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal ínsbtuir: ~ caput c a put caput 

(parte) ( part.e) 

à:t:t:· HH I Art. l84, ( 441) Art.l77, 285 Art. 209, 285 
I - impostos sobro: caput caput capat. 

( parte) ( parte) {par te} 

a) transmissão causa mortis e doação. de quaisquer ben s Art. l6 l ,I,~ Art . l84, 1 ( 4~1 ) art t 771I 285 . A(~ã;~; I II ~es 
ou direitos; 
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C O N S T I T U I Ç ~ O Sj stematizacã o 

RepÚblic a Federa tiva d o Brasil PrOje t o Projeto N•vótação Pr ojeto ~t Votaçào 2• N• 1' N• 
( 1988) "C" "B" (2• 'tuxnol 117\" rl • t:urnol SUbsti tuti vn Votado Votaê~n 

b) _ operaç~ relativas à c;irculaç~ de m er<:adorias e sobre Art . 1 61. I, t Ar t . l 84,II r 441 1 Art .l77 c~I 28 5 .PI.t't.209,III ~ 
p~e_staçoes de servJ~OS de tr-ansporte interestadual e intermu-
n~<::1pal e_ d_e. comumcaç~. aioda q ue as operações e as presta-
çoes se •ntctem no extenor; 

I 
C) propriedade de veí-culos automotores: Art.l6l. I, C Art .l64,l ii r 441 1 Art.l77,II I 285 ~rt. 20~,IV m i 

11 ~ adicional de até anco por cento do que for pago 
à União por pessoas físicas o u jurídicas domiciliadas nos respec-
tivos terrttórios. i!l títuJo do imposto prevlsto no art . 153. 111. inci-
dente sobre lucros. ganhos e rendimentos de capital. 

Art.16l, ll Art . l84,§1• (44 1) Art .1 77, !1.• 285 l\rt. 209 , §! • 285 

§ , . O imposto previsto oo inciso I, a: ~ Art .184, §2• ( 441 ) M t .l77,§2! 285 At:t . 209, §Jt lli 
1...1! {pa r te ) (parte) (parte)· 

, - r t": lattvam ente a bens imóveis e respectivos dJrerto s. CR.l4. 00.8 §r~ ~61. Art.l84,§2it ( 4 41) Art-177, §2~ 285 Art. 209 , §J! m 
compete ao Estado da siluação do bem, ou ao Distrito Federal; p. 0 2 I ( pa r-te) (par te) (parte ) 

11 - relativamente a bens môveis, titules e crédilos. com- c R. 1< . og . ae Art..l 6L A-rt. .l8 4 , §22 ( 441 ) Art.l77,§22 285 Art. 209, §Jt 285 

~t~~:e~ ~~~i~~~~~;~~~~ o~~~~~~~~e:l;arrolamento. 
p.02 i.J.!.._JJ_ (porte) (porte) (porte) 

Hl - te;á a c:ornpetêncJa para sua instítuição regulada por- Art . I 61 I Art . l84,§22 r ••1 > Art .l77,§2~ 285 Art.209,§Jt 285 
lei complementar: L!.'..1ll (parte ) (.po rte I (par te) 

a) se o doador tiver domicilio ou residência no exterror; Art.161 I Art .184 , §2! (441) Art.l77,§2• 285 Art. 209. §J! m 
§ 12 III ~ (parte) (parte) ( parte} 

b) se o de cujus possuía bens, era rc:sideote ou domkilíado tr~! l!~L b Art.l84,§2t (44 1) Art.l17,§2• 285 Art.209,§J! lli 
ou teve o seu inventário processado no exterior; (p~rtc) (parte ) (parte) 

IV - terá suas alíquotas máximas fiXadas pelo S~n.:tdo §rt. .ló l. Ar t..l84 , §3!1 I 4~1 ) Af~~ ~~~~ !J' 285 Art.209,VI 285 
Federal. v (parte l 
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---~ 

Sistematização C O N S T I T U I Ç A O 
R~pÚbl ica Federa ti v a do Bras i 1 PrOjeto Pro jet o N~ votação Projeto tl" vcru.ção 2 • I N• 1' N• 

(1988) "C" "B" (20 turno) ••A" (1• turno) Subtt.i tuti vo Votacã~ ~ Votacão 

§ 2• O fmposto previsto no inciso /, b, atenderá ao se- Art.161 cU! Art .184:, §42 I 44ll Art .117, § 4 • 285 Ar t • 209, § 4 ~ lli 
guinte; (parte) (parte) (parte) 

CR - CC Art . 161 Art.l84,§0:2 ( 44 1 ) Art.177,§4 ' 285 Art. 209, § 4~ 2 85. 

I - será nào·<:IJmulativo, comp~nsando-se o que ror devi- p:T2s"" i...À.!....! {pArte) (parte) ( parte ) 

do em cada Optraçáo relativa à circulação de mercadorias ou 
prestação de servlços com o montante cobrado nas anteriores 
pelo mesmo ou ou~o Estado ou pelo Distrito Federal; 

A - a isenção ou nào-ind dênda. salvo determinação ~m ~ Art. l84 ,§4~ ( 441) Art.l77,§4t 285 Art. 209, §4• ~ 
conllório da legislação: U!._U (parte) (parte) (parte} 

Ar t 161 Ar t. .lB4 , §4! (441) l\rc.177,§4• 285 Ar t. 209, §4!i! 285 
8) não implicará; credito para eompensa.ção com o mon- l...l!.~ ..... .!J.......-ª. (par te) (parte ) (parte) -

tant,. riPvido nas operações ou prestações seguintes; 

b) acarreta rá a anulação do crédito rt:!ativo às operações LAr_t, ~H Art .}8.ç,~4! ( 441 ) Ar t. 177 ,§4t .?.!!.:i. ---- ~--antNiores: ! 2' ,Il,b (parte ) ( pa rte) 

lll - poderá ser seletivo, em fun.çã.o da essenciatidade das Ar t .161 Art.l84 ,.§4i ( 441) Art.l77,§4• 285 Art . 209, §4 ~ , 285 
mercadorias e d os servicos; i...l.!....1.li {parte } (pa rte) (parte) 

IV - resolução do Senado Feder"'· de· inidati11a do Presi- l Ar< 16 Art .18 4, §S!! lli Art.l77 , § 5• 2:6 e 4>1 Art . 209 § 5~, I 285~. "401 
dente da República o u de um terço dos Senadores, aprovada ~ (parte) (porte) (parte) 
pe!a m~lor!a absoluU, de seus membros. estabelecerá as alíquo· 
tas apl1 c:~veis às op~raçôes e prestações, interestaduais e de 
exportaçoo; 

V - e facultado ao Senado Federal: Ar t.1ti.l 1\rt .184, §6t (450) Art.177, §6 • 285 Art.209 , §6• .?.1!2 
~ ( porte) (portei ( parte) 

4) estabelecer a li quotas mínimas nas operações internas, 
.~ rt .161, Art .l8 4, §6!: 450 Art.177,§6• 285 Art.209,§62 ~ 

mediante resoluçio de iniciativa de '-lm terço e aprovada pela 
f 212. v.a ( parte ) (parte) ( parti!) 

matoria ab~vta de seus membros. 
! 

b) ftXar atiquotas máximas nas mesmas operações para Ar t. 161 (ad ição) 450 
~--- -- --~-

I 
i § 22 . v. h 



C O N S T I T U I Ç Ã O 
RepÚblica Federativa do Brasil 

(1988) 

resolver conflito específico qUe en'iolva interesse de Estados, 

medtante resolução de inidativa da mataria absoluta e aprovada 
por dois terços de seus membros; 

'v1 - salvo deliberação em contrárto dos Estados e do 
Distrito Federal, nos termos do dísposlo no inciso XJI, g, as 
alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de merca­
dorias e nas prestações de serviçosj não poderáo ser inreriores 
às previstas para as operações interestaduais; 

VI i - t:m relação às operações e prestações que destin~m 
bens e seMços a consumidor finallocalll.ado em outro Estado, 
adotar-se-á: 

a) a aliquota interestadual. quando o destinatário for con· 
tribuínte do imposto: 

b) a alíquota intema, quando o destinatário não for contri· 
buinte dele; 

VIII - na hipótese da alínea ã Jo inciso anterio r. caberá 
ao Estado da ~ocatiLação do destinatário o lmposto correspon· 
dente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual; 

IX - incidirá também· 

a) sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, 
ainda quando se tratar de bem destinado a consumo ou ativo 
fixo do estabelecimento, assim como sobre serviço prestado 
no eJ<terior, cabendo o imposto ao Estado onde ~stiver situado 
o estabelecimento destinatário da mercadoria ou do .serviço: 

Projeto 

"C" 

CR - CC 
~ 

CR - CC 
~ 

Projeto 
"B" 

Art .1&1 
S 2•, VI 

Art.l6l, 
§ 2~~ VII 

~!L !61,§2' 
Y!.L...ª-

Art.l61,!2.' 
VII, b 

Art.l6L 
§ 22 1 VIII 

.M:!..J..O..L_ 
~ 

I Jl..rt.l61. 1 
§ 22 .~IX , a 

· N~ votação 
(2• tumo) 

Projeto 
"A" 

lart 184 §?!? 

Art. 184. o s• 

Art .184, 
§ s•,r 

Art.184, 
§8'' Il 

tl.rt.184 ~9° 

Art.l84, 
§ \02e 1Q-2,§I 

1Art.l84, 
§ 102, 1 , a ! 

N• Votação 
fl• turno) 

(450) 

(450) 

(450) 

(450) 

I 450) 

( 450) 

(450) 

Sistematização 

2• N• 
Stltttt.l tutivo lvotacão 

~rt .l77, §72 
(parte) 

285 

1• 

Art.209,§7 '1l 
(part.e l 

134 

... 
Vot:~i':~o 

285 

Art.l71,§7'1:<a5e3ffi! Art.209,§7 2 1285 c 386 
(pa.:-te) (parte) 

(adição) I 386 

(adição) I 386 

(adiçi!o) 386 

Art.l77, 285 Art ;209, 285 
§ e•, I § 82 , I 

(parte) 

Art .1 ?7 , I 285 I Art. 209, I 285 
S, _81! I I ! B.', I 





C O N S T I T U l Ç À O 
RepÚblica Yederativa do Brasil 

(1988) 

<:) disciplinar o reg[me de compensação do ímposto: 

d) fiXar, para efeito de sua cobrança e definição do estabe­
lecimento responsável , o local das operações relaUvas à circula­
ção de mercadorias e das prestações. de se.::rvLços; 

. e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para 
o exterior, serviços e outros produtos i:!lêm dos mencionados 
no inciso X, a; 

f) prever casos de manutenção de credito. relativamente 
à remessa para outro Estado .e e:o::portação para o exterior. de 
serviços e de mercadorias; 

g) r~gu~ar a forma como. mediante deliberação dos _Esta­
dos e do D•stríto Federal, isenções. incentivos e benefícios f1sca1s 
serão concedidos e revogados 

§ 3o À exceção dos impostos de que lratarn o jnciso I, 
b. do capvt deste artigo e os arts. 153, I e r1. e 156, IIJ. n enhum 
outro tributo incidirá sobre operações relativas a energia elétriCil. 
combusth:eis Jíquídos e g21sosos. lubrificantes e minerais do P~ís 

Art. 156. Compete aos Munidp:os instituir impostos sobre: 

I - proprjedade predial e territori~l urbana: 

11 - transmissão Inter lll-vos, a quarquer título, por ato one­
roso. de bens imóveis, por natureza ou acessão fístca, e de 
direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 
cessão de direitos a sua aquisição; 

PrOjeto I "C" 
Pr:-oj~to I N'2 vot.oç.â.o Projeto 

"B" (2' turno) uA" 

Art.l6J. i\rt. 184, 
§ 2!! , XII,c s 122 , 111 

Art .161, i\rt. 194, 
§ 2?,XII,d § 12~, IV 

J..rt. 161 . i\rt. 184 , 
§ 2~ . Xll,e § 12!! 'v 

l\rt. 161, Ãrt.l84 , 
§ 2',XI!, f § 12 !! , VI 

ll.rt. 161 , 1\rt. 184. 
§ 2-',XILg § 12~ , VII 

l1rt.l6l .~ 3 º Art.lS4 , §1l 

Ar t. 16c 2 , Art.l8S, 
capu.t caput. 

l\rt.16 2 . 1 Art._ lBS, I 

Art.l 62, II i\:rt.l85, 11 
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Sistematizacão 
~~ Vot:.ilçào 2' N' I' l NO '-fl•wrno) SUbst.i t:ut.lvo Votucão SUb5ti-:ut.ivo ~~~-o-

( . 51 ) Art. 177 , 285 Art . 2 09 , I 285 
§ )0 ', III § 9r1 , !I! 

( 45 1 ) ~ 285 
I lO• I V 

Art. 209, 
§ 9_~, I\' 

I 285 

('51 ) Art.l77 , 285 
§ 10• ,v 

Art. 2 09. 
§ 92. v I lli 

( 1,51) Art.l77 , 285 Art . 209, I /.:A S 
§ 10_~, VI § 91' , V I 

( 451) l\rt.. 177 , 285 lirt. 209, I 285 
§ 10.!!, Vll § 9_<:' , V!! 

( 451) i\rt.l77 , §9!! lli 

( 451) Art.l78, 285 Mr t. 210, I 2 85 
c~put Clii?Ut. 

( 4 511 Art . l78 ,! 28S Art .2 10. 1 I 285 

I 4 511 Art.l 78 , rl 285 .;rt. 2 10, I l I .zf!i 



C O N S T 1 T U I Ç ~ O 
RepÚblica Fcd@rativa d o Brasil 

( 1988) 
Projeto 

"C" 
Pr:-ojeto I N! votação 

"B" (22 turno) 
I I 

lU :- vendas a vare::jo de <:ombustr,•eis liquidas e ga~osos, ; ~. 09.68 Art .16 2, IIt 

Projeto ~~2 votaÇão 
"A" (lt turno) 

I <54 l 

137 

Sist@tnê:l t l zaçao 

2• I N• 1 ! I N· SUbstit:Ut)vo Vot~tci2_1 Subsi:it: ll:im 

Art.l78,III 2A 5 
I 

VotaÇão 

A<t.IA 5 ,III I 
-

exceto oleo diesel; : p. o 5 

-----------------------------·- ~----------~'-----------r----------~-------+-----------+--------+ 
IV - serviços de qualquer nil lureza. não compreendtdos 

no art 155, I, b, definidos em lei C?m plemenlar. 

1--- -·--------~---- ·-··- · 

* J" O imposto previsto no IOCJSO I poderã ser progrcssiv~. 
nos termos de lei municip<Z~I. de forma a asscgur.tlr o cumptJ· 
mento d a função social da propriedade 

t---- - ···--- . ·- - . . .. 

§ 2 O •mposto previsto no inciso R: 

I - não incide sobr~ a transmissóo de be11s ou d1r~1tOS 
ioco~porados ao p~tr1mbnio de pessoa JUridlc.;J em reali1aç-<lio 
de capital. ~em sobre a transmissão de bc:ns ou direitos decor· 
rente de fusão. inco!poração. ci~o ou e>:tinçào de pess0" jurídi· 
c a, safvo se. r.<c "ses casos. a ati~·idade prepon derante do i!dqui· 
rente: fo r a compra e venda desses bens ou direilos. locação 
de bens imóv~is ou arren damento m~rcanl•l ; 

,..._.__ ____ - .. --. 

11 - compele ao ,1\\unicipto da situação do bem. 

§ 3 ' O 1mpo3to previsto no ~C1solll não exclui a incid~ncia 
do imposto estadual prevlsto no a rt. 155. I. b . sobre a mesma 
operaçfto. 

§ 4" Cabe a !~i çomplerneni\W 

1 - lixar a3 aliquotas milximas dos im po':l.tos prcv isl~ r1os 
incisos 111 P. IV; 

Ar t..l62, lV I 

ll.rt. l 62,§l 2 

.A!:.!-162 & 22 

~r~; l~Z , 

l'l.rt. 16 2 
. .u..:......u_ 

Ar t . l62.ll!. 

Art.. 162 , §~ ! 

1!r..L162 •. 
~I_ 

Art.l65, IV 451, 

An . l85 , §I• ( 454 I 

Art..l85, §2• ( 454 ) 
( pa!."te ) 

Art .! ~S. § 2~ ( ~.;4 ) 

Art . lBS , §J ! { 45~} 
( p<Lrtc) 

>'~rt . 1811) , §4 t 454 

"•r- t.IA5. ~5~ ( 45<) 

:'j,rt. lf\ :;, I < S4 I 
s~. I 

l,;<t. l76, I V lli 

.a.u~ 285 ~rt . 2 l0,§_12 I lli 
(pe«e) 

Art .178, § 22 285 "<t .2l o , § 2• I lli 
· {pa rte) (part.e} 

Art . l 7B, §2 ! 2 B5 .~r t . 210, §2.~ I ·m 
I parto) ( parte) 

Art .178, §J!!: 285 i\Yt , 2) 0, §30:0 I lli 
( porte ) ( p~ n.e) 

.~rt.178,§4 ! 285 Art . 210, ~ 4 a- I 2R ~ 
( parte) (p6 r t.e) 

Ar" 1 ~70 §;5' 285 tVrt. 210, §5i 
(per te) 

I 2 85 

A" t -178, 
§ 5•, r 

lli -~ rt. 210, s>' 
( p~ r te • 

I m 
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C O N S T I T U I Ç À O I Sistcmatizacão 
RepÚblica Federativa d o 6rasil Projeto Pro j e t o N~ Votação Proje to N:t Vota~o 2• N' 1' N• 

(1988 ) "C" '~B" (2' turno) "A" (1 ' turno) Substi nrt.i \10 Vot:aciio "' ' Vo~t~•~~ao_ 

11 - exc luir da incidenda do imposto previsto no inciso An.) 6 2. Art.let5, ( 454) Art. l7B, ~ - -- ---IV exportações de: servtços para o extetior. i....i!....D. § 5'. II § s•. 11 

.~rt. l 63, I Ar< .186. ( 45t.) ~~ 285 Art.2ll. lli 
Art. 157 . Pertencem aos Estados e ao Disttito Federi!!l· ! caput caput C(IJ'>~t caput 

( Par te ) 
! 

Art. l63 , I Ar t . l86,I ( 454) Art . 1 79, I 285 ~rt. 211, 285 
I ~ o produto da arr~cadação do imposto da União so~re (parte} 

renda e ploYeOtos de qualquer natu reza, incidente na roote. sobre 
rendrmentos pagos. a qua l.quer tituto. por eles. suas autarquias 
e pelas fundações que institulrem e mantiverem~ 

11 - \I in te por cento do produto da arrecadação do impos- &u.,..!..2.l....ll Art . l A6.I I ( 45< ) 1\rt.. 1 79,II ~ Art.214, 285 
to que a Uníão ins.tltuir no exercício da com p et éncia que lhe (porte) 
e Otribuida pelo art. 154.1. 

Art. 158. Pertencem aos Municiptos: Art.. 164, Art . 187. (454) A.rt .180 . 2 85 .~rt. 212, 285 
caput caput c a put caput 

1 - o produto da au&adaçáo do imposto da União sobJ(!: 
Art .164, 1 i\rt . l87 I ( 454) Art .180, I 285 Art.212, I 285 

renda e proventos dt qualquer M~ureza, incidente na fonte, ~e 
rendimentos pagos, a qL.talquer t1tulo, por eles. sues autarqutas r 
e pe!as fundações que instltuírem e mantiverem~ 

Art..l64, II Art . l 8 7,II (4 54 ) Art. l 80 1 II 285 l \ r t .212, II lli 
~ - cinqüenta por cento do produto da arrecadl'!.Çbo do ( part.e } 

~J:~t~0~ai~~sS,:~~ ~ifu':ts~dade territorial rural, relativa· 

Art.164 , ll l Art.l87 , III ( <54 ) Art .180,III 285 Art.212,II 285 
. !11 - cinqüenta por cento ~o produto da arrecadaçiiQ do (par t.e } 
1~po~to do Estado sobre a propr1edade d e veículo$ al.lt omotores 
l•cenctados em seus territórtos; 

Art .l64 ,! V Art.l 87,IV ( 454 ) Art.!BQ 1 IV 285 Art.212, III 285 
rv - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação 

do imposto do Estado sobre operações relatwos ll ciócutaç.!o 
de mNcadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

-
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C 0 N S T [ T U I Ç Â O Sis tematizac:ão 

Rep~blica Federativa do Bra sil PrOjeto Projeto N t Vo~o Projeto ~~ Votação 2! I N! 1 • N• 
(1988) "C" "B" (2• turno) "A" (1! turno) SUbstitutivo Votacâo ,.,,_;h,,; ,. Vo••""" 

íntcrestadval e rnlermur,icipal e de comunicaçâo. 

Parágr8fO único. A$ p~rcelas de receíla pertencentes aos Art . 164, Art .l87, c 454 I Art.len, 285 Art . 212, §2• 2!!:i 
Munidpios, mencionadas no inciso rv. serão creditadas confor· § unico . § Uni co § Ún i c? 
me os seg\l inles critérios: 

I - !rés q uartos, no m fl'limo. na proporção do Ydlor a di cio- Art. 164, Art. l 87, C (54 I 1\rt.ISO , 285 Art.212,§2YI 1~ 
nado nas operaç~s relat ivas à circulação de mercadorias e § Único,I ~ únjco, I § ÚnÍ CI) , I 

nas prestaçóts de serviços. realizadas em seus territórios; 

O - até um quano. de acordo com o que dispuser lei ~ Art- 187, (454) Art . 180, 285 Art . 2 12, 285 
estadual ou, no caso dos Territórios, lei rederal. § Único,l l § Único , Il § Único, I I § 2i:. I! 

Art. 159. A UniAo entregará: 
Art .165, Art . 188, ( 454) Art. .181. 285 l\.r t.. 213, 285 
caput ca.put caput caput 

I - do prodoto da arrecadação dos Lmpostos sobre- renda Art.l6S,I Art;. lS~,I ( 454) Art . 1Al, I 285 Art. 213 , I 285 
c proventos de q\UIIquer natureu. e sobre produtos industria· 
liza,dos, quarenta e sete por cento na seguinte forma· 

a) vinte e um lnteiros e cinco décimos por cento ao Fundo Art . l6S,I.a 9 16 i\rt . 188, I , a ( 4 5 t.) 1\rt. ! Sl. I,o 285 Art . 213, I , a .?.-ª2 
de Participação dos Estados e do· Dlstrlto Federa!; ( por t e) 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao 
Fundo do Participaçlio dos ~\unicipk>s; 

Art. l 65, I,b Art . l88 , l,b (454) Ar t .181, I , 285 Art . 2 13,I.b 285 

à~t . l§:S , I 1 c A:r;t . l 88, 1 ,C ( 463 ) Art . 181 , I, C 285 Art .21 3,l,c 285 
c) tcés por cento, para aplitl!Ç~ em prOgramas de finan· 

ciamento ao setor produtivo das Regiões Norte. Nordeste e Cen~ 
tro·Oe$lC:, através c:k: sua$ instituiç~s financeiras de caráter re· 
R;onal. de acordo com os planos regionais de desenvoMmento, 
caodo as~urada ao sem i-árido do Nordeste a metade dos 

recursos destinados à Região, na forma que a lei est"belecer; 

- -
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Si ste:!llati z.açlio C O n S T I T U I Ç À O 
RepÚblica Federativa do Brasil PrOjeto Projeto Nt VotaÇão Projeto jl!• votação 2• N• l• N ! 

(1988) " C" ''8" (2! tumol u}\M O• turno) SUbsti ruth'> Votacão Vo•nc;;o 

Art.165, II ~rt 189 ll (463) ~rt.l8l, II 265 Art.21 3, II lli 
tos í~d~t~aJíf;:~td~: ;~e~~~~~ã~0~0 ~~~~~~:~e 8i~~~ 
Federal. proporelonalmente aovalordas respectivas exportações 
de produlos lnduSIIia~l<ldos. 

~ Ar t. l 6S, A-rt . 188. ( 46< ) Art.l81, lli Art.213, 285 

§ 1• Para efeito de cá~culo da entrega a ser eretuada de 
p. 131 § l' § 1' § )t § 1' 

acordo com o previsto no lndso I, exclulr-se-á a parcela da ! 
arte<:adação do impos to d e renda e proventos de qualquer nZIIU· 
reza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Munid· 
pios. nos termos do disposto nos arts. J57, I, e 158,1. 

CR - CC Art.l65, Ar t .lA8. ( 4 63) l\rt . 181, lli A.rt.213, 285 
f ? A nenhuma uniC:Iade federada poderá ser destinada ---p-;--m §_2.' § 2! § 2• § 2.• -

parcela superior a vinte por cento do monlante a que se refere 
o inciso 11, devendo o eventual excedente ser distri buido entre 
os demais participantes, mantido, em relaç~o a esses, o crJtério 
de partilha nele eslabelec;do. 

!::::1!165--A Art.l88, ( 463 ) Art.lSl, 285 Art.. 2 1), lli 
§ 3• Os Estados el"ttregarão aos respectívos Municípios ~ § 3• § 3• § 3• 

Wtte e cinco por cento dos recursos que receberem nos termos 
do inciso lf. observados os crilérios estabelecidos no art. 158, 
par .\grafo único, I e IL · 

Art . 1 66 . Art.189, ( 463 ) Ar t . l 82, 285 Art.215 285 
Art. 160. É vedll.da a ret~nçao oo qualquer restrição à entrega caput e aput caput 
e ao empre~o dos recursos atribuídos, nesta s~ção, aos Estados. 
ao DLstrito ederal e aos Municípios, neles compreendidos adi· 
donais e acréscimos relativos a 1mpostos. 

P~r~grafo único. Essa vedação 1 tâ<'> impeae a União de Art . lE.G, Art .l89, 467 Art .182, 285 ---condidonar a entrega de recu1sos ao pa~:amento de seus cré- § un~co § único ~ único 
ditos. (parte) (pa. t" te) 

-
Art . l 67. Art.l90, ( 467) ~rt.\83, 285 Ar t.216, lli 

Art. 161 . Cobe à lei complementar. caput caput c aput c a put 

- - - - --
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C O N S T I T U I Ç À O Si stc::11ati zacào 
República Federativa do Brasil Pro' jeto Proj eto tl! V'otaÇào Projeto !!'votação 22 "' 1 ' Nt (1988) "C" "B" (22 turno) "A" O• tnrrol Subst! tU'tÍ vo Votacão Vota~~n 

l - definir valor adtdonaoo para ri ns do disposto no art. 
158. parágrafo único. I: 

J\ rt.167 ,1 Art.l90, I 467 Art.183 ,I ?. A5 Art.216 , I lli 

11 - estabelecer normas sobre a e:nttega dos recursos d e ~ 
Art.l67, II Art . 190, li (467) Art .183, II 285 Art.2 16,II .?.l!.2 

que trata o art 159, especialmente sobre os ~ritérios de rateio 
p. 132 

dos fundos previstos em seu inciso I, objetivando promo\'er 
o equilibrio s6cio--económko entre Estados e entre Municípios; 

. lll - disFor sobre o acor1~panhamen1o. pelos beneficiá· Art .1&1, IIl Art.l90, XII (467) Art .1ª~ 1 III 285 Art.2 16, III lli 
nos, do cálcu o das quotas e <1 1 liberação das participações 
previstas nos arts. 157, 158 e ~5 '. 

PiJrJgrafo único. O Tri\:.Jt: I de Contas da União efetullf'A CR .13 .09. se Art- .167, Ar t.l90, ( 467) Art. 183, 285 ~rt. '216, ill 
.o cálculo das quotas referentc:.s aos fundos de partttipaç~ a Supl. "8"~: § Ún i co § Único § Único § Úni co 
que alude o inciso 11. n2 307 p.O 

(:R - CC Art .ló8, Art .191, (4ó7) (achção} 285 e 392 ----Art. 162. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni· ~ caput caput 
cípios divulgarão, até o último dia do mê$ subse<li..ientt ao da 

arrecadoçâo. os montantes de cada um dos tnbutos uteca· 
dados, os recursos recebidos, os valores de origem tnbulána 
entregue' e a entregar e a expressão num érica dos critérios 

I de rateio. 

Parágrafo único. Os dados divulgados pda Uniilo ser5o Art .1 6a, Art .l9l, ( 467 ) (aclição) 215 e _m - - --discr_i~i~ados por Estado e por Nunidpio; os dos Estados. por § Ún ico § Único 
Muruc:1pto. 

Art. 163. Lei complem entar clispo.-A sobre: Art.l69, Art.l92 , ( 469 ) Art . 18 4 , 285 >.rt .217, lli 
caput caput c a put c aput 

I - finanças públicas: Art . l 69, I Art. 192 ,I ( 469 ) 1\t't. l S.:!, I 285 Art.. 21? , I lli 

n - dívida pública extt:rna e interna, ind uída a d~s autar-
CR - CC Art .l69, li 

quias, fundações e: demais entidades controladas pelo Poder 
p.l32el33 

Ptlb,co; 

Art.l92, II ( 4 69) Art.l84, n 285 Art.217 ,II m 

- --- -



C O N S T I T U I Ç Â O Sis tematizacào 
RepÚblica Federativa do Brasil Prójeto Projeto N!: v-otação Projeto li' vot.>Ção 2! N ! 1• 

'l<>~:~ao (1988) •c· "B" (2! tuzno) "A'' o• turno> 9J.bst..itutivo Votacão_ ! ...... 

In - concessão dl! garantias petas entidades públicas: Art . l6-9.III l\rt.l92,III (469 ) ATt..l84 , III 285 At't. 217 I III 285 

IV - emissão e resgate de títulos da divida públic~; Art.l69, IV Art.l92, IV (469) Art. l84, IV 285 Art..217, IV m 

V - fiscalização das instituições flflanceir.as; Art.l69, V Ar t. l92,V ( 4 69 ) Art .164, v 285 Art.. 2 1 7. V m 

'v1 -,_operações de câmbio re~IJz.adas pot órgãos e entida- 1\rt. 1 69, VI Art. l92,VI (469) Art.l84 , VI 285 ,_rt.217 ,VI .lli 
des d~ Untao, dos Estados, do DJstrJto Federal e dos Municípios; ' 

VIl - compatibilização das funções das lnst.iluiÇõcs ofi. Art . 169, VII Art .192 , VII ( 469 ) Art.l84,VII .lli Art.217,VII 285 

I 

ciais de crédito da União, resguardadas as caracttristicas e condi· 
çõ~s operacionais plenas das voltadas ao d~senvofvimento regio· 
na I. 

' 

Art. 164. A competência da <lni~o para emitír moeda será 
A.r t.17 0, Art.l93, ( 469) Art . 185, 285 i\rt.218 , lli 

exercida exclusivamente pelo banco centtal. 
caput caput c a put caput 

I 

§ 1• Êvedadoaobancocentralconceder,diretaou indire- .~ Art.l70, Art. 19 3 , (469) Art.185. 285 Art. 2 18, m I 
tamen!e, emprést"!tos ~o _T e~m~ Nadonal e a quatquer órgão p. 133 § 1• § 1 ' § 1 ' § l! 
ou entidade que nao seJa mstttulçao fi nanceira. 

§ . 2• _ O banco central poderá comprar e vender titulos CR - CC Art.l70. Art . 193, ( 4 69) Art.l85 , ~ ' Art.218, lli 
de em•ssao do Tesouro Nacional, c:om o objetivo de regular ~ § 2' § 2' § ~· § 2' 

I 

a o!erta de moeda ou a taxa de juros. 

I 

~ Art .1 70, Art.l93, ( 469) Art.l85 28 5 Art.21S, lli 
~ 3' As disponibiHdades de caixa da Uni ao serão deposi- p. 133 § 3' § 3 • § 3• § Jl 

tadas no banco central; as dos Estados, do Distrito Federal. 
dos Municíptos e dos 6rgêos ou entidades do. Poder PúbJico 

' e das empresas por ele controladas, em instituições financeiras 
oficiais, ressalvados os casos previstos em lei 

~~ I 
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-r--- Sis tematiza,.ão C O N S T I T U I Ç A O 
N•Vert.>çào ~!! votação RepÚblica Federativa do Brasil PrOjeto Projeto Projeto 2! N! l! N! 

(1988) "C" "B" (2! turno) IIJ\" O• tumol SUhoti tut; ~ Vota~"'ão ,,,,__;.,~; Vo•~i' ;;o 

Art. 165. Lels de iniciativa do Poder Exe<:u.tivo estabelecerão: Art.l71. Art.l94 ( 4691 ~t. l 86. 285 Art. .220, 285 
caput caput !;!!.~!!!.!; caput 

I - o plano plurianual; Art.l7l. I 
I 
I Art.l9 4 , l ( 469) Art .186, I 285 Art . 220, r I 285 

11 - as direttiz.es orçamentárias; Art.l71, II Ar t.. l 94, 11 ( 469) Art .186, II 285 Art.220.ri .?..1?2 

IJI - os orçamentos anuais. 6:::~ 17l ii ii Ar t .l9 4 , lll (4 69 ) Ar t . 186, III 2S5 Art. 220, II I 28~ 
-;--

§ 1• A le:i que instituir o plano plurianual estabtlect:rá , CR .13 .09 .88 Art. 171, ~rt.194 , (469) Art.186, 285 A.r t .220. 285 
de forma r~ionali1ada, as d iretrites. objetivos e metas da admt· p.09 § 1• § 1' § ll § lt 
nistração pubflca federal para as despesas de capH.al e outras CR - g;; 
delas decot'rentes e para as relativas aos programas de duração P· 134 
conúnu8da. 

~rt. l 7l, 914 f'. r t . l94, ( 471 ) Art .186, :illSclli Art. 220, 285 
§ 2• A lei de diretrizes orçamentârias compreenderá as § 22 § z• § 2• § 2' 

metas e prioridades da administração pública federal . inclu indo 
as despesas de capital para o exercício financ~i ro subseqüente. 
odentará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre 
as alterações na legislação tributária c estabelecerá a polítlca 
de aplkação das agências fi rlanceiras oficiais de fomento. 

-
§ 3• O Poder Executivo publicará, até trinta dlas após Ar~.l71 1 § ~!i! (.;~dição) !1.! ---- --o Cr\cerramento de cada bimestre, relatór}O resumido da e)(ecu- ----, 

ção orçamentária. 

§ 4' Os planos e progrêlmas nadonais, regionais e seto- Art. l7 l §4t (ad i~lio) ill ·- --- -- ----rials ~revistos nesta Constiruição serão efaborados em censo-
nânc a com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso 
NacionaL 

§ 5' A ~i orçamentária anuat compreenderâ: Art.171,§5• rt. l94,§3! (472) Art .186, §3• 285 Art. 220,§J! lli 

I - o orçamento fiscal referent~ ao$ Podcre:s da União. 
Art. 171.45•, rt. 194, §3t, I (472) Art. 186.0• 285 Art . 220, §32, I 

C parte) 
285 
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C O N S T I T U I Ç À O Sistcmatizac~o 

RepÚblicn Federati va do Bras i l Pro j eto Projeto N! Vot.:lÇão Projeto ~~ Vot.lçio 2• n• 1• Nt 
(1988) "C" "B" (2! i:=nol "1\" (l• turno) SUhsti tuti \10 Vot acã o SuMt-iM···· Vo t >~.-

seus fundos. órgãos e entldades da administração direta c indire-
ta, indusive fundações inst1tuidas e manttdas pelo Poder Público; 

11 - o orçamento de investimento d~s empresas em que Art .171, >.r t .l9 4 , ( 4 72) Art. l8S, 285 .\rt.220, ~ I 
a União, direta ou Indiretamente, detenha a maioria do capital § s•' II § 32 , II § 3 • ' IJ § 3t, II 
soc:lal com direito a voto: 

111 - o cx~amento da seguridade social, abra ngendo todas ~ Art.l 94, (472) Art .ISS, ~ Art . 220, 285 

as ~nl~dades e 6rg~ a ela vinculados. da administração direta i..2!....!.ll § J!,JJJ § )t,J[J § )t,JII 

ou .nd1re1a. bem como os fundos e fundações instituidos e manti-
dos pelo Poder Público. 

~ 6·~ O projeto de lei orçamentária será acompanhado CR.20 . 09.88 Art.l71, §&• Ar t. l94,§4• (472) Art .18S,i4• 285 Art . 220,. 285 

de demonstrativo reg •onalízado do efeito. sobre as receitas: e p.03 § 4.• 

despesas, d ecorrente de isenções. anistias. remissões. subsídios 
c bcneftdos de natureza financeira, tributária e credttícia. 

§ ~ ... . . Os orçamentos prellistos no ~ 5~. I e 11 , deste artigo , CR.20.09. º8 Art.l 71,§7• I Ar t.J94,§5• (472) Art .18$,§5 !1 285 1\rt-220,§ 5• 285 ' 
compatibih<tados C'om o p lano ph;rianual. lerão entre suas fun- p. !O 

~~~~~-ullr dcs-sualdades ín ler-regiona•s. segundo criténo 

~ ~-· A lei orçamenlári<'l a nual nilo conterá di spositivo cs· CR - CC Ar t . I 71 , lli At't . ] 94, ( 4 72) i\r t. lB), 285. (Nl) Art. 220, §G•,r ~ (396) 

.tra n~o <1 previsão d~ receira e à Oxaçio di:1 deSpeSil, não S(! ~ § e.•, ! 6•.r §6' , I ( part e) 

u-.clu11ldo na ptotbtçao a autorização pilta abertura de créditos (parte ) (parte ) (parto) 

suplementare~ e ~onl rataçào de opcr~ções de créd ito. ainda e e 

que por anteeapaç:ao de receita, nos termos da lei. i\rt..l71 ,§82,I Art. 164,§6•. 
(parto) (parte) 

~ 9' Cabe à rei comp!ememat: CR - CC 1\rt .171. §9• Art . l94, §7g: (472) t.rt.l8') , §71 285 Art. 220, !7• lli 
p. 13S ( parte) {piilrte ) (parte ) 

I - dispor sobre o eJiCetcicio financeiro. 23 vig~ncia. os pr~· CR. 20.09 . SA 1\rt-171, A:rt. 1 ~4, ( ~7 2) Art .186, 285 J\rt.220,§7t lli 
lOS. a elabori!lçâo e a organização do plano plurianu~l. da léi p . 03 § 9t, I § 7' § 7' (parte) 

de d i.-etrizes orçarneMiári.:!ls e da lei orçamenlãria anual: ' (parte) {parte) 

-
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H - indfquem os recursos necessários, admitidos ~penas A r t.l72, ~ Art.l9 5, (473) Art.l67 , 265 Art . 221. lli os provenientes de anulação de despesa, excluídas as que inci· § 3', l.b § 3', I, b § 3' , I , b § 3• , I ,b 
damsobre; (parte) 

iJ) dotações para pessoal e seus encargos; (adição) 914 

b) seMço da divida; (adição) ~ 
I ---- --- -- --- 1 

c) transferênc ias trib\Jlárias cons(jtuclonais para Estados, 
Municípios e Distrito Federal; ou 

(adição ) ~ ---- --- -- ---

111 - sejam relacionadas: ~ ( ad i ção) ~ ---- --- -- - --p. 136 
· I 

a) com a correção de erros ou omissões; ou ~-CC Art.172 , ~ Art .l95, (473) Art . l87. 265 Art.221, lli 
p . 136 § 3t , IIl § 3! ,III § J•,rrr § l• ' I! 

(parte ) 

b) com os d ispositivos do tuto do projeto de lei. (adição) 9 14 ---- --- - - ---

§ 4• As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamen· 
tárias não poderão ser aprovadas quando lnc:ompat.íveis com 
o plano plurianual. 

An.l72, §4• Art . l95, § 4 • ( 473) Art. l87,§4! 285 Art. 221 , §4! 285 

§ s~ O Pr~sldente da RepúbHca poderá enviar mensagem R.13.09. 88 Art. 1 72,§SO Ar t .195, §5• (473) Ar t .187, §S t 285 Art. 221,! 5' ill 
ao Congresso Nacionel para propor mD9ifi~a:Ç~O nos proje~os p.lO 
a que se refe re este artigo enquanto nao mKtadCJ a votaç.ao, 
na Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta. 

Art . 172, §6t 914 Art.l95,§61 ( 473 ) Art. 187, §6• ill - - -(parte} ( parte ) 
§ 6''" Os projelos de lei do plano plurianual, das diretrizes 

orçam~ntá rias e do orçamento anual serão enviados pelo Presi· 
dente da Repúblicb ao Congresso Nacion"l. nos termos da lel 
complt!mentar a q ue se refere o art. 165, § 9'. 

--
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§ 7~ Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, 
l\rt.l72 ,§7' Ar t .195, §7• ( 473) Art .187, § 7 ' 285 Art.221,§ 72 2~ 5 

~~at~~~~ ~~:~~~i:~!~ nesta seção, as demais normas 

Art.172 H!! Ar t.l95, §Bt (473) 1\rt .187. §8' 285 
§ & Os recUtSOs que, em de<OI'Tência d e veto, emenda - --

ou rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem 
despesas correspondentes poderão ser utili.tados. conforme o 
caso, mediante crêditos especiais ou suplementares, com prévia 
e espedf;ca autorização legislativa. 

Art. 167. São vedado" Art . 173, i\Tt.l96, ( 473 ) ~ 285 Art. 222, m 
caput caput ~ caput 

I - o inicio de programas ou projetos não lnduídos na 
lei orçamentbria anual; 

Ar:t .1 23 . I Art.l96,I (473) Art. 188,I 285 Art . 222, l lli 

11 - • real;zaçâo de despesas ou a assunção de obrigações 
Art . 1 73., II Art .l96, li 473_ Art.l88,I I 285 Ar t . 222, II ""íe5 

diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais; 

Ml - a realil.ação de operações de créditos que excedam CR - CC l) An. l 73 , .2.!.1 1 Art.l96,m (473) Art.l88,III 285 Al't.222,III .ill 
o montante das despesas de captt.a\, ressalvadas as autoriladlls --p:-n-7 ! Il 
mediante créditos sup lementares ou especiais com fínaltdade 2) ( adiçã o) 
precisa, aprov~dos pelo Poder Legislativo por maioria a.bsoiuta; 

ri - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ~ Art.l73 , 1V Art.l9§ 1 IV 478 Art. 188, I V 285 Art . 222, IV lli 
ou despesa, ressalvadas a repartição dO produto da arrecadação p. 137 

dos impostos a que se referem os artS. 158 e 159. a destinação 
de recursos para manu tenção e desenvotvimento do ensino, 
como delerrninado pelo art. 212, e a prestação de ga,.ntias 
~ ~~~at?t§ :~ crêd~to por ante<:ipaçâo de receita, previstas 

V - • abertura de crédito sup!em•nlar ou especial sem Art.. l73, V i<r t .196, V (478) Art.l88, v 285 Art. 222, v m I 
prévia autorização legaslativa e sem tndicação dos recursos cor- I 

-
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' respondentes; 

Vl - a transposiçãoj o remanejamenlo ou a transferência Art.173~Vl Art.l96,Vl (478) I Art.l88,VI I 285 I Art. 222, VI I 285 
de recursos de uma catt"gona de programação para outra ou 
de um ôrgão para outro, sem prévia autori.lação leg~lativa; 

Vil - a concessão ou utili.zação de créditos ilimitados; Art..l73,VII Art .196, VII (47B) Art.lSS,VII 285 Art. 222 , VII I 285 

... 
Vl[f - a utililaçao, sem autorização legislativa específk.,, Art. .173, Art.l96, 478 Art.lBS, 285 Ârt. 222, i 285 

de r~cursos d_os orçamento~ fis~al ~ da seguridade social para VIII VIII VIII VIII 
su~nr ne~essJd~de ou cobn~ defiCit de empresas. fundações 
e undos, mclus1ve dos menGonados no art. 165, §59; 

IX - a lnstitulção d_e fundos de qualquer natureza sem 
prévia autorização legislat1va. ' 

Art.173, IX Art.l96,IX I (478) I Art.188, IX I lll2 

§ 1' Nenhum investimento euja exeeução ultrapasse um Art.l73 , § 1.• Art. 196, §1•1 ( 478) I Art.l68,§1•! 285 I Art. 222, §1-' I 285 
exerdcio financeiro poderá ser iniciado sem prêvia índusão no 
plano pl1..1rianuaJ, ou sem lei que autorize a in.clusâo, sob pena 
de crime de respons.ab[lidade. 

§ 2' Os crédttos especiais e extraordinários terão vigência Art.l73,§2•1 l~rt.l96,§2 • 1 (478) I Art.l88,§2•1 285 1Art.222,§2.• I 285 
no exercido fimmcelro em que forem autorizados, salvo se o 
ato de autorilação for promulgado nos últimos quatro meses 
daquele exercício. caso em que, reabertos nos Hmites de seus 
saldos, serão lncorporados ao orçam~nto do exercício financei ro 
subseqüente. 

§ 3' A abertura de crédito extraordtnário somente será I ll>.rt . l73,§3•1 I A~t .196 ,§3'! (478) I Art.lS-:3'1 285 I Art.222,§3' I 285 

admitida para atender a despesas imprevis"iveis e urgentes, como 
as decorrentes de ~uerra, comoção interna ou calamidade públi-
ca, observado o dlsposto no art. 62 

Art. 168. Os re<;ursos correspo_ndentes . às dotações orça- I Proj."B" 1Art . l97, 
p, XI 

! 480 I Art. 189 , I ~ I Art .223, I 1.!!2 
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mentárias, compreendidos os crédlros sup!ementares e esp~· 
clals, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário 
e do Ministério Público, ser-lhes-ão enlregues até o dia 20 de 
cada m ês, na forma da lei complementar a que se refere o 
art. 165, ~ 90. 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, Art . l 7S , Art . 198, ( 4 80 ) Art. 190, 285 Art.2 24, 28 5 
dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios não poderá caput caput c aput caput 
exceder os Jimíles estabetec:ídos em lei complementar. 

CR - CC Art.l75, Art .l98, ( 480) llrt . l90 , 285 Art . 224 , ~1~ 285 
Parllgrafo únko. A concess.:io de qualquer vantagem ou -p.-T:i9 § Único § únlco § Úni co 

aumento de remuneração, a criação de cargos ou alteraçao 
de estn.Jtura de carreiras. bem como a admissão de pessoal. 
a qua!qut r titufo, pelos órgãos c e ntidade!'i da admWllstração 
direta ou indireta, inclusive rundações instituidas e mantidas 
pelo Poder l'ljbli<:o, só poderoo ser feitas: 

I - se houver prê~a do tação orçamentária suftCien te para Art.l 7 5 , Art.l98, ( 480) ~rt . l90, 28 5 Art.. 224. i 2 85 atender ~s ptojeções de despesa de pes~l ~ aos ac:rés~im.os § Úni co , 1 § ú ri ico , I único , 1 ~ l ' ' I I dela decorrentes; 

ll - se houver autorização espe<:lfica na Iei de diretrizes Art .l75 , Art.l98, (480 ) ~rt. l 90 , 28 5 Art. 224 , 285 
o rçamentá rias, re:ssatvadas as empresas púbticas e as socie- § Único , II § Único,II § Ún i co,II § l'' II 
dades de economia mista. 

Art. 170. A o rdem econômica, fundada na valorização do 
~rt .l76 , .Art.l99, 485 e 486 \ r t . l 9 l, 286 Art. 225, 2R6 

trabaJho ht(mano e na livre iniciativa. tem por fim assegurar 
Cl!put caput 487 caput caput 

a todos existência d igna, conforme os ditames da justiça social. 
observados os seguintes princípios: 

' I - soberania nacional; Art. l 76,I Art . 199, I ( 487) llrt .l9l,J . 2 86 Art.22 5, I 286 

1--

li - JMopried~e yrivada; Art.l7 6 , ll Art .l99 . II (487 ) Art . l 9l,II 286 Art. 225, II 28 6 
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111 ~ função social da propriedade; Art.l76, Art.l99, ( 487 ) Art . l9l, 286 i\rt. 225 , ~ 
III III III 

N - nvre C:OO(Orrêncla; Art.l76, IV 1\r t .199, IV (487) Art. l 9l, I V 286 Art . 225, r v ~ 

V - defesa do consumidor. Art.l76,V Art. 199. V ( 4 R7) Art.l9l,V 286 Art. 225, v 6§.§ 

V1 - defesa do meio ambie-nte; Art.l76 , VI Art. 199, VI (487) Art.191,VI 286 Art. 225, VI 286 

VIl - redução das desLguatdades regionais e soclaLs; Art. . l76, Art. 1 99, ( 4 87) Art . 191 , 286 Art.225,VII 286 
VII VII VII 

Vll! - busca do pleno emprego; A:rt.l76, Art .l99, ~ Art .l9l , 286 i\rt.225, 286 
VIII VIII VIII VIII 

lX - tratamento ravorec!do para a~ empresas brasileiras 
de capital nacional de peqtJeno porte-

Art.l16, IX Art.l99, IX ~ Art.l91, IX 286 Art.. 225, I X 286 

Art.176, Art .199, ill ( adiç~o) 406 ---
Art. 17 1. Sáo consKferadas: § único § Ún i co 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício ~ l\rt . 200, (488) Art. l9 2 1 286 Ar t . 226, lli 
de qualquer atividade econômica, inde;>elidentemente de: autori· ~ caput caput caput 
zação de órgãos públicos, salvo nos casos previstos e m lei. (par t e) (parte) (parte) 

I - empresa brasite!ra a constllutda sob as leis brasi!eiras llrt .177 , ~ Art.200, §lt ill 
e que tenha sua sede e administJaçào no Pafs; 

Act.l92,§1.!: 286 Ar t. 226, §l_• 6§.§ 

Art.l77 II Art.200. 488 l\rt . l92, 286 ~rt. 226, 1!1.2 
U - empresa brasileira de capital nacional aquela cujo caput c aput caput 

controle efetNo esteja em caráter pennanente sob a titulartdade ' direta ou indireta de pessoas fisícas domicil iadas e residentes 

no Pafs ou de entidades de dire[to públko in temo, entendendo-se 
- -
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por controle efetivo da empresa a titu laridade da maioria de 
seu capital votante e o exerdcio, de fato e de direito, do poder 
decisório para gerir suas atividad~. 

§ 1• A lei poderá. em relação à empr-esa brasileira de A[~ - 177 ,§1• ~n.200,§ 2• ( 488) CacHçãol !!! 
capital nacional: 

I 

I - conceder proteção e beneficios espedais temporários ~ Art. 200, 488 Art .192, §22 ~e~ Art.226,§ 2• 286 e ~11 

para desenvolver atividades consideradas estratégicas para a L!.!.J. § 2', II (part o) (parte) 
defesa nadonal ou imprl!"'scindíveis ao desenvo1vimento do Pafs; 

a - estabe~er. sempte que considerar um setor impres. 
I 

CR- ~ Art . 1 77. Art. 200, ~ Art.l92, §2• :136 e 411 Art. 226, f2 • ~e 411 

1 

cindivel ao desenvolvimento tecnológico nacional, entre outras --p-;--nu § 1•, II § 2• , II ( part a) ( parte) 
coodições e requõ sitQ5, 

(odição) 
I 

d) a exigên<:ia de que o controle referido no inciso 11 do At.:.t...,..l]L 488 - -- ----
caput se estenda às atividades tecnol6g1cos da empresa. assim § } 'i! I li d! 
entendido o !xerdc~. de fato e de dtreito, do poder decisório 
para desenvolver ou absosver tecnologia; 

b) percentuais de participaçAo, no capital, de pessoa< fosi· ~r~. l77t §1 ~ ( a d ição) ~ ---cas domtcU\adas e ~sidentes no Pa(s ou r-ntidades de direito .!.!...P - ---
público intemo. 

§ 2• Na aquisição de bens e seMç:os. o Poder Público Art.177 ,§2 2 ill Art.200,§3t (490) (adição) :136 e 412 ~rt.226 ,~3 ' 286 e 412 
dará tratamento preferencial, nos termos da lei, à empresa brasf· 
Jeira de cl!ipital nacional. 

Art. l 78, Art.201, ~ Art.l93, 286 Art. 227, 1M 
Art. 172. A lei discipHnará, com base no interesse nacional, t::.JI.IL'ãt caput 
os investimentos de capltal estrangeiro, incentivará os re lrwesti· § Úni co § Único 
mentes e reguJará a remessa de lucros. 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Coostit\Jiçio, Art. l7~ . Art .202, 492 Ar t .J94 , 286 ~rt.228, m 
a exploração dirttA de aHvidade econômica p!lo Estado só será ~ CAPUt c oput caput 
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pennitida quando necessária aos imperativos da segurança·n.a­
cionaJ ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em 
lei. 

§ l ' A empresa pública, a sociedade de economia mista 
e outras entidades que explorem atividade econômica suje~+ 

~~-~~:~t:~!~bÂ~~~~ p~~b~hi:ss ~mtK~~~~5~adas, indu-

§ 2' As empresas públicas e as sociedades de eeonomia 
mista não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos 
às do setor privado. 

§ 3~ O Estado favorecerá a organização da atividade ga­
rimpeira em cooperativas, levando em conta a preleção do meio 
ambiente e a promoção econõmleo-social dos garimpeiros 

§ 49 A lei reprímlrá o abuso do poder económ~co que 
vise à domfnação dos mercados, à eliminação da concorrência 
e ao aumento arbitrário dos lucros. 

§ 5' A lei, sern prejulzo da responsabllidade individual 
dos dirigentes da pessoa juridica. estabele<'erá a· responsabi~ 
I idade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua na· 
tureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e finan· 
ceira e contra a economia popular. 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da <'ltividade 
econômica, o Estado exercerá , na forma da lei. as funções de 
fiscalizaçao, incentivo e planejamento. sendo este d eterm.inante 
para o setor púb!i<::O e indicativo para o setor privado. 

§ 1' A lei estabelecerá as diretrizes e ·bases do planeja· 
m ento do desenvolvimento nadonal equilibrado, o qual incorpo­
rará e compatibililará os planos nacionais e reg ionais de desen· 
voMmento. 

Projeto 

"C" 

CR- g 
p. 141 

Proj@to 

"B" 

A.rt.179.§12 • 

l\rt.l79, §2• 

Art.179 , §32 

Art .179, §4~ 

'Art . 1 79 , § s• 

J\rt . l 8 0 , 
capat 

:Art . l80 . §1 2 

N2 V'bt.ação 
(2• turno) 

Projeto 
.. Au 

Art.202, §l• 
(parte ) 

Art.202, § 2 S 

A:r;t.202, §3~ 

Art. 202, § 42 

Art. 2 0 2 , § 5 • 

Art. 203, 
ca(>Olt 

Art. 203,§42 
I e Il 

I

!!• Votação 
(12 turno) 

(492 ) 

(4921 

492 

492 

ill 

12.1 

4 9 4 

Sistematização 
22 u• 1• 

Substitutivo lvotacão 

152 

N2 
VotaCãn 

Art.194,§l.•i:Bõ e (413)1 Art . 228 , § 1• 1286 e (413 
(parte ) (parte ) 

Ar t .194. §2 ., 28 6 Art.2:28 ,§ 2 "- ~ 

Art.194 , § 2 • I LBS e416 I Art. 2 2 8,§2 • 1286 c 416 

Art.l94 , §32 28 6 

Art.194 ,§ 4• I 2 86 

Art.1 9 5 , 
caput 

2 8 6 

Art.195,§ 4• I 28 6 
,I e II 

Art .229, §1_~ 

Art. 229 , 
c~put 

286 

1-

286 
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§ 2~ A lei apoiará e estimulará o coopNativismo I! outras 
formas de associativismo. 

Art.l80,§22 Art .203, §1.2 (494) 1\rt .195 &1 286 Art .129, §2• 
(parte) 

l!\2 

l\rt.l80 ~i3• 1\rt. 2 03 , § J'l ill Art.l95 ,§3 ~ - - -§ 3• A lei regulament.luá as re1aç6es da empresa pública (parto) (pa rte ) 
com o Estado e a sociedade. 

§ 4 ' As cooperativas a que se: refere o parágrafo anter!or ça.ü.o9 . AA ~rt .180, § 4~ Ãrt.203 ,§32 ill l\r t .l95,§ 3 ~ - - -
terão prioridade na autorização o u concessão para pesqutsa p .lO (part e) (part e ) 

e lavra dos recursos ~az1das de minerars iarimpá'o'eis, nas áreas 
onde e~m atuan o. e naque!as fU~a as de acordo com o 
art. 2 1, , na foona da lei. 

Art. l8l , Art. 204, 497 Art .196, 286 Art. 230 , ~ Art. 175. Incumbe ao Poder Púb!ico. na rorma da lei, dirt:ta· capat capat caput caput 
mente ov sob regWne de conccssâo ou permissão. sempre atra-
vês de lictlação, a prestaç~o de serviços públicos. 

PdrJgrafo único. A lei d isporá sobre: Art. 181, Art.204, (497) Art .196 286 Art . 230 , 286 
§ Único §.único § Único § único 

I - o regtmc das emprtsas concessionárias e permiss!(}- ~ ~rt. l81 , Art .20 4, {4 97) Art.l96, 286 At't.230, lli 
nárias de serviços públteos, o caráter espectal dt.: seu contraio 

4 § Ún ico, I § Único, I § Único. I § ú.nico . I 

fis~~J~~f~C:~~~~~6 ~!~o~~~s~ ~~~~i~;j~; caducidad~. 

11 - os dirtitos dos usuários; 
~rt.l8l, Art. 204, ( 49 7) At't.196, 286 Art.230, 286 
~ Único ,II § Único~II § único,l! § Único, II 

111 - politica tarifMa; i 
rt.l8l, Art.204. 49 9 l\rt,196, 286 Art. 230 , 2 8 6 

úni co. III 
§ ( ~~~~~~ III §â~~f~lru f( ~~!{~/IV I 

I 
I 

r t1l8l, Art .204, ( 4 97) Art .196, 286 Art .230, ~ 
IV - a obrigação de manter st: rviço adequado. Úni co,IV § Único . IV § único , I V § áni co,V 
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Art. 176. As jaz.idas, em lavra ou não, e demais recursos 
CR.l3 . 09 .8 6 Art.l B2, 923 Jlt.rt.205. 500 Art .l97 , 286 ; ~rt .23l, 266 j 

p.lO caput Acolhida caput c a put ·.ç apont. 
m~nerais e_ o_s potenciais de encr~ia hidráulica constituem pro- p/ Pres. 
pnedaded1sUnta da do solo, para e e[to d.e exploração ou apr~vei- 29 . 0R. 66 
tamento, e pertcnce:m à União, garantJda ao concessiooáno a p. 09 

I 
propriedade do produto da lavra. 

CR - CÇ Art. 182, §! • A<t. 206, 502 Art.l98 .. 286e ~ A<t.232, 286 • 420 I 
§ J• A pesquisa e a lavra de recursos m inerais e o aprov~· p . 1 43 caput ca put 'Caput 

tamento dos potenciais a que se re fere o caput deste art[go I somente poderão ser efetuados mediante autorização ou con-
cessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empre-
sa brasileira de capital na cional , na forma da lei, que estabek!cerá 
as condições espeeíricas .quando essas atividades s~ de:.ei'\>JOI-
vtr~m em faixa de fronteira ou te rras in<Hgena$. 

I 
' 

§ 2' É assegurada porti6 paçAo ao p<Oprietário do solo ~ Art.l82 ,§2t Art.205,§2~ (500) l\rt.l97,f2• 286 1\rt . 231, §21 28 6 
nos resu ltados. da lavra, na formi!l e no valor que dispuser a p. 143 
lei. 

I 
i\rt. l 82, §42 Art. 2 06, § 12 

~ 3• A autorização de pesquisa será sempre por prato 50 1 A rt .198, 286 Ar t.2 33 , 266 
determ inado, e as a viOI'iteções e concessões previstas ne~te Art. 206 , ca\)u t e c a put 
artigo nAo poderão ser cedidas ou transferidas. total ou pardal- c a put § uni co 

mente, sem prévia a nuéncia do poder concedente. 

§ 4• Não dependerá de autorização ou conctssâo o Taro· Art. l 62, §se .1\rt-206.§2~ (5021 {ad i ção) ~9 eQ Art , 233 , §12 262, • 421 
vtitamento do pOtencial de energia renovávet de capad ade 
reduz ida. J 
Art. J 77. Constituem monopólio da CJn•ão. 

Art.l83. Art . 207 . ( 504 ) Art. l 99, 286 l\rt. 234, .lli 
c:aput caput caput c aput 

.' 

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de pttróleo e gás Art.l83, I Art. 207, I ~ ~rt .199, 1 286 "rt .234, I 286 
natural ~ outros htd rocarbonetos flutdos; 

"-rt.l83, J I Art. 207, II (504 ) \ rt. .l99,I I 286 Art. 234 , Il ~ 
11 - a refinação do petrôlco nacional ou estrangeiro; 

- - · 





C O N S T I T U I Ç A O 
República Feder ativa. d o 8rasi l 

(1966) 

·v - a 1.11rli::tação oe embMcacóes c.Jc 11esca e outrlls 

~ I A o rocnar;ito do t ransporte :memacior,ai cumprtlá 
os t?Jcordos firmados pela União. atendido o principio de recrÇ~ro­
cidadc. 

* 2" Serão brasí!eiros os .)rmado res, os proprietár ios. os 
comandantes e dois terços. pelo menos. dos tripulantes de em­
barcações nacionais. 

* 3·' A nc.wegação de c~botagem e a interior .são privativas 
de embarcações nacioMis, salvo c~so de nt":cessidade püblica, 
segondo dispuser a lei. 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os f.1un1· 
cipios dispensar.bo lls m icroempresas e: às empresas de peq ueno 
porte, assim defin idas em lei, tJatamento jurídico d iferenciMo. 
visando a incentivá ·las pela simphftcaçáo de sucu obrigações 
adm[ni strC~tivas. tributárias, p revidenciárias e crediticias, ou f>ela 
eliminação ou redução destas por meio de lei. 

Art. 180. A Uniâo, os Estados, o Distrito Feder~l e: o.s !ltuni­
clplos promoverão e incentivarão o turi smo como fator de desen­
vol'-11m ento social e econômico. 

Art. 181. O atendimento de requisição de documento ou 
Informação de nature2:a comere~ I. feita por autoridade adm1n is· 
l/ativa ou judiciária estrangeira , a pessoa flSica ou jurid•ca resi­
dente ou domiciltad.a n..> País dependerá de aulorização do Poder 
competente. 

Art. 182. A políti<:b de desenvolvimento urbano. exectJtada 
pelo Poder Público municlpa l. conforme diretrius g~rais r.xadas 
em lei , tem par o bjetivo OJd~nar o pleno deserwolV1mento das 

Pr ojeto 
"C., 

CR - CC 
-p:--m 

~ 
p. 14> 

Projeto 
"B" 

.a.ts. 184 rv 

.l\rt.l8 4,§1:!! 1 

Art. 184. ~ 2'!! 

Ar t. lS4 . §J~ 

Art .185 , 

N2 votaç5o 
(2• turno) 

.ê.ll 

Projeto 
HA" 

Art. 210, ~l! 
(pane) 

Art.208, 
( parte ) 

Ar t. 210, 
caput 

Art.. 210 , §2:! 
(parte) 

Art.212, 

Art.23,XII!I 805 e ~1Art .. 211, 
Acol hida 

Art. . 1A6, 

Art .1&7, 
caput 

Pres. 
17/e29/8 

93 9 ~ 

r~rt.21~. 
Faput 

1N t votaÇão 
('1• turno) 

.li!! 

>09 

lli 

.tiQ 

lll 

.tiQ 

Sistema t izaçã o 
2• H ! 1• 

Substitutivo lvotacão 

Art.20>. §2'1266 e mj Art.242,§2 2 
(parte) (porte) 

Art. 203 , 
(parte) 

Ar t. . 205 , 
caput 

( parte) 

286 

286 

Art.24 0, 
(parte ) 

Art.21J2, 
caput 

(parte l 

Art. 205 ,§2• l :s;e (429j Art.242, !2• 
(parte) 

Art. 207 , 286 

Ar t . 206 , 286 

Art.244 , 

Art. 243, 
(parte) 

(5 1 1) I Art . 208 , 266 

( 520) e g)j Art.200,§_1.' 1 266 Art.236.H.' 

lS6 

N! 
Vo'ta~ã(') 

266 
429 

286 

lli 

286 
429 

1M. 

lli 

286 
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funções socleis da cidade e garantir o bem-estar de seus habi-
tantes. 

' 
. § t•. O p!an.o d ireto r, aprovado pela Càmara Munlcipal , ~ Art.. 187, § 1 ~ Art. 214, (520) 2al Art.200 , t l2 286 Art. 236, § 1.• m obrigat6no para c•dades com mlJis de vinte mil habitantes é p.l45 e 146 caput (parte) (parte ) 

o instrumento básico di!l potítica de desenv~vtmento e de exp~n- (parte} 
são urbana. 

§ ~ A propriedade urbana cumpre sua função social Ar t.187, §22 1\rt . 214, lli Art. 200, t.l.' 286 Art . 236 , §1' ~ quando atende às exigências fundamentais de ordenação da caput (parte) ( parte) 
cidade e). pressas no plano diretor. (parte) 

§ ) • As desapropriações de i~~s urbanos serão feitas 
com prevlll e justa indenização em dinheiro. 

Art.187,§3• Art. . 214. §2i 
(parte) 

lli Art. 220, §32 286 Art. . 23&, §3! 
(parte) 

.2M. 

§ 4• E fact~ltado ao PodC!t" Público municipal, medianle Art .1~7 . i4~ Art.2l4,42 t: ( 521 ) 1\rt. 200, § 3! 286 Ar~. 236, §32" 286 
lei específica para árta indoída no plano dir~tor, e:xlgir, nos (parte ) (porte) (parte ) 
termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não edili<:a-
do. $Ubutilizado ou Mo ut.iliz.ado, qtte promova seu adequado 
aproveitamenlo, sob pena, su cessivamente, de: 

! - parcelam ento ou edificação compu1sórios: Ar t. 1 87. Art. 2 1 4,§22 ( 521) Art. 200',§ 3• 286 Art.2 36 , §32 ~ 
.L.!!.._! (parte) (part•) (purte) 

11 - imposto sobre a propriedade p~edial e territorial urba· Art.l87, 2..li Ar t . 214, §2f ( 521) 11rt.200,§3• 286 Art . 236,§3• lli 
na progresSivo no tempo; § 4t , II (parte) (parte) (parte) 

111 - desapropriação com pagam er\to mt:dian te títu los da ~ Art.214, §2!? C S21) 1\rt. 200, §3! 286 Mrt .236 ,§3 S lli 
di'iida pública de emissão previamente aprovada pclo Senado Li!...ll.! (part e) (pa r te) 
Feder~ l. com prato de resga te de ij lé dez anos, em parcelas 
anuais. iguais e sucessivas. ass.cgUJados o valor real da indenl-
U!:çAo e os juros legais 

Art..l88, Ar t.. 21$~ lli Art.201, lli J\rt . 237, 286 
Art. 183. Aquele que possuir como sua ã~ea u rbana_d_c até: c~put c e.put caput caput 
duzentos e cinqüenta m etros quadrados. por aoco anos. 101nter-
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ruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou 
de sua família, adquirir-lhe-á o domínio. desde que não seja 
proprietário de outro tmóvef u fbal'\0 ou rural. 

I 
§ J• O tituk> de domínto e a concessão de uso serão Al' t . 188 , § 1 !:! ( adiçã o ) ill - - - ---- ---conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, ~nde!penden-

temente do estado civil, 

§ 2' Esse d ireito não será reconhe<:ido ao mes mo possui- CR - CC Art. l88,§2~ Art.2 15, ( 52 1 ) Art .201. 286 l\rt.237,§ 1_t ~ 
dor mais de uma vez. p. 14 6 § -~ni co § único 

§ 3• Os imóveis púbÜcos niio serão adqolridos por usuca- Art . l88 , ~ --- -- Art .2J 7 , § 2 !l: lli 
pllio. ~dic;ão de 

f'arl!g.raf o 

I 
Art . l 89, Ar t . 2 19 , 22.! Ar t. . 210 , 286 Art. 246, lli Art. 184. Compete :t Onião desapropriar por interesse SOC:I~. caput caput caput c aput 

p~ra fins de reforma agrária. o imóvel rura l qu~ não ~sleja_ c:ur:n· 
prindo sua runção social. mediante prévta e JUSta mden•:aç~ 
em titules da divida agrária, com dáusl.l ~a de preser"Vaça? do 
valor real, resgatáveis no p razo de ~té Vln_te a_nos. a part.r _do 
segundo ano de sua r:m issão, e cuja util1zaçoo ser~ defanda 
em lei. 

§ l "' As benfei torias úteis e necessário~~s serão indenizadaS Art .l89, §l• hrt. 2 19,§1 • ( 531 ) h r t . 210, §1 • 286 Art.246 ,§1.~ lli em dinhe[ro. 

§ 2~> O decreto que declarar o imóvel como de interesse Art . 189, §29 Art. 220, .ll! Art.212, 286 Ar t . 248, 286 
social. para Iins de reforma agtária. autoriza a Un ião a propor c aput caput capu t 
a ação· de desapropriação. 

§ 3 ' Cabe li lei complementar estabelecer p rocedimento Art. 189 ,§3 • Art. 220, § l.' ( ~))) Art. 212 , ;H;. e 433 Art.24 8 . ~· 433 contraditório espetial, de rito sumário. para o processo judicial ·l.~-~ . _;;. e 3! § l _!t , a e 35! 
de desapropriação. · 

Art. J 89, §4 • Art. 219, §2 R .ll1 Art. 21 0, §2.• 286 Ar t. 24 6, § 2 ~ 286 
~ 4'i' O orç~menlo faxarâ anuctmente o volume total de 

títulos da d ivida agrárla, assim como o mont~nte de recursos 
para atender ao programa de feforma agrária no exercício. 

--
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~ 5o S~o isent~s de impostos federais, estaduais c muni~ 
, Art.l89,§S'.:! (adição} lli 

~igr~isfi~~ re::ro~~a d~gt;:~:~eréncia de imôveis desapropriados 

Art. 165. São insuscetívt-is de desapropriação para fins de I I Art.l90, I !Art. 220 , §2• lli Art. 217, 286 t\rt.253, I 286 
reforma agrâria: caput (parté) (parte) (parte ) 

Art .190. I Art.. 220 , §2S! lli Art.217. 286 Art . 253, I 266 
r - a pequena c mêdia propriedade rural, assim definida (pi:lrte) (parte) ( pãrte) -

em lei, desde que seu proprtetárío não possua outra; 

11 - a propriedade produtiva. Ar-t .190, li {adição) I 531 

Art.l90, i\rt. 218, I lli I Ârt:.209, ~29Se4)l 1Art.245, I 286 
Parágrafo único. A lei garantirá uat.amento es~ecial'à,pro· § Único m 

priedadc produtJva e fixará normas_ para o cumpnm~nto dos 
requisitos relati\IOS a sua ruoção soc1al. 

I I 

Art.l91, J\rt.218. I 533 I (adição) I .1l_l 
Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade caput caput 
rural ateride. simul_taneamente, segundo critérios ~ graus de § Único 
e;o~igência eslabele:cldos em lei, aos seguintes requiSitos: 

I - aproveitamento racional e adequado: 
Art.l9l,I Art.218, 

§ Único,l 
1l.l (àdição) I ±li 

11 - utCiízação adequada dos recursos naturais disponíveis l\rt..l91, II A.rt.218, 1l.l (adição} I ill 
e preservação do melo ambiente; § Único, II 

1!1 - observância das disposições que regulam as relações 
CR - CC Art.l9l~ III i\rt.218, 1l.l (adição) I ill 

de trabalho; p. 148 § único, III 

A:rt-191 , IV A:rt. 218 . 533 (adição) ! ill fV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprfe- § Único,I\! 
-

ta.nos e dos trabalhadores. 
I 


